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Prezado Segurado,
Estamos honrados por confiar em nossos servicos.

A partir de agora, vocé conta com a seguranca e solidez da Tokio Marine Seguradora.

Nas paginas seguintes vocé encontra as condi¢des contratuais que regem seu seguro de SEGURO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL AREA DA SAUDE e estabelecem as normas de
funcionamento das coberturas contratadas.

Para todos os fins e efeitos, ndo sao consideradas contratadas e, portanto, nao entendidas como
parte integrante deste contrato de seguro, as coberturas que nao estiverem devidamente
mencionadas e identificadas na proposta de seguro e na apélice.

Leia-as atentamente, especialmente os textos em destaque para que vocé possa conhecer todas as
vantagens que este seguro oferece.

Salientamos que para 0s casos néo previstos nas condigdes gerais, prevaleceréo as leis que regulamentam
os contratos de seguros no Brasil.

Para estas e outras informagdes, fique a vontade para consultar a Tokio Marine Seguradora ou seu Corretor
de Seguros.

Tokio Marine Seguradora
www.tokiomarine.com.br

Vélida para os seguros comercializados a partir de 31/01/2025.
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OUVIDORIA

A Voz do Cliente na Empresa

A Tokio Marine possui na Ouvidoria uma equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a sua
demanda e possui um prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da
sua manifestagéo, atuando em conformidade com a regulamentacédo da Superintendéncia de Seguros Privados
- SUSEP.

Vocé e seu corretor podem acionar a Ouvidoria sempre que discordarem de algum posicionamento fornecido
pelos canais habituais da Cia. Entretanto, orientamos que previamente ao acionamento da Ouvidoria o cliente
acione o Servigo de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulario eletrénico Resolva Aqui ou nos
telefones abaixo.

Fale com a Ouvidoria nos seguintes canais: www.tokiomarine.com.br através do formulario de Ouvidoria ou;
Através do 0800 449 0000, de 2% a 62 das 8h as 18h; Deficientes Auditivos e de Fala 0800 770 1523.

A Ouvidoria da Tokio Marine também esta disponivel na plataforma Consumidor.Gov
(www.consumidor.gov.br). O atendimento por meio deste canal e prazos seguirdo conforme os termos de uso
do mesmo.

Canais de Atendimento Tokio Marine:

Resolva Aqui - disponivel em www.tokiomarine.com.br/atendimento, para registrar sua reclamagéo.
SAC 0800 703 9000

Central de Atendimento 0800 31 86546

Deficientes Auditivos e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060

Cordialmente,

Ouvidoria
Tokio Marine Seguradora
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL AREAﬁDA SAUDE (APOLICE A BASE DE
RECLAMAGCOES COM NOTIFICAGOES)

) CONDIGOES GERAIS
1- DISPOSICOES INICIAIS
1.1.A aceitagdo da Proposta esta sujeita a analise do Risco.

1.2.0 Segurado podera consultar a situacdo cadastral do Corretor de Seguros e da Seguradora no sitio
eletrénico www.susep.gov.br.

1.3.0 registro deste plano na Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP é automatico e ndo implica, por
parte da autarquia, em reconhecimento, incentivo ou recomendagao a sua comercializagao.

1.4.A interpretacdo desta Apdlice devera considerar as seguintes diretrizes gerais:

a) as regras e leis do direito brasileiro e a mais estrita boa-fé;

b) os titulos séo apenas descritivos, ndo configurando elementos de interpretagao;

c) os termos no singular incluem o plural e 0s termos no masculino incluem o feminino (e vice-versa); e
d) qualquer referéncia normativa inclui eventuais alteragdes ou norma equivalente em outra jurisdi¢ao,
quando aplicavel.

2- GLOSSARIO

2.1. Para efeito deste Seguro de Responsabilidade Civil Profissional, os termos qualificados terdo o
significado definido neste Glossario:

2.1.1. Apélice: Conjunto de documentos que formaliza o contrato de seguro entre Segurado e Seguradora,
representando a aceitagao das coberturas solicitadas. A Apdlice € composta pelas seguintes partes: (a)
Especificagdes; (b) Condigdes Contratuais; (c) clausulas especificas do Segurado; (d) Endossos, quando
aplicavel; e (d) Questionério de subscrigdo preenchido pelo Segurado.

2.1.2. Apdlice a Base de Reclamagées: E aquela que define como objeto do seguro o pagamento efou
reembolso das quantias, respectivamente, devidas ou pagas a Terceiros, pelo Segurado, a titulo de
reparacdo de Danos, estipuladas por deciséo judicial, decisao arbitral ou em acordo pactuado entre o
Segurado e os Terceiros com anuéncia prévia e expressa da Seguradora, desde que:

a) o Ato Danoso tenha ocorrido durante o Periodo de Vigéncia ou durante o Periodo de Retroatividade, se
houver; e

b) o Terceiro apresente a Reclamagéo ao Segurado: (i) durante o Periodo de Vigéncia da Apolice, ou (ii)
durante o Prazo Adicional, quando aplicavel.
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2.1.3. Apdlice a Base de Reclamagoes com Notificagao: Tipo especial de Apdlice a Base de Reclamagoes,
que faculta ao Segurado, exclusivamente durante o Periodo de Vigéncia da Apolice, registrar fatos ou
circunstancias potencialmente danosos, vinculando a Apdlice a Reclamagdes futuras que vierem a ser
apresentadas por Terceiros em decorréncia de tais fatos ou circunstancias. A Apodlice a Base de Reclamagdes
com Notificagdo se equipara a Apdlice a Base de Reclamagdes para Reclamagdes relativas a fatos ou
circunstancias que nao tenham sido objeto de Notificagao.

2.1.4. Agravamento relevante do Risco: ato que conduza o aumento significativo e continuado da
probabilidade de realizagdo do risco descrito no questionario ou da severidade dos efeitos.

2.1.5. Arbitragem: Procedimento de jurisdigao voluntaria pelo qual as partes submetem, em comum acordo, a
resolugdo de uma controvérsia a uma pessoa ou entidade, distinta do Poder Judiciario, que proferira deciséo
vinculante. No Brasil, é regida pela Lei n°® 9.307/1996.

2.1.6. Atividade Profissional: Atividade profissional que compreende os servigos profissionais de saude
prestados pelo Segurado, em carater oneroso ou gratuito (pro bono), identificada nas Especificaces e
conforme objeto social do Segurado apresentado em Proposta.

2.1.7. Ato Danoso: Sao os atos ilicitos culposos, isto €, a agdo ou omissao praticada por um Segurado com
negligéncia, imprudéncia ou impericia, exclusivamente no (ou em razao do) exercicio da Atividade Profissional,
e que causem Danos a Terceiros.

2.1.8. Ato Doloso: Acbes ou omissdes voluntarias praticadas em violagao a direitos e/ou com a intengéo de
causar Danos a Terceiros e/ou obter vantagem ilicita para si e/ou outrem. Para efeitos desta Apdlice, equipara-
se ao Ato Doloso o praticado com culpa grave, quando este for reconhecido por tribunal civil ou arbitral ou
confessado pelo Segurado.

2.1.9. Aviso de Sinistro: Ato de dar conhecimento, a Seguradora, por escrito, durante o Periodo de Vigéncia
ou Prazo Adicional (quando cabivel), da ocorréncia de uma Reclamagao de Terceiro.

2.1.10. Coberturas Adicionais: Coberturas de contratagdo facultativa, integrantes das Condigdes Particulares,
que revogam ou modificam exclusdes de cobertura e/ou ampliam o objeto das Coberturas Basicas. As
Coberturas Adicionais contratadas sao determinadas na Especificagdo da Apdlice.

2.1.11. Coberturas Basicas: Coberturas que integram as Condigdes Gerais, incorporadas automaticamente a
Apdlice.

2.1.12. Condigoes Contratuais: Conjunto de disposicdes contratuais que regem a Apdlice, segregadas em: (i)
Condigdes Gerais; e (ii) Condi¢des Particulares, as quais se subdividem em (a) Coberturas Adicionais e (b)
Clausulas Particulares.

2.1.13. Condig6es Gerais: Conjunto de clausulas relativas a direitos e obrigagdes gerais do Segurado e da
Seguradora. As Coberturas Basicas do seguro de responsabilidade civil profissional estdo tratadas nas
Condigdes Gerais.
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2.1.14. Condigées Particulares: Conjunto de clausulas que alteram as Condigoes Gerais elou outras
Condigdes Particulares, modificando ou revogando disposicdes ja existentes, introduzindo novas disposi¢oes e
eventualmente ampliando ou restringindo a garantia securitaria.

2.1.15. Corretor: de Seguros: O corretor de seguros configura-se como interessado na relagao contratual
securitaria. Ele é o profissional que participa ativamente da formag&o do contrato, representando o Tomador e
intermediando a negociagdo com a seguradora, prestando informagdes fidedignas e completas para a analise
do risco e repassando aos segurados os documentos e informagdes disponibilizadas pela seguradora, sempre
que pertinente, dentro do prazo legal. Seu interesse é econdmico, pelo direito @ comisséo, e juridico, em razdo
do dever de atuar com boa-fé e lealdade na prestagao de informagdes entre as partes da relagéo contratual.

2.1.16. Custos de Defesa: custas judiciais ou de outros meios de solugdo de conflitos, os honorarios
advocaticios e periciais, 0s depésitos caugao e recursais (inclusive o prémio de seguro garantia judicial, mas
nao as contragarantias), assim como as despesas necessarias razoaveis, incorridos pelo Segurado com o
consentimento prévio por escrito da Seguradora. Os Custos de Defesa possuirao limite especifico e diverso
daquele destinado a indenizagéo dos prejudicados, conforme definido na Apdlice.

2.1.17. Dano: Prejuizo causado a um Terceiro em consequéncia de um Ato Danoso. Para os fins desta Apdlice,
compreende, salvo disposigao expressa em contrario, 0 Dano Material, o Dano Corporal, 0 Dano Moral, o Dano
Estético e os Lucros Cessantes.

2.1.18. Dano Corporal: Toda ofensa causada a normalidade funcional do corpo humano, dos pontos de vista
anatdmico, fisioldgico e/ou mental, incluidas as doengas, a invalidez, temporaria ou permanente, e a morte; ndo
estdo abrangidos por esta definicdo os Danos Morais, 0 Dano Estético, e os Danos Materiais, embora, em geral,
tais Danos possam ocorrer em conjunto com os Danos Corporais, ou em consequéncia destes.

2.1.19. Dano Estético: Alteragdo duradoura ou permanente na aparéncia externa de uma pessoa,
caracterizada pela reducao ou eliminagéo de “padrdo de beleza” (aferido sob a métrica socialmente aceita),
capaz de causar humilhagao, desgostos e sofrimento moral, mas sem comprometer a funcionalidade do corpo.

2.1.20. Dano Material: Toda alteracdo de um bem tangivel ou corpéreo que reduza ou anule seu valor
econdmico, como, por exemplo, deterioracéo, estrago, inutilizagdo, destrui¢ao, extravio, furto ou roubo.

2.1.21. Dano Moral: Leséo, praticada por outrem, ao patriménio psiquico ou a dignidade da pessoa, ou, mais
amplamente, aos direitos da personalidade, causando sofrimento psiquico, constrangimento, desconforto e/ou
humilhagdo. Para as pessoas juridicas, 0 Dano Moral esta associado as perdas financeiras consequentes de
ofensas ao seu nome, reputagdo ou imagem.

2.1.22. Data Limite de Retroatividade: Data igual ou anterior ao inicio do Periodo de Vigéncia da primeira de
uma serie sucessiva e ininterrupta de Apdlices a Base de Reclamagdes, pactuada na contratagéo inicial ou
renovacao da Apolice, que marca o inicio do Periodo de Retroatividade.

2.1.23. Descoberto(a): quando o Segurado passa a ter conhecimento de ato, fato ou acontecimento que, em
um juizo razoavel de valor, se possa prever que, provavelmente, dara origem a uma Reclamagao coberta por
esta Apdlice, ainda que o valor exato ou os detalhes ndo sejam conhecidos no momento da Descoberta.

2.1.24. Despesas de Contengédo de Sinistro: Representadas pelos gastos com as medidas emergenciais
empreendidas pelo Segurado ou por outra pessoa agindo por interesse dele, com o objetivo de evitar a
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materializagdo do Sinistro que seria coberto pela Apdlice, diante de determinado fato ou situagéo de Ocorréncia
plausivel de provoca-lo. As Medidas de Contencdo de Sinistro devem ser legais e adequadas, oportunas,
proporcionais e plenamente justificadas em relagéo ao fato ou situagédo ocorrida. Diferentemente das Despesas
de Prevencéo de Sinistro, as quais devem ser empreendidas e 0s seus custos exclusivamente suportados pelo
Segurado, as Medidas de Contengao de Sinistro sdo indenizéveis por este Contrato de Seguro até o limite
estipulado na especificagéo da Apolice.

2.1.25. Despesas de Salvamento de Sinistro: Representadas pelos gastos com as medidas emergenciais
empreendidas pelo Segurado ou por outra pessoa agindo por interesse dele, com o objetivo de minorar os
Danos consequentes do Sinistro ocorrido e coberto por esta Apodlice. As Despesas de Salvamento de Sinistro
sao indenizaveis por este Contrato de Seguro até o limite estipulado na especificagéo da Apdlice.

2.1.26. Despesas de Prevengado de Sinistro: Representadas pelos gastos, entre outros, com as providéncias
que devem ser tomadas pelo Segurado e sob suas expensas, com a manutengao ordinaria preventiva das suas
atividades, com o objetivo manter, aprimorar e garantir a qualidade, seguranga e a conformidade de sua pratica
profissional. Inclue-se aqui, mas ndo se limita a (a) Custos com a capacitagéo e o treinamento continuo de
socios e colaboradores; (b) Investimentos em softwares, sistemas de gestdo, seguranga da informagédo
(antivirus, firewalls) e suas respectivas atualizagdes e manutengdes; (c) Contratagéo de auditorias, consultorias
de compliance ou revisdes de procedimentos internos (due diligence); (d) Manutencdo e atualizagdo de
equipamentos, instalagdes e infraestrutura fisica ou digital; () Quaisquer outras medidas adotadas
proativamente para mitigar riscos gerais inerentes a atividade profissional.

2.1.27. Empregado: Pessoa fisica contratada pelo Segurado, através de vinculo formal de emprego conforme
a legislacao trabalhista, para o desempenho da Atividade Profissional.

2.1.28. Endosso: Documento pelo qual séo formalizadas alteragbes da Apdlice, pactuado de comum acordo
entre Seguradora e Segurado.

2.1.29. Especificagées: Documento que faz parte integrante da Apdlice, no qual estdo particularizadas as
caracteristicas do seguro contratado.

2.1.30. Evento Cibernético: ocorréncia relacionada a um Sistema de Computador, que possa comprometer
sua seguranga, confidencialidade, integridade ou disponibilidade, incluindo ataques, vazamentos, engenharia
social, extorsdo, trote, erro ou falha de programacé&o, configuragéo ou utilizagao.

2.1.31. Extravio: Perda, desaparecimento ou inutilizagdo de um documento, impedindo 0 seu acesso e/ou uso.

2.1.32. Fato Gerador ou Ato Danoso: evento que produza danos, garantidos pelo seguro, e atribuidos, por
terceiros pretensamente prejudicados, a responsabilidade do Segurado.

2.1.33. Franquia / Participagao Obrigatéria do Segurado: importancia definida na Especificagcao da Apdlice,
que representa o valor da participagao do Segurado nas Perdas Indenizavesis.

Tokio Marine Seguradora S.A. — Cia. 0619-0 Versao:04/2025
Processo SUSEP n°. 15414.618112/2025-93



&) TOKIO MARINE
{\ SEGURADORA

2.1.34. Furto: Subtragao de coisa alheia mdvel sem o emprego de forga fisica, violéncia ou grave ameaga.

2.1.35. Investigagéo: Processo ou procedimento administrativo formal, de carater investigativo, instaurado
contra 0 Segurado por Orgdo Competente, para apurar responsabilidade de Segurado por quaisquer Atos
Danosos no exercicio da Atividade Profissional.

2.1.36. Limite Agregado (LA): limite total maximo indenizavel, por cobertura contratada, considerada a soma
de todas as indenizag¢des pagas sob a Apélice. O LA é previamente fixado e estipulado como produto do LMI,
por um fator igual ou superior a um.

2.1.37. Limite Maximo de Garantia (LMG): limite mé&ximo de responsabilidade da seguradora, aplicado ao
conjunto das coberturas da Apdlice, fixado com valor menor ou igual a soma dos LMI estabelecidos
individualmente para cada cobertura contratada. Na hipotese de a soma das indenizagdes, em todos os sinistros
reclamados e abrangidos por uma ou mais coberturas contratadas, exaurir o LMG, a Apdlice sera cancelada
de pleno direito.

2.1.38. Limite Maximo de Indenizagao (LMI): valor maximo de responsabilidade da seguradora, por cobertura
contratada, relativo a Reclamagao ou série de Reclamagdes decorrentes do mesmo Fato Gerador. Os LMI
para coberturas distintas ndo se somam nem se comunicam.

2.1.39. Local do Risco: Dependéncias em que o Segurado presta a Atividade Profissional com carater habitual,
conforme indicando nas Especificagoes.

2.1.40. Lucros Cessantes: Ganho patrimonial que, razoavel e comprovadamente, o Terceiro deixa de auferir
em consequéncia de falha na prestagéo de servigos compreendidos na Atividade Profissional pelo Segurado.

2.1.41. Notificagao: ato por meio do qual o Segurado comunica a Seguradora, por escrito, em uma Apélice
a Base de Reclamagdes com Notificagao, exclusivamente durante a sua Vigéncia, fatos que podem implicar
Reclamagao futura, ocorridos entre a Data Limite de Retroatividade e o término da Vigéncia.

2.1.42. Orgdos Competentes: Qualquer 6rgdo, governamental ou ndo, que tenha atribuigdes regulamentares,
fiscalizatorias e/ou sancionatérias quanto a Atividade Profissional do Segurado, tais como a Agéncia Nacional
de Vigilancia Sanitaria — ANVISA, os conselhos profissionais federais e regionais, 0 Ministério da Saude, o
Ministério Publico, a Policia Civil e demais 6rgdos competentes.

2.1.43. Perda Indenizavel: efeito pecuniario adverso para o Segurado, decorrente de um Fato Gerador ou
Ato Danoso, decorrente de uma ou mais Reclamagdes, cuja responsabilidade de pagamento recaia sobre o
Segurado, por meio de decisdes, sentengas, acorddos ou acordos firmados com a anuéncia prévia e
expressa da Seguradora, em um Sinistro coberto nos termos desta Apélice.

2.1.44. Periodo de Vigéncia ou Vigéncia: Prazo de duracédo contratada da Apdlice, o qual esta indicado nas
Especificagdes.

2.1.45. Periodo de Retroatividade: Intervalo de tempo entre a Data Limite de Retroatividade (inclusive) e o
inicio do Periodo de Vigéncia da Apdlice.
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2.1.46. Prazo Adicional: prazo extraordinario estabelecido na especificagéo da Apdlice, com ou sem cobrancga
de Prémio, em que estardo cobertas as Reclamagdes apresentadas ao Segurado, por terceiros, apos o término
de Vigéncia da Apdlice, relativas aos Fatos Geradores ocorridos durante a Vigéncia ou no Periodo de
Retroatividade.

2.1.47. Prémio: valor pago pelo Segurado a Seguradora para que esta assuma o risco predeterminado nas
Condigoes Contratuais.

2.1.48. Proposta: documento no qual o segurado potencial expressa a sua vontade de contratar, alterar ou
renovar o seguro, preenchido e assinado por ele, pelo seu representante ou pelo corretor de seguros. Cotagoes
e documentos como, mas nao se limitando a e-mails, tabelas de Excel e ou notificagdes, emitidos e ou recebidos
durante a fase de negocia¢do de um contrato de seguro, ndo serdo considerados como uma Proposta de
Seguro.

2.1.49. Questionario: Documento preenchido pelo Segurado e enviado a Seguradora com esclarecimentos
sobre os Riscos objeto da Proposta, que integra a Apdlice e vincula o Segurado.

2.1.50. Reclamacgao: Manifestagdo escrita de Terceiro e/ou processo judicial, arbitral ou administrativo que
impute responsabilidade civii @ um Segurado por Ato Danoso praticado na prestagdo de servigos
compreendidos na Atividade Profissional.

2.1.51. Regulacao e Liquidagao de Sinistro: Processos que tém, respectivamente, por objetivo identificar as
causas e os efeitos do fato comunicado pelo interessado e quantificar em dinheiro os valores devidos pela
seguradora, salvo quando convencionada reposigdo em espécie: Procedimento através do qual se apura a
existéncia, se identificam as causas e os efeitos, se define a cobertura ou ndo e se quantifica a grandeza do
Sinistro.

2.1.52. Risco: Evento futuro, possivel e incerto, que independente da vontade das partes contratantes e em
funcéo do qual é feito o seguro. O Risco pode ser coberto ou ndo coberto.

2.1.53. Roubo: O crime de subtragéo de coisa alheia mével praticado com o emprego de violéncia a pessoa,
grave ameaga ou outro meio que impossibilite resisténcia pela vitima.

2.1.54. Segurado: As seguintes pessoas fisicas e juridicas contratantes (e garantidas) pela Apolice,
exclusivamente enquanto atuarem como prestadores de servigos compreendidos na Atividade Profissional: (i)
a pessoa fisica identificada nas Especificagdes; e/ou (ii) a pessoa juridica identificada nas Especificagdes e
suas Subsidiarias, bem como seus (a) socios, diretores e demais administradores; e (b) Empregados.

2.1.55. Seguradora: pessoa juridica legalmente constituida para assumir os riscos especificados na Apélice nos
termos das Condigoes Contratuais.

2.1.56. Sinistro: A Reclamagéo decorrente de Ato Danoso, atribuivel como sendo de responsabilidade do
Segurado, mas ndo necessariamente coberto pela Apdlice. A utilizagao do termo “Sinistro” durante a gestéo do
contrato ndo implica o reconhecimento de cobertura para o evento.

2.1.57. Sinistro coberto: sinistro indenizavel pelas coberturas efetivamente contratadas na apdlice, ou seja,
que se enquadre objetivamente na descrigdo da cobertura contratada, e desde que nao incida qualquer hipotese
de perda de direitos, riscos excluidos ou, ainda, prescrigao.
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2.1.58. Smartphone: telefone celular com capacidades computacionais avangadas, permitindo que o usuario
fagca chamadas e envie mensagens, acesse a internet, utilize aplicativos, tire fotos, grave videos e utilize
diversas outras funcionalidades similares a um computador.

2.1.59. Subsidiaria: Pessoa juridica em que o Segurado, antes ou no inicio do Periodo de Vigéncia, direta ou
indiretamente: a) detenha mais de 50% (cinquenta por cento) dos direitos de voto; ou b) tenha direito a nomear
a maioria dos membros do conselho de administragéo, da diretoria ou 6rgéo equivalente. As Subsidiérias de
uma Subsidiaria também séo Subsidiarias do Segurado.

2.1.60.Tablet: dispositivo eletrénico portatil, caracterizado por um ecra tatil e um design fino e plano, que
funciona como um meio-termo entre um smartphone e um computador portatil.

2.1.61. Terceiro: Qualquer pessoa fisica ou juridica que néo seja (i) um Segurado ou (i) companheiro, cdnjuge,
descendentes ou ascendentes, consanguineos ou afins, de um Segurado.

2.1.62.Tomador do seguro de responsabilidade civil: é a pessoa fisica ou juridica que contrata 0 seguro em
beneficio dos segurados e que se responsabiliza, junto a sociedade seguradora, a atuar em nome destes com
relagéo as condigdes contratuais do seguro, inclusive no pagamento dos prémios, comunicagao sinistros e de
suas expectativas.

2.1.63.Vicio nao aparente: defeito ou condicdo do bem que néo poderia ser percebido ou detectado de forma
imediata.

2.1.64.Vigéncia: intervalo continuo de tempo definido nas especificagdes durante o qual esta em vigor o contrato
de seguro.

3- OBJETIVO DO SEGURO

3.1.0 seguro de responsabilidade civil profissional (seguro E&O) é contratado pelo Segurado para garantia das
Perdas Indenizaveis (Danos e Custos de Defesa) relativas a Reclamagdes de Terceiro, consequentes de Atos
Danosos ocorridos no exercicio da Atividade Profissional.

3.2. A Seguradora garantira o interesse do Segurado que for responsabilizado por Danos Materiais, Danos
Corporais, Danos Estéticos, Danos Morais e Lucros Cessantes causados a Terceiros, em consequéncia de
Atos Danosos, reconhecidos por (i) deciséo judicial, (ii) decisdo arbitral ou (iii) por acordo com os Terceiros
aprovado prévia e expressamente pela Seguradora, desde que compreendidos nas coberturas contratadas pelo
Segurado, observada a possibilidade de adiantamento dos Custos de Defesa para os Riscos cobertos.

3.3. Esta é uma Apdlice a Base de Reclamagdes com Notificacdo, sendo necessarios a aplicagdo das
coberturas (sem prejuizo dos demais termos e condigdes desta Apolice), que: (i) o Ato Danoso tenha ocorrido
durante o Periodo de Vigéncia ou Periodo de Retroatividade; e (ii) o Terceiro apresente Reclamagédo ao
Segurado (ii.1) durante o Periodo de Vigéncia, (ii.2) durante o Prazo Adicional, se aplicavel, ou (ii.3) em qualquer
momento futuro, desde que tenha havido uma Notificagdo nos termos da Apdlice.

3.4. A Seguradora poderd, para fins de indenizagéo de Reclamagao coberta:
(a) reembolsar o Segurado; ou
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(b) pagar diretamente ao Terceiro, com autorizagdo do Segurado;

3.5. A garantia prevaleceré até o LMI para cada cobertura contratada, que é aplicavel coletivamente a todos os
Segurados, respeitados os respectivos LA e, quando cabivel, 0 LMG, nos termos destas Condigdes Gerais.

3.6. Estdo também garantidos pelo presente seguro, até o valor definido entre as partes, conforme indicado na
Especificagdo da Apolice, e sem reducédo da garantia do seguro, as despesas de contengéo e salvamento de
sinistros comprovadamente efetuadas pelo Segurado, e/ou pelo Tomador e/ou por terceiros em seu nome na
tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa

3.6.1. Fica estabelecido que as despesas de contengao e salvamento acima estabelecidas:

a) s6 serao indenizaveis caso, no processo de regulagao do sinistro, seja identificada cobertura ou,
caso o sinistro tenha sido evitado, que, se tivesse de fato ocorrido, ele encontraria cobertura na apdlice;
e

b) ndo serdo indenizaveis quando se tratar de evento abrangido por cobertura especifica que nao foi
contratada nesta Apdlice ou, ainda, evento abrangido por outro ramo de produto nao abrigado pela
Apédlice contratada, como, por exemplo, Responsabilidade Civil Geral ou Riscos de Engenharia.

3.6.2. Nao constituem despesas de contengao e salvamento as realizadas com:

a) prevengdo ordinaria, incluida qualquer espécie de manutengdo, seguranga, conserto,
renovagao, reforma, substitui¢ao preventiva e ampliagao e outras afins inerentes ao ramo de atividade
do Tomador;

b) implantacao de ferramentas de controles e gestao de Riscos (incluindo, mas nao limitado, aos
processos de auditoria interna e externa), e outras medidas diretamente relacionadas com o ramo de
atividade do Tomador e/ou suas Subsidiarias, ou ainda, alguma Sociedade;

c) custos de investigagao incorridos e necessarios em razao de um eventual Sinistro coberto ou
expectativa de Sinistro, quer seja pelo Segurado, quer seja por Terceiros agindo em seu nome;

3.6.3. A Seguradora ndo esta obrigada ao pagamento de despesas com medidas notoriamente
inadequadas, observada a garantia contratada para o tipo de sinistro iminente ou verificado.

a) Entende-se como notoriamente inadequadas as despesas nao apropriadas aos objetivos de
contengao e salvamento intentados. Fica estabelecido, com isso, que o Segurado se obriga, sob pena
de perder o direito a indenizagao, a observar os critérios de razoabilidade e proporcionalidade no
empenho de recursos as despesas de contengdo e salvamento, nao sendo admitido adotar praticas
deliberadamente mais custosas quando se tiver a disposi¢ao meios semelhantes e mais econémicos.
b) Entende-se, ainda, como notoriamente inadequadas as despesas que comprovadamente
ultrapassarem o valor razoavel de mercado para os servigos/produtos adquiridos em sede de contengao
ou salvamento, ou medidas que, comprovadamente, conheciam-se ou poderiam conhecer-se como
ineficazes aos objetivos praticos de salvamento e contengao;

c) Entendem-se, também, como notoriamente inadequadas as despesas incorridas em métodos
que contrariem as normas técnicas e boas praticas aplicaveis ao caso.

3.6.4.0 Segurado se obriga a avisar imediatamente a Seguradora qualquer incidente ou ao receber uma
Notificagdo ou ordem de uma autoridade competente, que possa gerar pagamento de Perdas
Indenizaveis nos termos aqui estabelecidos. Obriga-se, também, a executar tudo o que lhe for exigido
para limitar as despesas ao que seja necessario e objetivamente adequado para conter o evento.
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3.6.5. O Segurado suportara as despesas efetuadas para a contengdo de Riscos ndo abrangidos pelas
coberturas contratadas na Apdlice.

4- ESTRUTURA DO SEGURO

4.1. Os Riscos cobertos estao discriminados: (i) nas Coberturas Basicas, que integram as Condi¢des Gerais e
se aplicam a qualquer Apdlice; e (ii) nas Coberturas Adicionais, de contratagao facultativa, que integram as
Condigdes Particulares.

4.1.1. As Coberturas Adicionais efetivamente contratadas sao aquelas expressas nas Especificacoes
e/ou em eventual Endosso.

4.1.2. As Coberturas Basicas e Coberturas Adicionais (se contratadas) se sujeitam aos Limites Maximos
de Indenizagao previstos nas Especificagoes, que ndao se somam ou comunicam uns com os outros.

5. COBERTURAS BASICAS
5.1. INDENIZAGAO A TERCEIROS

5.1.1. A Seguradora garante os Danos a Terceiros, consequentes de Ato Danoso que resulte em Reclamagéo
coberta, pelos quais 0 Segurado venha a ser responsabilizado em (i) deciséo judicial transitada em julgado ou
(i) deciséo arbitral final.

5.1.2. Esta Cobertura Basica se aplica em caso de: (i) responsabilidade pessoal do Segurado; e/ou (ii)
responsabilidade solidaria ou subsidiaria do Segurado com outros Segurados, desde que decorrente da
prestacdo da Atividade Profissional.

5.1.3. As Reclamac0es direta e/ou indiretamente relacionadas com infecgdes hospitalares, infecgoes clinicas
elou equivalente na Atividade Profissional do Segurado seréo regidas por Cobertura Basica especifica.

5.1.4. Esta Apélice garante apenas os Lucros Cessantes que decorram diretamente de um Dano
Material ou Dano Corporal causado ao Terceiro pelo Ato Danoso do Segurado.

5.2. ACORDOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS

5.2.1. A Seguradora garante os Danos a Terceiros, consequentes de Ato Danoso que resulte em Reclamagéo
coberta, reconhecidos como de responsabilidade do Segurado em acordo judicial ou extrajudicial, aprovado
prévia e expressamente pela Seguradora.

5.2.2. O Segurado deveréa observar integralmente o disposto na clausula 18 desta Apdlice, bem como as
instrucdes apresentadas pela Seguradora quanto aos valores maximos, prazos, quitagéo e demais condigdes
do acordo, devendo este ser celebrado por escrito.
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5.3.1. A Seguradora garante a indenizagédo dos Custos de Defesa incorridos em uma Reclamagéo sem a prévia
e expressa anuéncia a que se refere a clausula 5.2.2. condicionado a comprovagéo que: (i) ndo houve tempo
habil para a submissdo de Aviso de Sinistro ou apresentagdo dos Custos de Defesa a Seguradora; e (i) 0s
Custos de Defesa incorridos eram essenciais, inadiaveis e atendem aos demais requisitos da clausula 5.2.2.

5.3.2. Nesta hipdtese, o Segurado devera apresentar os Custos de Defesa em, no méximo, 30 (trinta) dias da
data em que se tornarem devidos ou forem pagos, 0 que ocorrer primeiro.

5.4. CUSTOS DE INVESTIGAGAO

5.4.1. A Seguradora garante a indenizagao dos Custos de Defesa incorridos pelo Segurado em Investigacao
conduzida por um Orgdo Competente contra si, contanto que tal Investigagao possa resultar em uma
Perda Indenizavel.

5.5. CUSTOS DE DEFESA EM OMISSAO DE SOCORRO

5.5.1.A Seguradora garante a indenizagao dos Custos de Defesa incorridos consequéncia de Investigagao e/ou
Reclamacao relativa ao crime de omissao de socorro previsto no art. 135 do Cédigo Penal Brasileiro ou art. 97
do Estatuto do Idoso, observado o disposto nas clausulas 6.1.1.2. € 6.1.1.4.

5.6. DESPESAS DE PUBLICIDADE

5.6.1. A Seguradora garante a indeniza¢do das despesas necessarias e razoaveis incorridas pelo Segurado
com (i) a contratagé@o de consultores de marketing, relagdes publicas e/ou assessoria de impressa para mitigar
os efeitos adversos a sua imagem ou reputagao profissional, e (ii) compra de espago para anuncio em qualquer
veiculo de comunicagdo, como consequéncia de uma Reclamagéo coberta.

5.6.2. O Segurado devera solicitar a aprovagao prévia e expressa da Seguradora para as despesas
acima.

5.7. ATOS DOLOSOS DE EMPREGADOS

5.7.1. A Seguradora garante a Perda Indenizavel, caracterizada na forma da Clausula 0 — Objetivo do Seguro,
consequente de Reclamagéo contra o Segurado em decorréncia de Ato Doloso cometido por Empregado
durante a prestacéo de servigos compreendidos na Atividade Profissional.
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5.7.2. A aplicagao desta Cobertura fica condicionada a: (i) comprovagéo da relagao formal de emprego
entre Segurado e Empregado, conforme a legislagao trabalhista aplicavel; (ii) relagao direta entre o Ato
Doloso do Empregado e a Atividade Profissional do Segurado; e (iii) que o Segurado comprovadamente
adote todas as medidas civis e criminais necessarias para responsabilizar o Empregado pelo Ato
Doloso.

5.8. CRIMES CONTRA A HONRA (CALUNIA, INJURIA E DIFAMAGAO)

5.8.1. A Seguradora garante a Perda Indenizavel, caracterizada na forma da Clausula 3 — Objetivo do Seguro,
consequente de Reclamagéo contra 0 Segurado por calinia (art. 138 do Cédigo Penal), injuria (art. 140 do
Codigo Penal) e difamacédo (art. 139 do Codigo Penal), desde que tais atos tenham sido cometidos
involuntariamente na prestacéo de servigos compreendidos na Atividade Profissional.

5.9. DEVOLUGAO DE HONORARIOS

5.9.1. A Seguradora garante a indenizagdo dos honorarios recebidos pelo Segurado pela prestagdo dos
servicos compreendidos na Atividade Profissional a Terceiros, caso o Segurado tenha de devolvé-los em
consequéncia de uma Reclamagéo coberta.

5.9.1.1. Todavia, esta Cobertura Basica nao se aplica a tributos ou outros encargos relacionados aos
honorarios da Atividade Profissional.

5.9.2. A aplicagdo desta Cobertura Basica fica condicionada a que: (i) a Seguradora aprove prévia e
expressamente a devolugdo dos honorarios ao Terceiro; e (i) 0 Segurado e o Terceiro celebrem acordo, no
qual o Ultimo outorgue integral quitagdo ao Segurado pelo Ato Danoso.

5.10. HONORARIOS RETIDOS

5.10.1. A Seguradora garante a indenizagao dos honorérios devidos ao Segurado pela prestagédo dos servigos
compreendidos na Atividade Profissional, caso o Terceiro, em raz&o de Ato Danoso, néo realize o pagamento
ao Segurado.

5.10.1.1. A Indenizagao devida por esta Cobertura Basica descontara, do valor bruto dos honorarios, a
margem de lucro do Segurado, as taxas e os impostos.

5.10.2. A aplicagdo desta Cobertura Basica fica condicionada a que: (i) o Terceiro apresente (ou ameace
apresentar) uma Reclamagao de valor maior que 0s honorarios devidos e ndo pagos; (i) a Seguradora autorize
prévia e expressamente o Segurado a ndo buscar a recuperagdo destes honorarios retidos; e (iii) 0 Segurado
e o Terceiro celebrem acordo, no qual o ultimo outorgue integral quitacdo ao Segurado pelo Ato Danoso.

5.11. EXTENSAO A PESSOA JURIDICA DO SEGURADO PESSOA FiSICA
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5.11.1. A Seguradora garante a Perda Indenizavel, caracterizada na forma da Clausula 3 — Objetivo do
Seguro, incorrida por pessoa juridica aberta pelo Segurado (pessoa fisica) estritamente para o desempenho
da Atividade Profissional, em consequéncia de Reclamacg&o coberta relativa a Atos Danosos praticados pelo
Segurado (pessoa fisica).

5.11.2. A aplicacdo desta Cobertura Basica fica condicionada a que o Segurado (pessoa fisica) que praticou o
Ato Danoso seja sécio da pessoa juridica alvo da Reclamagé&o.

5.12. DIRETOR TECNICO, CHEFE DE EQUIPE OU EQUIVALENTE

5.12.1. A Seguradora garante a Perda Indenizavel, caracterizada na forma da Clausula 3 — Objetivo do Seguro,
incorrida pela pessoa fisica que ocupa cargo ou posigéo de diretor técnico, chefe de equipe ou equivalente na
estrutura do Segurado, caso seja contra ela apresentada Reclamagéo consequente de Atos Danosos praticados
por Segurados sob sua supervisao.

5.12.2. As pessoas identificadas nesta clausula passam a ser “Segurados”, exclusivamente nas hipdteses
garantidas por esta Cobertura Basica.

5.13. ESPOLIO, HERDEIROS E CONJUGES

5.13.1. A Seguradora garante a Perda Indenizavel, caracterizada na forma da Clausula 0 — Objetivo do Seguro,
de herdeiro, sucessor, representante, espélio, inventariante, conjuge e/ou companheiro de Segurado falecido,
incapaz ou insolvente, conforme o caso, que sejam alvo de Reclamag&o coberta vinculada a um Ato Danoso
do Segurado original.

5.13.2. As pessoas identificadas nesta clausula passam a ser “Segurados”, exclusivamente nas hipdteses
garantidas por esta Cobertura Basica.

5.14. INFECGAO HOSPITALAR OU EQUIVALENTE

5.14.1. A Seguradora garante a Perda Indenizavel, caracterizada na forma da Clausula 3 — Objetivo do Seguro,
consequente de Reclamagao contra o Segurado por Terceiro (inclusive os Orgdos Competentes), fundada em
alegada infecgéo hospitalar, infecgao odontolégica ou equiparavel na Atividade Profissional do Segurado, desde
que caracterizadas na forma das normas setoriais aplicaveis.

5.14.2. Todavia, esta Cobertura Basica se aplicara apenas a infecgao hospitalar, infecgao odontolégica
ou equiparavel que ocorrer em até 92 (noventa e duas) horas da admissao do Terceiro paciente no
estabelecimento do Segurado.

5.14.3. O Segurado devera manter (e apresentar a Seguradora, caso solicitado) Programa de Controle
de Infecgdes Hospitalares (PCIH) (ou equivalente no setor do Segurado), em consonancia com todas as
normas setoriais aplicaveis, sob pena de perda do direito a indenizagao.
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5.15. PRIMEIROS SOCORROS (ATO DO BOM SAMARITANO)

5.15.1. A Seguradora garante as Perdas Indenizaveis, caracterizadas na forma da Clausula 3 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamacéo decorrente de Ato Danoso durante a prestagao de primeiros socorros
pelo Segurado em qualquer acidente ou outra situacdo emergencial, em local ndo compreendido no Local do
Risco.

5.15.2. Esta Cobertura nao se aplicara se o Segurado tiver atendido a emergéncia na condigdo de
Empregado ou contratado de qualquer Terceiro.

5.16. EXTRAVIO, FURTO E ROUBO DE DOCUMENTOS

5.16.1. A Seguradora garante a indenizagdo das despesas necessarias e razoaveis incorridas pelo Segurado
com a emissao de segunda via, restauragéo ou reconstrugdo de documentos e/ou dados de Terceiros, que,
cumulativamente: (i) tenham sido danificados, destruidos ou perdidos em raz&o de Extravio, Furto ou Roubo; e
(ii) fossem necessarios a prestagao dos servicos compreendidos na Atividade Profissional.

5.16.2. O Segurado devera solicitar a aprovagao prévia e expressa da Seguradora para as despesas
acima.

5.17. DESPESAS DE COMPARECIMENTO EM JUiZO

5.17.1. A Seguradora garante a indenizagdo das despesas incorridas pelo Segurado, socios, diretores e
Empregados do Segurado para comparecimento perante um Orgado Competente, o Poder Judiciario ou Tribunal
Arbitral, caso sejam intimados em consequéncia de uma Investigagdo ou Reclamagéo coberta.

5.17.2. A indenizacdo desta Cobertura Basica compreendera as despesas com transporte, alimentacéo e
hospedagem, desde que comprovadas (através de recibos e/ou notas fiscais), justificadas e razoaveis,
considerando a distancia entre o local do comparecimento e o domicilio do Segurado intimado.

6- RISCOS NAO COBERTOS E PREJUIZOS NAO INDENIZAVEIS

6.1. Sem prejuizo de outros casos previstos em lei ou nesta Apélice, a Seguradora nao respondera pelas
Reclamagoes relacionadas, direta ou indiretamente, com os seguintes eventos e/ou circunstancias:

6.1.1. ATO DOLOSO. Ato Doloso comprovadamente praticado pelo Segurado, pelo beneficiario ou pelo
representante (do Segurado ou do beneficiario), isoladamente ou em conjunto com Terceiros, ou ainda,
exclusivamente por Terceiros, mas em beneficio destas pessoas.

6.1.1.1. Se o Segurado for pessoa juridica, esta exclusao se aplicara apenas ao Ato Doloso praticado
pelos sdcios, diretores, administradores ou representantes legais do Segurado ou do beneficiario. O
Ato Doloso praticado por Empregado sera regido pela Clausula 0 das Condigoes Gerais.
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6.1.1.2. Esta exclusao se aplicara apenas no caso de reconhecimento do Ato Doloso por sentenga
judicial transitada em julgado, sentenga arbitral final, confissdo formal do Segurado ou decisao

administrativa; nesta ultima, apenas caso o Segurado deixe de recorrer (administrativamente ou
mediante instauragao de processo judicial ou arbitral).

6.1.1.3. O Segurado tera direito ao adiantamento dos Custos de Defesa em uma Reclamagao que verse
sobre Ato Doloso, na forma da Clausula 0 das Condi¢oes Gerais, enquanto nao configurada alguma das
hipéteses descritas acima.

6.1.1.4. Apés a configuragdo do Ato Doloso, na forma da clausula6.1.1., o Segurado devera ressarcir
integralmente a Seguradora pelos valores recebidos (ou por ela pagos a Terceiros) indevidamente.

6.1.2. ATOS ANTERIORES OU POSTERIORES. Ato Danoso: (i) anterior ao Periodo de Retroatividade da
Apadlice; (ii) ocorrido durante o Periodo de Retroatividade, sobre o qual o Segurado tenha sido notificado
nominalmente por escrito ou tomado conhecimento antes do inicio do Periodo de Vigéncia; ou (iii)
ocorrido apés o término do Periodo de Vigéncia.

6.1.3. FATOS CONHECIDOS. Reclamagoes e circunstancias resultantes de, baseadas em ou atribuiveis
a fatos ou Atos Danosos: (i) alegados ou referidos em qualquer circunstancia objeto de uma Notificagao
ou Aviso de Sinistro em uma apdlice anterior; ou (ii) conhecidos pelo Segurado antes do inicio do
Periodo de Vigéncia.

6.1.4. DANOS PUNITIVOS E SOCIAIS. Danos punitivos, agravados, exemplares, sociais, coletivos ou
equiparaveis na jurisdicao da Reclamagao, assim entendidos como condenagoes pecuniarias que sao
aplicados, em decisdao judicial ou administrativa, no caso de condutas reprovaveis a serem
desencorajadas mediante sangao de carater punitivo-pedagégica contra o agente, objetivando a sua
nao reincidéncia.

6.1.5. DANOS INDIRETOS. Prejuizos que nao decorram, direta e comprovadamente, dos Danos
causados a Terceiro pelo Ato Danoso, incluindo (mas nao limitado a): (a) Lucros Cessantes indiretos,
(b) perda de mercado; (c) danos financeiros puros; bem como (d) Lucros Cessantes nao relacionados
a um Dano Material ou Dano Corporal.

6.1.6. OBRIGACOES CONTRATUAIS EXCEDENTES. Responsabilidade do Segurado exclusivamente
decorrente de contrato ou garantia, inclusive a promessa de resultado oferecida ao Terceiro em
tratamentos, procedimentos e/ou demais servigos, naquilo que exceder sua responsabilidade civil legal.

6.1.7. AUSENCIA DE CONDIGAO DE SUBSIDIARIA. Ato Danoso praticado por uma Subsidiaria (e por
Segurados a ela vinculados) quando esta sociedade nao pertencia ao grupo econémico do Segurado
principal.

6.1.8. DANOS AMBIENTAIS. Danos ambientais, assim entendidos aqueles relativos a lesdo e degradagao
(subita ou gradual) do equilibrio ecolégico e da qualidade de vida, decorrente de polui¢ao da agua, do
solo ou da atmosfera, bem como as despesas relacionadas com registros, procedimentos ou controles
de sistemas antipoluentes, ou com testes, monitoramento, limpeza, remog¢ao, contengao, tratamento,
desintoxicagao ou neutralizagao de substancias téxicas, poluentes ou explosivas.
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6.1.9. REGRESSO GOVERNAMENTAL. Qualquer agao de regresso movida contra o Segurado por drgaos

governamentais (nacionais ou estrangeiros), incluindo, mas nao limitado a érgaos vinculados a saude
publica.

6.1.10. PROIBICOES LEGAIS. Servigos que envolvam o uso de materiais, medicamentos, procedimentos
ou técnicas proibidas por lei, por determinagdo de Orgdo Competente ou pelas normas técnicas
aplicaveis a Atividade Profissional, bem como valores que nao sejam passiveis de cobertura securitaria
de acordo com as leis do pais no qual a Reclamagao tenha sido apresentada.

6.1.11. NORMAS TECNICAS. Inobservancia voluntaria pelo Segurado de normas técnicas aplicaveis a
Atividade Profissional, emanadas de Orgaos Competentes.

6.1.12. EXERCICIO IRREGULAR DA PROFISSAOQ. Prestacdo da Atividade Profissional por pessoa que
nao possua, no momento da pratica dos atos atinentes a fungao exercida, a devida autorizagao, registro,
habilitagdo ou equivalente, emitida por Orgao Competente, conforme exigéncias aplicaveis.

6.1.13. GESTAO EMPRESARIAL (D&O). Responsabilidade civil de Segurado (pessoa fisica) por atos de
gestao do Segurado (pessoa juridica) ou de Terceiros.

6.1.14. RC PESSOAL. Responsabilidade por Dano que, direta ou indiretamente, tenha sido causado pelo
Segurado (pessoa fisica) em sua esfera pessoal de atuagao, sem relagao com a Atividade Profissional.

6.1.15. OUTROS SERVICOS. Responsabilidade do Segurado pela prestagao de quaisquer servigos, ou a
pratica de qualquer a¢ao e/ou omissao, nao compreendidos na Atividade Profissional estabelecida nas
Especificagoes.

6.1.16. PARTES RELACIONADAS. Terceiro que seja: (i) acionista, quotista, ou por qualquer forma, direta
ou indiretamente, detenha controle do, ou seja controlado pelo, Segurado; (ii) integre 0 mesmo grupo
econdémico do Segurado; e/ou (iii) seja ele proprio um Segurado.

6.1.17. RADIACAO. Dano a qualquer propriedade, ou qualquer prejuizo ou perda resultante ou
decorrente, direta ou indiretamente, de: (i) radiagdes ionizantes ou contaminagao por radioatividade de
qualquer combustivel nuclear ou de qualquer residuo nuclear, a partir de combustao de combustivel
nuclear; elou (ii) propriedades radioativas, toxicas, explosivas ou outras propriedades perigosas de
qualquer conjunto nuclear explosivo ou seus componentes nucleares.

6.1.17.1. Todavia, esta exclusdo nao se aplicara as Reclamagoes relativas ao uso médico, diagnéstico,
terapéutico e/ou similar de energia nuclear/radiagao, no Local do Risco, sob supervisao do Segurado e
em conformidade com as normas técnicas aplicaveis.

6.1.18. IMOVEL. Uso, manutengéo e conservagao de bens iméveis no Local do Risco.

6.1.19. BANCOS DE SANGUE. Responsabilidade do Segurado decorrente de Danos causados pela
utilizagao de bancos de sangue que nao sejam de sua propriedade e nao integrem o Local do Risco.

6.1.20. CONTAMINAGAO. Infecgio hospitalar resultante de contaminagio durante cirurgia, diagnéstico,
ou procedimento terapéutico.
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6.1.21. RISCOS CIBERNETICOS. Responsabilidade do Segurado por Danos decorrentes de eventos
cibernéticos, quais sejam: (a) a transmissao de qualquer malware a partir da rede do Segurado, (b) o
acesso e/ou uso de sistema de informatica ou estrutura de rede do Segurado por quaisquer pessoas
nao autorizadas, ainda que sejam Empregados; (c) a rasura, destruigdo ou modificagao acidental de

dados ou programas do Segurado por Empregados ou prestadores de servigo; ou (d) um ataque
cibernético ao sistema de informatica ou estrutura de rede do Segurado.

6.2. Exceto se contratada nesta Apdlice a respectiva Cobertura Adicional ou Clausula Particular de
cobertura (e estritamente conforme nelas disciplinado), a Seguradora nao respondera, ainda, pelas
Reclamagoes relacionadas, direta ou indiretamente, com os seguintes eventos e/ou circunstancias:

6.2.1. MULTAS E PENALIDADES. Multas e penalidades civeis e administrativas.

6.2.2. ASSOCIACOES, CONSORCIOS E JOINT VENTURES. Participagio do Segurado em associagdes,
consorcios, parcerias e/ou joint ventures.

6.2.3. SIGILO PROFISSIONAL. Violagao de deveres de sigilo e confidencialidade, decorrentes de sigilo
profissional, termo ou acordo de confidencialidade, contratos ou qualquer outra origem.

6.2.4. PROPRIEDADE INTELECTUAL. Violagao de direitos de propriedade intelectual em geral, incluindo
direitos autorais, patentes e licengas de software.

6.2.5. SUBCONTRATADOS E NAO EMPREGADOS. Ato Danoso praticado por (ou com a concorréncia
de) profissionais (pessoas fisicas) e/ou prestadores de servigo (pessoas juridicas) contratados pelo
Segurado (incluindo, mas nao limitado a, contratados, subcontratados e terceirizados), para executarem
a Atividade Profissional, sem constituir relagao de emprego.

6.2.6. ESTUDANTES E VOLUNTARIOS. Ato Danoso praticado por (ou com a concorréncia de) residentes,
estagiarios, trainees, bolsistas ou voluntarios que exer¢gam trabalhos praticos relacionados a Atividade
Profissional.

6.2.7. HOMECARE. Ato Danoso ocorrido durante a prestagdo da Atividade Profissional em ambiente
domiciliar de Terceiro, nao compreendido no Local do Risco estabelecido nas Especificagoes.

6.2.8. LOCAL DE TERCEIRO. Ato Danoso ocorrido durante a prestagdao da Atividade Profissional em
estabelecimento comercial, industrial, operacional ou similar de Terceiro, nao compreendido no Local
do Risco estabelecido nas Especificagoes.

6.2.9. TRANSPORTE DE PACIENTES. Transporte ou remogao de pacientes.

6.2.10. CRIMES SEXUAIS. Crimes sexuais (estupro, violagao mediante fraude, importunacao ou assédio)
cometidos (efetiva ou alegadamente) pelo Segurado, ainda que durante a Atividade Profissional.
6.2.11. DANOS MORAIS PUROS. Danos Morais que nao decorram diretamente de Danos Materiais e/ou
Danos Corporais causados a Terceiros.

6.2.12. PRODUTOS. Fabricagao, distribuicdo, comercializagdo ou venda de quaisquer produtos,
relacionados ou ndo com a Atividade Profissional, incluindo, mas nao limitados a medicamentos e
materiais.

6.2.13. TECNICAS EXPERIMENTAIS. Uso de materiais, medicamentos, procedimentos e/ou técnicas
experimentais nao regulamentadas pelos Orgios Competentes.

6.2.14. INTERVENGAO ESTETICA. Procedimento ou cirurgia plastica, estética e/ou reconstrutiva com
finalidade puramente cosmética.

6.2.15. Doengas transmissiveis sabidamente nao notificadas: Casos em que o profissional tiver ciéncia
da condicao transmissivel e, deliberadamente, deixar de notificar ou tomar medidas cabiveis.

6.3. SANGOES E EMBARGOS
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6.3.1. Estao excluidos da cobertura dessa Apolice todos e quaisquer riscos cuja cobertura e/ou eventual
pagamento da respectiva indenizagao securitaria implicaria na obrigagao da Seguradora de atuar de
forma a atrair, em razao de embargos e san¢des comerciais e econémicos, agdes punitivas para a
Seguradora, seu grupo econémico e administradores, por parte dos Estados Unidos da América, do
Reino Unido, da Uniao Europeia conforme descrito nas listas de embargos e sangoes a seguir:
a) Reino Unido e Unido Europeia: https://www.consilium.europa.eu/pt/policies/sanctions/
b) Office of Foreign Assets Control - OFAC (Agéncia de Controle de Ativos Estrangeiros dos EUA):
https://sanctionssearch.ofac.treas.gov/

6.3.2. Estdao ainda excluidos da cobertura dessa Apdlice, todos e quaisquer riscos cujo imediato
pagamento da respectiva indenizagao securitaria esteja vedado, por embargos e sangées comerciais e
econdmicos internacionais impostos por entidades multilaterais integradas pelo Brasil , tais como, mas
nao se limitando, o GAFI (Grupo de Agao Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento
do Terrorismo): [https://www.fatf-gafiorg/] e a Organizagio das Nagoes Unidas (ONU):
[https://nacoesunidas.org/conhecal].

6.3.3. O fato gerador para efeito de aplicagao desta clausula devera estar caracterizado no momento do
Sinistro para fins de perda de direito ou excludente de cobertura. Assim, caso as situagoes previstas
nos itens 1 e 2 ocorram apds a data do Sinistro, 0 pagamento da indenizagao ficara suspenso até que
haja a superagao do embargo ou sangao pelo 6rgao internacional ou nacional que o impés.

6.3.4. O Segurado perdera o direito a indenizagao se por efeito da politica de imposicao de embargos e
sangoes por organismos internacionais houver Ato Doloso do Segurado ou de seu representante legal
e nexo causal com o evento gerador do Sinistro.
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7- LIMITES DE GARANTIA

7.1. A Apdlice respondera integralmente pelas Perdas Indenizaveis em um Sinistro até o Limite Maximo de
Garantia (LMG), independentemente do numero de Segurados e/ou Terceiros envolvidos, observados 0s
Limites Agregados (LAs), se houver, e os Limites Maximos de Indenizagéo (LMIs) aplicaveis a cada Cobertura.

7.2. Caso a somatéria de indenizagdes pagas atinja o LMG estabelecido nas Especificagoes, a Apoélice
sera automaticamente cancelada.

7.3. Para cada Cobertura contratada, a Apdlice respondera apenas até: (i) o LA, aplicavel a somatéria de todas
as indenizagbes pagas em cada Cobertura em todos os Sinistros; e (ii) o LMI, aplicavel a somatéria de
indenizagGes pagas por cada Cobertura em decorréncia de um Unico Sinistro.

7.4. Os LAs e LMIs referentes as Cobertura acionadas serdo automaticamente reduzidos, no montante das
indenizacOes pagas sob a Apdlice.

7.4.1. Na hipétese de Sinistro amparado por mais de uma Cobertura, no qual ndo seja possivel precisar a
distribuicdo da indenizag&o entre elas, a alocagéo sera decidida por acordo entre Segurado e Seguradora.

7.5. Caso néo esteja estabelecido Limite Agregado nas Especificages desta Apdlice, o Limite Agregado ser3,
em cada Cobertura, igual ao LMI.

7.6. Nao havera reintegracao automatica dos LAs e LMIs consumidos (no todo ou em parte) por
indenizagoes, salvo disposi¢cao expressa em contrario nas Condigoes Particulares.

7.7. Mediante Proposta, a Seguradora podera conceder, durante o Periodo de Vigéncia, o0 aumento dos LAs,
LMIs ou LMG da Apdlice e/ou a incluséo de novas Coberturas, que se aplicardo apenas para Reclamagdes
relativas a Atos Danosos posteriores a emissao do Endosso de aumento e/ou inclusdo (conforme o caso),
prevalecendo os limites e/ou Coberturas anteriores para Atos Danosos pretéritos (conhecidos ou n&o).

7.8.A ocorréncia de sinistros com efeitos parciais implicard o pagamento de indenizagdes proporcionais, nos
termos das condigdes contratuais, resultando na correspondente redugéo do valor da garantia.

8- AMBITO GEOGRAFICO

8.1. A Apdlice se aplica as Reclamagdes instauradas em qualquer lugar do mundo, mas apresentadas a
Seguradora no Brasil, a menos que de outro modo expresso na Especificagéo.

9- TRANSFERENCIA DE APOLICE

9.1. Esta Apdlice poderé ser transferida para outra sociedade seguradora que admita a transferéncia integral
dos Riscos garantidos, observado que:

a) se a sociedade seguradora receptora da Apdlice admitir integralmente o Periodo de
Retroatividade, esta Seguradora ficara isenta de conceder Prazo Adicional;
b) se sociedade receptora da Apdlice ndo admitir ou admitir apenas parcialmente o Periodo de
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Retroatividade, sera concedido o Prazo Adicional, aplicavel exclusivamente a Reclamacgodes relativas
aos Atos Danosos ocorridos entre a Data Limite de Retroatividade desta Apélice e a Data Limite de
Retroatividade fixada pela sociedade seguradora receptora.

10- PROPOSTA E CONTRATAGAO

10.1. A aceitagao deste seguro foi precedida da analise do risco pela Seguradora com base nas informagdes
fornecidas na Proposta de Seguro e no Questionario de Avaliagdo de Risco.

10.1.2.A contratagdo deste seguro devera ser precedida da entrega de Proposta a Seguradora,
preenchida e assinada pelo Tomador, nas apdlices coletivas, e, pelo Segurado, nas apélices individuais,
ou pelos respectivos representantes ou por corretor de seguros habilitado, que representara o Tomador
ou o Segurado na formagao do contrato, na forma da lei.

10.1.3. O Tomador, nas apdlices coletivas, e o Segurado, nas apdlices individuais, devera:

a) submeter a Seguradora pedido de cotagao, proposta, endosso de alteracdo e de renovagao; e
b) preencher questionario de avaliagao de risco.

10.2. O signatario da Proposta, doravante, sera denominado “proponente”.

10.3. O(s) pedido(s) de cotagdo a seguradora ndo equivale(m) a Proposta, e as informagoes prestadas
pelas partes e por terceiros intervenientes integram o contrato que vier a ser celebrado.

10.4. A Proposta de Seguro e o Questionéario fazem parte integrante deste Contrato de Seguro, uma vez que
contém todas as informagdes que foram essenciais a avaliagao e Aceitagdo do Risco pela Seguradora.

10.5. A aceitagao é diretamente dependente de analise interna da Seguradora, que se reserva o direito
de, através de critérios técnicos, negar os riscos que considere em desacordo com os interesses do
seu negocio, nao ficando tal recusa caracterizada como ato discriminatério ou inibente da livre iniciativa
empresarial.

10.6. O Tomador, nas apélices coletivas, ou o Potencial Segurado, nas apdlices individuais, é obrigado
a fornecer todas as informagoes necessarias a aceitagao da proposta e a fixagao da taxa para calculo
do valor do prémio, de acordo com o Questionario que lhe submeta a Seguradora. As partes e os
terceiros intervenientes nos contratos, ao responderem o Questionario, devem informar tudo de
relevante que souberem ou que deveriam saber a respeito do interesse e do risco a serem garantidos,
de acordo com as regras ordinarias de conhecimento.

10.7. Consideram-se relevantes e integrantes do contrato de seguro quaisquer informagdes solicitadas pela
Seguradora as figuras descritas acima. em momento anterior a aceitagéo do risco.
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10.7.1. 0 DESCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE INFORMAR PREVISTO ACIMA IMPORTARA EM

PERDA DA GARANTIA, SEM PREJUIZO DA DiVIDA DE PREMIO E DA OBRIGAGAO DE RESSARCIR AS
DESPESAS EFETUADAS PELA SEGURADORA.

10.7.2. O descumprimento culposo do dever de informar previsto acima implicara a reducao da garantia
proporcionalmente a diferenga entre o prémio pago e o que seria devido caso prestadas as informagoes
posteriormente reveladas.

10.7.3. Se, diante dos fatos nado revelados, a garantia for tecnicamente impossivel, ou se tais fatos
corresponderem a um tipo de interesse ou risco que nao seja normalmente subscrito pela seguradora,
o contrato sera extinto, sem prejuizo da obrigagao de ressarcir as despesas efetuadas pela Seguradora

10.7.3.1. Risco normalmente ndo subscrito é o que contraria as diretrizes da subscrigao.

10.7.3.2. A analise ou impossibilidade de garantia de um risco é de competéncia exclusiva e interna da
Seguradora, de acordo com os seus controles, entre eles, mas nao se limitando, a comerciais, atuariais
e técnicos.

10.7.3.3. Despesas incorridas com a contratagdao sao todas aquelas necessarias para que haja a
contratagao de um seguro, entre elas, mas nao se limitando, custos administrativos de pessoas internas
e prestadores de servigos externos, custos de sistemas internos e externos, tributos, valores gastos
com vistoria, inspe¢ao, exames, avaliagdo médica, entre outros, e honorarios de advogados.

10.7.4. Apos verificar que a Proposta de Seguro atendeu a todos os requisitos formais estabelecidos para seu
recebimento, a Seguradora fornecera ao Proponente protocolo que identifica a Proposta de Seguro por ela
recepcionada, com indicagao de data e hora do recebimento da referida proposta. Apenas serao consideradas
como recebidas as propostas enviadas através do portal do corretor e/ou parceiro de negécios.

10.7.5. Se os bens ou riscos a serem cobertos ja estiverem garantidos, no todo ou em parte, por outro seguro,
contratado nesta ou em outra Seguradora, fica o proponente obrigado, SOB PENA DE PERDER O DIREITO A
INDENIZAGAO, a comunicar tal fato, por escrito, &s seguradoras envolvidas, e, ainda, a fazer constar na
proposta a razéo social da Seguradora, o numero da apdlice, vigéncia, coberturas contratadas e seus
respectivos limites maximos de indenizagéo.

10.7.6. Por ocasido da aceitagdo da Proposta, se houver previséo de Periodo de Retroatividade anterior ao
inicio da vigéncia da primeira Apodlice do seguro, 0 Tomador, nas apolices coletivas, ou, 0 Segurado, nas
apolices individuais, devera apresentar declaragao informando desconhecer, durante o proposto Periodo
de Retroatividade, quaisquer fatos ou atos que poderiam dar origem, no futuro, a uma Reclamagao
garantida pelo seguro.

10.7.6.1. O disposto no item anterior € aplicavel tanto na contratagdo inicial de uma Apélice a base de
Reclamagoes, quando acordado Periodo de Retroatividade anterior a data de inicio de vigéncia, quanto na
hipétese de transferéncia da Apdlice para outra sociedade seguradora, se houver manutengéo, ainda que
parcial, do Periodo de Retroatividade do seguro transferido.
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10.7.8. A Seguradora tem o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar sobre a aceita¢do ou néo da
proposta de seguro, contados a partir da data do respectivo recebimento. Nos casos em que a Seguradora
indicar a necessidade de esclarecimentos, documentos, novo questionario, ajuste de questionario,
produgao de exames periciais, vistoria, entre outros, este prazo tera novo inicio, passando a ser contado
a partir do momento em que forem atendidas as solicitagcoes de informagoes ou concluido o exame
pericial ou da vistoria.

10.7.9. A solicitacdo de esclarecimentos, documentos, novo questionario, ajuste de questionario, produgao de
exames periciais, vistoria, entre outros, podera ser realizada quantas vezes se fizer necessario, a critério da
Seguradora.

10.7.10. As propostas serdo consideradas aceitas através da manifestagao formal e expressa da
Seguradora ou, ainda, no caso de a Seguradora ndo se manifestar expressamente pela sua recusa no
prazo de 25 (vinte e cinco dias), contados da data da recepcao da Proposta.

10.7.11. A emissé&o e o envio da apdlice ou certificado individual dentro do prazo de que trata o subitem 7.7.8.
substitui a manifestagéo expressa de aceita¢do da proposta pela sociedade Seguradora.

10.7.12. Por ocasido da aceitagdo da Proposta, se houver previséo de Periodo de Retroatividade anterior ao
inicio da vigéncia da primeira Apdlice do seguro, o Segurado devera apresentar declaragdo informando
desconhecer, durante o proposto Periodo de Retroatividade, quaisquer fatos, circunsténcias ou atos que
poderiam dar origem, no futuro, a uma Reclamagao garantida pelo seguro.

10.7.13. O disposto no item anterior é aplicavel tanto na contratagao inicial de uma Apdlice a base de
Reclamagodes quando acordado Periodo de Retroatividade anterior & data de inicio de vigéncia, quanto na
hipétese de transferéncia da Apélice para outra sociedade seguradora, se houver manutengéo, ainda que
parcial, do Periodo de Retroatividade do seguro transferido.

10.7.14. No caso de néo aceitagao da Proposta de Seguro, a Seguradora comunicara sua justificativa,
por escrito, ao Proponente ou seu representante legal.

11- VIGENCIA

11.1. A Apdlice e eventual Endosso teréo inicio e término de Vigéncia as 24h00 (vinte e quatro horas) das datas
indicadas nas Especificacdes para tal fim:

11.2. As Especificagdes também indicardo a Data Limite de Retroatividade.
12- PAGAMENTO DO PREMIO

12.1. O Tomador, nas apdlices coletivas, e 0 Segurado, nas apdlices individuais, sera o responsavel pelo
pagamento do Prémio a Seguradora.
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12.2. O prazo para o0 pagamento do Prémio, a vista ou em parcelas, € aquele definido no documento de
cobranga, ou a data programada para o débito junto a instituicao financeira ou operadora de cartao de crédito,
conforme aplicavel.

12.3. O pagamento do valor total do Prémio, ou, de suas parcelas, quando fracionado, deveréa ser efetuado na
rede bancaria ou em locais autorizados pela Seguradora, por meio de documento de cobrancga por ela emitido,
onde constaréo, no minimo, as seguintes informagdes, independentemente de outras que sejam exigidos pela
regulamentag&o em vigor:

nome do Tomador;

valor do Prémio;

data de emisséo;

numero da Proposta;

data limite para pagamento;

agéncia do banco cobrador, com indicagéo de que o Prémio podera ser pago em qualquer agéncia do
mesmo ou de outros bancos.

DO O O T QO
—_— — — — —

—n
e

12.4. Em caso de parcelamento do Prémio, ndo sera cobrado nenhum valor adicional, a titulo de custo
administrativo de fracionamento. Quando houver parcelamento com juros, fica garantido ao Tomador, nas
apdlices coletivas, e, ao Segurado, nas apdlices individuais, a possibilidade de antecipar o pagamento de
qualquer uma das parcelas, com a consequente redugéo proporcional dos juros pactuados.

12.5. A Seguradora encaminhara os documentos de cobranga diretamente ao Tomador, nas apdlices coletivas,
e, ao Segurado, nas apdlices individuais, a seus representantes ou ao corretor de seguros, observada a
antecedéncia minima de 5 (cinco) dias uteis, em relagéo a data do respectivo vencimento, ressaltado que:

a) néo podera ser estabelecido prazo superior a 30 (trinta) dias, contado da data de emissao da Apdlice ou
Endosso, para pagamento do Prémio em parcela Unica, ou de sua primeira parcela, quando fracionado;

b) a data limite para pagamento do Prémio, em parcela Unica, ou de qualquer uma de suas parcelas, quando
fracionado, ndo podera ultrapassar o término de vigéncia da Apolice.

12.6. Se o Tomador, nas apdlices coletivas, 0 Segurado, nas apdlices individuais, seu representante ou o
corretor de seguros nao receberem os documentos de cobranga no prazo aludido no subitem acima,
deverao ser solicitadas, por escrito, a Seguradora, instrugoes de como proceder para efetuar o
pagamento antes da data limite.

12.7. Na hipdtese do subitem anterior, se as instrucdes solicitadas nao forem recebidas em tempo habil,
a data de vencimento sera renegociada pelas partes, sem 6nus para o Tomador.

12.8. Se a data limite para o pagamento do Prémio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas, quando
fracionado, coincidir com dia em que nao haja expediente bancario, o pagamento podera ser efetuado
no primeiro dia util em que houver expediente bancario.
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12.9. A CONFIGURAGAO DA INADIMPLENCIA DO PAGAMENTO DO PREMIO, QUANDO PACTUADO A
VISTA, OU, DE SUA PRIMEIRA PARCELA, QUANDO FRACIONADO, IMPLICARA NO CANCELAMENTO

AUTOMATICO DA APOLICE E/OU DE SEUS ENDOSSOS, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER
INTERPELAGAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL.

12.10. Fica vedado o cancelamento da Apdlice e/ou de seus Endossos, cujo Prémio tenha sido pago a vista,
mediante financiamento obtido junto a instituigao financeira, nos casos em que o Tomador deixar de pagar o
citado financiamento.

12.11. O direito ao pagamento da indenizacdo nao ficara prejudicado se o sinistro ocorrer dentro do prazo
estipulado para pagamento do Prémio em parcela unica, ou de qualquer uma de suas parcelas, quando
fracionado, sem que o pagamento se ache efetuado.

12.12. Quando o pagamento de indenizag¢ao acarretar o cancelamento da Apdlice, as parcelas vincendas
do Prémio serao deduzidas do valor a indenizar, excluido o adicional de fracionamento.

12.13. O Tomador podera antecipar o pagamento de Prémio fracionado. Neste caso, os juros serao reduzidos
proporcionalmente, considerando-se a quantidade de parcelas no ato da quitacdo da Apdlice ou Endosso.

12.14. CONFIGURADA A INADIMPLENCIA DO TOMADOR EM RELAGAO AO PAGAMENTO DO PREMIO
DE QUALQUER PARCELA SUBSEQUENTE A PRIMEIRA, QUANDO FRACIONADO, A SEGURADORA
ENVIARA AO TOMADOR, A SEU REPRESENTANTE OU AO CORRETOR DE SEGUROS, UMA
NOTIFICAGAO, POR QUALQUER MEIO IDONEO QUE COMPROVE O RESPECTIVO RECEBIMENTO,
CONCEDENDO-LHE PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA A PURGAGAO DA MORA, E O ADVERTINDO
DE QUE, NAO PURGADA A MORA NO NOVO PRAZO, SUSPENDERA A GARANTIA E NAO EFETUARA
PAGAMENTO ALGUM RELATIVO A SINISTROS OCORRIDOS A PARTIR DO VENCIMENTO ORIGINAL DA
PARCELA NAO PAGA E DE QUE, APOS 30 (TRINTA) DIAS DA SUSPENSAO DA GARANTIA, O
CONTRATO SERA AUTOMATICAMENTE RESOLVIDO.

12.15. O prazo de 15 (quinze) dias se inicia com o recebimento da notificagéo.

12.15.1. Porém, se o Tomador, seu representante ou corretor de seguros recusar o recebimento da notificagao
ou, por qualquer razao, nao for encontrado no ultimo endereco informado & Seguradora, 0 prazo tera inicio na
data da frustragdo da notificag&o.

15.16. A purgacao da mora no prazo restabelecera os efeitos da apélice ou do aditivo pelo periodo inicialmente
contratado.

15.17. Quando desaparecido o risco, ndo ha mais obrigatoriedade de pagamento do prémio, ressalvado, na
mesma proporgao, o direito da Seguradora as despesas incorridas com a contratagao.
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15.17.1. O dnus de informar e comprovar que o risco ndo mais existe é do Segurado.

15.17.2. A mera comunicagéo néo € suficiente para comprovar que o risco ndo mais podera se aperfeicoar,

sendo necessario elementos comprobatorios.

Relagéo entre a parcela de % a ser aplicado sobre a
Prémio paga e o Prémio | ° 2 S¢r aplcad
total da Apélice ou vigéncia original da
Apodlice ou Endosso
Endosso

13% 5%

20% 9%

27% 13%
30% 17%
37% 21%
40% 25%
46% 29%
50% 33%
56% 37%
60% 42%
66% 46%
70% 50%
73% 54%
75% 58%
78% 62%
80% 66%
83% 70%
85% 74%
88% 79%
90% 83%
93% 87%
95% 91%
98% 95%
100% 100%
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13- ALTERAGAO E AGRAVAMENTO DE RISCO

13.1. O Segurado devera comunicar a Seguradora, em até 30 (trinta) dias, a ocorréncia de quaisquer dos
seguintes eventos:

a) Operagoes societarias: a fusdo, ciséo ou incorporagdo do Segurado, a partir da aprovagéo da operagao
pelo drgéo regulador (se aplicavel), anuncio publico ou registro na junta comercial, 0 que ocorrer primeiro;

b) Alteragao de controle: a assungéo por qualquer outra pessoa fisica ou juridica, individualmente ou em
grupo, inclusive através de acordo de acionistas, formagéo de parcerias ou joint ventures, do controle (direto
ou indireto) sobre a maioria dos direitos de voto nas: (b.1) assembleias de socios ou acionistas do Segurado;
elou (b.2) nomeagdes ou destituicdes de membros do conselho de administragdo (ou 6rgdo equivalente) do
Segurado;

c) Recuperagao Judicial, Faléncia ou Insolvéncia: faléncia, insolvéncia civil, liquidagdo, recuperagao judicial
ou extrajudicial, intervengao ou procedimento equivalente do Segurado, a partir do reconhecimento pelo juizo
ou autoridade competente;

13.2. Ocorrendo qualquer das situagbes previstas acima, esta Apdlice garantira somente as
Reclamagdes decorrentes de Atos Danosos ocorridos até a data da efetivacao da alteragao de risco, a
menos que, apds a comunicagao prévia pelo Segurado, a Seguradora tenha concordado expressamente
em manter a garantia securitaria, mediante a emissao de Endosso.

13.3. A Seguradora nédo sera responsavel por qualquer Reclamagao relacionada com as alteragoes de
risco tratadas nesta clausula, caso nao seja comunicada formalmente pelo Segurado e/ou ndo concorde
com a emissao do Endosso.

14- CANCELAMENTO E RESCISAO

14.1. A Apdlice podera ser cancelada quando ocorrer:
14.1.1. O ndo pagamento do prémio, conforme previsto na Clausula de PAGAMENTO DO PREMIO.

14.1.2. Por Atingimento de Limite:

a) Se as indenizacbes pagas esgotarem o Limite Agregado vinculado a cobertura, ela serad
automaticamente cancelada.

b) Se as indenizagbes pagas pela Seguradora atingirem o Limite Maximo de Garantia, a Apélice sera
automaticamente cancelada.

14.1.3. Nas demais hipdteses previstas neste contrato e nas previstas na Lei n. 15.040/2024

14.2.A rescisao, total ou parcial, deste seguro podera ser realizada, a qualquer tempo, por iniciativa do
Tomador, nas apdlices coletivas, ou, do Segurado, nas apdlices individuais, ou, por comum acordo entre as
partes contratantes, além das demais hipoteses previstas neste contrato e na Lei n.15.040/2024.
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14.2.1. Se a rescisdo for por iniciativa do Segurado, nas apdlices individuais, ou, do Tomador, nas apdlices
coletivas, a Seguradora, além dos Emolumentos, retera o Prémio de acordo com o nimero de dias em que
vigoraram a cobertura da Apdlice e/ou Endosso, calculado com base na tabela a seguir descrita

31

% Prémio Anual Prazo
13% 15 dias
20% 30 dias
27% 45 dias
30% 60 dias
37% 75 dias
40% 90 dias
46% 105 dias
50% 120 dias
56% 135 dias
60% 150 dias
66% 165 dias
70% 180 dias
73% 195 dias
75% 210 dias
78% 225 dias
80% 240 dias
83% 255 dias
85% 270 dias
88% 285 dias
90% 300 dias
93% 315 dias
95% 330 dias
98% 345 dias
100% 365as
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14.2.2. Para prazos ndo previstos nesta tabela, serdo aplicadas as percentagens dos prazos imediatamente
inferiores.

14.2.3. Se a rescisdo for por iniciativa da Seguradora, esta retera do Prémio recebido, além dos
emolumentos, o valor correspondente a quantidade de dias em que vigorou a cobertura da Apdlice e/ou
Endosso, calculado na base “pro-rata die”.

14.3.0 prémio sera devolvido em até 10 (dez) dias contados do recebimento da solicitagdo ou do acordo de
cancelamento.

15- PRAZO ADICIONAL

15.1. A Seguradora, nas hipoteses descritas na clausula abaixo, concederé ao Segurado o Prazo Adicional
estabelecido nas Especificagdes, contado a partir do término do Periodo de Vigéncia, durante o qual o Segurado
podera apresentar a Seguradora novas Reclamagdes de Terceiros, exclusivamente relativas a Atos Danosos
compreendidos no Periodo de Retroatividade ou Periodo de Vigéncia.

15.2. Aplica-se o Prazo Adicional se:

(i)a Apolice néo for renovada (com esta Seguradora ou qualquer outra);

(iija Apdlice for transferida para outra sociedade seguradora que nao admita integralmente o Periodo de
Retroatividade desta Apdlice;

(iii)a Apdlice, ao final do Periodo de Vigéncia, for substituida por uma apdlice contratada na modalidade “a base
de ocorréncia” (com esta Seguradora ou qualquer outra); e

(iv)a Apolice for cancelada, desde que o cancelamento nao tenha ocorrido por determinagao legal, por
falta de pagamento do Prémio ou pelo pagamento de indenizagées ter atingido o Limite Maximo de
Garantia.

15.3. O Prazo Adicional nao se aplica as Coberturas cujo pagamento de indenizagoes tenha atingido o
respectivo Limite Maximo de Indenizagao (ou Limite Agregado, se houver), e ndo implica, em hipétese
alguma, em ampliagao do Periodo de Vigéncia.

15.4.0 Prazo Adicional também se aplica as Coberturas desta Apdlice que ndo sejam incluidas na renovacao,
desde que ndo tenham sido canceladas por determinagao legal, alteragdo e/ou agravamento de risco,
ou falta de pagamento de Prémio.

15.5. Com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias do término do Prazo Adicional, o Segurado podera
apresentar @ Seguradora requerimento para estendé-lo pela duragdo pré-determinada nas Especificagdes,
caso tal opcdo tenha sido prevista, devendo comprovar o pagamento do percentual do Prémio
correspondente.

16- RENOVAGAO

16.1. A renovagao desta Apélice nao é automatica.
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16.1.1.A renovagéo deste seguro foi precedida da anélise do risco pela Seguradora com base nas informacoes
fornecidas na Proposta de Seguro e no Questionario de Avaliagdo de Risco.

16.2.0 Tomador, nas apdlices coletivas, o Segurado, nas apdlices individuais, seus representantes legais ou
corretor de seguros habilitado devera encaminhar proposta de renovagao a Seguradora com antecedéncia de,
pelo menos, 30 (trinta) dias da data de término de Vigéncia. Caso a Seguradora ndo tenha interesse na
renovagao, devera comunicar o Segurado, no minimo, trinta dias antes do final da Vigéncia da Apélice.

16.3.Na ocasido da renovagdo, a Seguradora podera solicitar ao Segurado informagdes e/ou documentos
adicionais, para que possa aferir o0 risco.

16.4.A aceitacdo dessa Proposta fica a criterio unico e exclusivo da Seguradora e sujeita as mesmas
obedecera a Clausula 7. PROCESSO DE CONTRATACAO.

16.5.0 inicio de Vigéncia do novo seguro coincidira com o dia e horario de término da Vigéncia da presente
Apédlice. No caso de o Segurado submeter proposta renovatoria em desacordo com o prazo do subitem acima,
a Seguradora podera fixar outra data de inicio de Vigéncia do novo seguro, em caso de aceitagao.

16.6. Para renovagdes sucessivas sera concedido o Periodo de Retroatividade e o Prazo Adicional da
Apdlice anterior, quando aplicaveis.

16.7.0 Tomador, nas apdlices coletivas, e o Segurado, nas apdlices individuais, tera direito a fixar como Data
Limite de Retroatividade, em cada renovagdo de Apédlice a base de Reclamagdes, a data pactuada por
ocasido da contratacdo do primeiro seguro, facultada, mediante acordo entre as partes, a fixagdo de data
anterior aquela hipétese em que o0 novo prazo prevalecera para renovagdes futuras.

16.8. Renovagao em outra seguradora (Transferéncia de Apédlice). Em caso de transferéncia plena dos
riscos da Apélice precedente, a nova sociedade seguradora podera, mediante cobranga de Prémio adicional
e desde que néo tenha ocorrido solugéo de continuidade do seguro, admitir o Periodo de Retroatividade da
Apdlice precedente.

16.8.1. Fixada Data Limite de Retroatividade igual ou anterior a da Apdlice vencida, a sociedade
Seguradora precedente ficara isenta da obrigatoriedade de conceder o Prazo Adicional. Porém, se a Data
Limite de Retroatividade fixada na nova Apélice, for posterior a Data Limite de Retroatividade precedente,
0 Segurado, na Apélice vencida, tera direito a concesséo de Prazo Adicional. Neste ultimo caso, a
aplicacao do Prazo Adicional ficara restrita a apresentagao de Reclamagades de terceiros relativas a danos
ocorridos no periodo compreendido entre a Data Limite de Retroatividade precedente, inclusive, e a nova
Data Limite de Retroatividade.

17- COMUNICAGAO, REGULAGAO E LIQUIDAGAO DE SINISTRO E SUB-ROGAGAO

17.1. Na ocorréncia de Sinistro, o Segurado (ou quem o representar), SOB PENA DA PERDA DE DIREITO
A INDENIZACAO, tera de:
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17.1.1. Sem prejuizo da comunicagao formal por escrito, informa-lo imediatamente a Seguradora, tao
logo dele tome conhecimento, através da Central de Atendimento ao Cliente, por meio dos telefones e
horarios, disponiveis no site www.tokiomarine.com.br, ou por intermédio do corretor de seguros. Desta
comunicagao deverao constar todas as informagoes e os esclarecimentos necessarios que possibilite,
a Seguradora, a apuragao da causa, natureza e extensao das Perdas Indenizaveis;

17.1.2. Tomar as providéncias cabiveis e inadiaveis para minimizar as consequéncias do Sinistro;

17.1.3. Com exce¢ao das medidas razoaveis e que visarem evitar o agravamento dos prejuizos, aguardar
instrugoes da Seguradora antes de tomar qualquer providéncia que possa influir no resultado de
negociagoes, litigios ou acordos com os Terceiros prejudicados;

17.1.4. Assistir a Seguradora, fazer o que lhe for possivel e permitir a pratica de todo e qualquer ato
necessario, ou considerado indispensavel, cooperando espontaneamente e de boa vontade para a
solugao correta dos litigios;

17.1.5.0 DESCUMPRIMENTO CULPOSO DOS DEVERES PREVISTOS ACIMA IMPLICARA NA
OBRIGAGAO DE O SEGURADO E/OU DE O TOMADOR SUPORTAR AS DESPESAS ACRESCIDAS PARA
A REGULAGAO E A LIQUIDAGAO DO SINISTRO, A DEPENDER DE QUEM TENHA DESCUMPRIDO 0S
DEVERES.

17.1.6.0 DESCUMPRIMENTO DOLOSO DOS DEVERES PREVISTOS ACIMA EXONERA A SEGURADORA
DO DEVER DE INDENIZAR.

17.1.7. Entregar a Seguradora, quando solicitado, os seguintes documentos basicos:

a) Aviso de Sinistro;

b) relatério detalhado sobre o evento;

c)copia atualizada e integral da Reclamagao, inclusive de outros processos conexos;

d)comprovantes do preenchimento da condi¢ao de Segurado;

e)3 (trés) propostas de honorarios para a defesa dos Segurados;

f) comprovantes com encargos de traducao relativas a despesas efetuadas no exterior, se houver;

g) comprovantes das quantias devidas e/ou despendidas ao tentar evitar e/ou minorar os prejuizos
reclamados, quando tais agoes tiverem sido empreendidas.

17.8. A caracterizacdo do sinistro pressupde a comunicagéo do sinistro, a respectiva regulagao e, se cabivel, a
liquidag&o de sinistro, bem como a conseguinte cobertura.

17.8.1. Cabem, exclusivamente, a Seguradora, os procedimentos de regulacdo e de liquidagdo do
sinistro, que servem respectivamente para identificar as causas e os efeitos do fato comunicado pelo
interessado e quantificar em dinheiro os valores devidos pela seguradora, salvo quando convencionada
reposi¢ao em espécie. A execugao desses procedimentos nao importa em reconhecimento de nenhuma
obrigacao de pagamento do valor do seguro por parte da Seguradora

17.8.2. A regulagéo e a liquidag&o do sinistro devem ser realizadas simultaneamente, sempre que possivel.
17.8.3. A Seguradora podera contratar regulador e liquidante de sinistro para desenvolver esses procedimentos
em seu lugar, cabendo, porém, exclusivamente a Seguradora a deciséo sobre a cobertura do fato e o valor da
indenizacao, se devida, ao Segurado ou ao beneficiario.

17.8.4. A Seguradora tera o prazo maximo de 30 (trinta) dias para manifestar-se sobre a cobertura, sob
pena de decair do direito de recusa-la, contando-se esse prazo da data de apresentagao do aviso de
sinistro pelo interessado, acompanhado de todos os elementos necessarios a decisdo a respeito da
existéncia de cobertura.
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17.8.5 A Seguradora ou o regulador do sinistro podera solicitar documentos complementares, de forma
justificada, ao interessado, desde que lhe seja possivel produzi-los, quantas vezes se fizerem
necessarias.

17.8.5.1. Solicitados documentos complementares dentro do prazo estabelecido no subitem 17.8.4 o prazo
para a manifestagao sobre a cobertura suspende-se por, no maximo, 2 (duas) vezes, recomegando a
correr no primeiro dia util subsequente aquele em que for integralmente atendida a solicitagao.

17.8.5.2. Porém, nos sinistros em que a importancia segurada ndo exceder o correspondente a 500
(quinhentas) vezes o salario-minimo vigente, o prazo de manifestagao sobre a cobertura sé podera ser
suspenso 1 (uma) vez.

17.8.6. A recusa de cobertura sera expressa e motivada, ndo podendo a Seguradora inovar posteriormente o
seu fundamento, salvo quando, depois da recusa, vier a tomar conhecimento de fatos que anteriormente
desconhecia.

17.8.7. Entende-se por motivagéo a indicagdo do fundamento legal e/ou contratual da negativa.

17.8.7.1. Fica ressalvado que o exercicio da ampla defesa e do contraditério, previstos no artigo 5°,
inciso LV, da Constituicdo Federal, por parte da Seguradora, ndo constitui, sob nenhuma hipétese,
inovagao.

17.8.9. O relatério de regulagao e liquidagédo do sinistro € documento comum as partes e, negada a cobertura,
no todo ou em parte, a Seguradora entregara ao interessado 0s documentos produzidos ou obtidos durante a
regulacéo e a liquidagéo do sinistro que fundamentem sua decisé&o.

17.8.9.1. Nao é considerado comum as partes toda documentagao e/ou informagao que contenha
segredos e/ou estratégias negociais da Seguradora capazes de comprometer seu desenvolvimento e a
confidencialidade das informagdes sensiveis.

17.8.9.2. Sao considerados como documentos que contém segredos de negdcios aqueles que possuem
informagdes confidenciais, nao trivialmente conhecidas ou acessiveis, desenvolvidas, utilizadas ou
possuidas pela Seguradora, cuja divulgagdao possa comprometer a integridade de seus processos
decisorios e a metodologia subjacente a avaliagao e gerenciamento de riscos de forma confidencial.

17.8.10. Correm por conta da Seguradora todas as despesas efetuadas com a regulacédo e a liquidagao do
sinistro, salvo as realizadas para a apresentagao dos documentos predeterminados para comunicagao
da ocorréncia e para prova da identificacao e legitimidade do interessado, que correrdao por conta do
Segurado.

17.8.11. O ressarcimento dos encargos de tradugéo das despesas efetuadas no exterior sera realizado pela
Seguradora com base no cambio oficial de venda do dia util imediatamente anterior @ data do efetivo
pagamento.
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17.8.12. Os atos ou providéncias que a Seguradora praticar, apés o sinistro, nao importa, por si s6, no
reconhecimento da obriga¢ao de pagar a indenizagao reclamada.

17.8.13.A Seguradora se reserva, ainda, o direito de:

a) tomar providéncias para prote¢do dos bens ou interesses seguraveis, ou ainda, dos salvados, sem que
tais medidas, por si s6, a obriguem a indenizar os prejuizos reclamados;

b) reduzir o valor da indenizagdo na mesma proporgao da agravagao dos prejuizos, se for por ela
comprovado que eles foram majorados em decorréncia da morosidade na apresentagdo dos
documentos necessarios para apuragao dos prejuizos e valor a ser indenizado.

17.9.0 pagamento de qualquer indenizagdo, com base neste seguro, somente podera ser efetuado apés
terem sido relatadas as circunstancias do evento, apuradas as suas causas e efeitos, provados os
valores a indenizar e o direito de recebé-los, cabendo ao Tomador e ao Segurado, ou a quem os
representar, prestar toda a assisténcia para que isto seja concretizado.

17.9.1. A Seguradora tera o prazo de 30 (trinta) dias para pagar indenizagdo ao segurado, a qual, mediante
acordo entre as partes, poderd se dar por pagamento em dinheiro ou pela realizagdo das operagdes
necessarias para reconstrugdo, reparacao ou reposigéo dos bens danificados.

17.9.2. O Segurado e o Tomador se obrigam a fornecer a Seguradora, plantas, desenhos, especificagdes e
quaisquer outros esclarecimentos e informagdes necessarios a reposigao prevista no subitem anterior.

17.9.3. Em nenhum caso a Seguradora sera responsavel por quaisquer alteragcoes, ampliagoes,
melhorias ou revisoes feitas na reparagao do bem sinistrado que resultem no aumento do valor a ser
indenizado, conforme disposto no subitem acima.

17.9.4. A Seguradora ou o liquidante do sinistro podera solicitar documentos complementares, de forma
justificada, ao interessado, desde que Ihe seja possivel produzi-los, quantas vezes se fizerem necessarias.

17.9.4.1. Solicitados documentos complementares dentro do prazo estabelecido no subitem 17.9.1, o prazo
para 0 pagamento da indenizacao suspende-se por, no maximo, 2 (duas) vezes, recomegando a correr no
primeiro dia Util subsequente aquele em que for integralmente atendida a solicitagao.

17.9.4.2. Porém, nos sinistros em que a importancia segurada nao exceder o correspondente a 500
(quinhentas) vezes o salario-minimo vigente, o prazo de manifestacdo sobre a cobertura s6 podera ser
suspenso 1 (uma) vez.

17.9.5. O prazo de 30 (trinta) dias sera contado a partir da entrega da documentagao requerida para a
liquidagao do sinistro. Na impossibilidade de reconstrugéo, reparacdo ou reposi¢ao dos bens danificados, a
época da liquidagéo do sinistro, a indenizagdo devera ser paga em dinheiro.
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17.9.6. O valor da indenizagdo apurada sera apresentado ao Segurado ou ao beneficiario de forma
fundamentada, ndo podendo a Seguradora inovar posteriormente o0 seu fundamento, salvo quando vier a
tomar conhecimento de fatos que anteriormente desconhecia.

17.9.6.1. Fica ressalvado que o exercicio da ampla defesa e do contraditorio, previstos no artigo 5°,
inciso LV, da Constituicdo Federal, por parte da Seguradora, ndo constitui, sob nenhuma hipétese,
inovagao.

17.9.6.2. Em apurando a existéncia de cobertura e de quantias parciais a pagar, a Seguradora adiantara os
respectivos valores, por conta do pagamento final, ao Segurado ou ao beneficiario, no prazo maximo de 30
(trinta) dias.

17.9.7. A Seguradora indenizara o montante dos prejuizos regularmente apurados, observado o Limite
Maximo de Indenizagao, e, quando aplicavel, o Limite Agregado e Limite Maximo de Garantia, vigentes
na data da liquidacao do sinistro.

17.9.8. Se 0 pagamento n&o for efetuado pela Seguradora no prazo de 30 (trinta) dias depois da entrega de
todos os documentos requeridos para a regulagao e liquidagéo do sinistro, os valores de indenizagédo sujeitam-
se a multa de 2%, além dos juros legais e da atualizacdo monetéria, pelo IPCA / IBGE (caso seja extinto pelo
INPC/IBGE), contados a partir da data em que a indenizagdo ou capital segurado deveriam ter sido pagos,
exceto no caso de reembolso de despesas, em que a atualizagdo monetéaria sera a partir da data do efetivo
desembolso.

17.9.9. A Seguradora podera efetuar o pagamento da indenizagéo diretamente aos Terceiros prejudicados, com
a anuéncia do Segurado, ou na forma acordada entre as partes.

17.10. Sub-rogagéo: Paga a indenizagdo, a Seguradora ficara sub-rogada até o limite da indenizagao paga,
em todos os direitos, pretensdes, garantias e privilégios do Segurado ou dos beneficiarios contra aqueles que,
por ato, fato ou omissao, tenham causado as Perdas por ela indenizadas ou que para elas concorrido.
17.10.1. Seguradora nao podera se valer do instituto de sub-rogagdo contra o Segurado.

17.10.2. E ineficaz qualquer ato do Segurado, dos beneficiarios, ou de quem legalmente os representar,
inclusive do Tomador, que diminua ou extinga a sub-rogagéo em prejuizo da Seguradora, sendo todos ainda
obrigados a colaborar no exercicio dos direitos derivados da sub-rogagao, respondendo pelos prejuizos
que causarem a Seguradora.

17.10.3. O SEGURADO, 0S BENEFICIARIOS E O TOMADOR NAO PODEM, SOB PENA DE PERDER O
DIREITO A INDENIZACAO, FAZER ACORDO OU TRANSAGAO COM TERCEIROS RESPONSAVEIS PELO
SINISTRO, SALVO COM PREVIA E EXPRESSA AUTORIZACAO DA SEGURADORA.

17.10.4. A sub-rogagéo ou acao propria da Seguradora ndo tem lugar quando o sinistro decorrer de culpa ndo
grave:

a) do cdnjuge do segurado, ou dos parentes até o segundo grau, consanguineos ou por afinidade, do
segurado ou do beneficiario; ou
b) por empregados ou pessoas sob a responsabilidade do segurado.
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17.10.5. Porém, quando o culpado pelo sinistro for garantido por seguro de responsabilidade civil, € admitido o
exercicio de sub-rogagao contra a seguradora que o garantir,

18- NOTIFICAGOES

18.1. Estdo também amparadas por este seguro as Reclamagdes futuras de Terceiros, relativas a fatos ou
circunstancias ocorridos no Periodo de Retroatividade ou Periodo de Vigéncia, DESDE QUE TAIS FATOS OU
CIRCUNSTANCIAS TENHAM SIDO NOTIFICADOS PELO SEGURADO A SEGURADORA DURANTE A
VIGENCIA DA APOLICE.

18.2. A Notificagdo deveré ser apresentada tao logo o Segurado tome conhecimento de fatos ou circunstancias
relevantes que possam acarretar, no futuro, Reclamacgdes por parte de Terceiros, nelas indicando, de forma
mais completa possivel:

a) local, data, horario e descri¢éo detalhada Da falha profissional cometida;

b) nome, domicilio, estado civil, profissdo ou ocupagdo do Terceiro prejudicado, ou do correspondente
beneficiario, se for o caso, como também o nome e domicilio de eventuais testemunhas;

c) natureza dos Danos, e suas consequéncias;

d) numero de processos conexos a tais fatos e circunsténcias.

18.3. Seréo ignoradas as disposigdes desta clausula para os eventos que nao tenham sido notificados pelo
Segurado, ficando desde ja estabelecido que, neste caso, as Reclamagdes de Terceiros, quando apresentadas,
terdo o tratamento usual dado aos seguros contratados como Apdlice a Base de Reclamagdes, SEM
CLAUSULA DE NOTIFICAGOES.

19- DEFESA EM JUiZO, ALOCAGAO E ACORDOS

19.1. Quando da apresentagdo de qualquer Reclamagcao contra o Segurado, este (ou quem o
representar), além de estar obrigado a comunicar imediatamente a Seguradora, devera contratar
advogado de sua escolha, dentro dos prazos previstos em lei, para garantir a defesa de seus direitos.

19.2. Nao cabera a Seguradora adotar quaisquer medidas para a defesa do Segurado contra a
Reclamagao movida por Terceiro, seja ela abrangida ou nao pela Apdlice, muito embora a Seguradora
tenha o direito de acompanhar tal Reclamagao.

19.3. E vedado ao Segurado, ou quem o representar, transigir, pagar, reconhecer sua responsabilidade,
confessar a acdao ou tomar quaisquer outras providéncias que possam influir no resultado das
negociagdes ou litigios, salvo com anuéncia expressa e por escrito da Seguradora.

19.4. Na hipétese de recusa sem justo motivo do Segurado, ou de quem o representar, em aceitar o
acordo recomendado pela Seguradora e aceito pelos Terceiros, a Seguradora nao respondera por
qualquer valor acima daquele pela qual seria o Sinistro liquidado por tal acordo.

19.5. Em caso de Reclamagdes, Atos Danosos e/ou pessoas cobertas e nao cobertas pela Apdlice, a
Seguradora fara a alocagao justa e adequada dos valores a serem indenizados, relativos a (i) Custos de
Defesa incorridos em conjunto; (ii) acordos que tenham sido celebrados em conjunto e/ou (iii) qualquer
atribuicao de responsabilidade conjunta em relagao a qualquer Reclamagao.
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19.6. Caso qualquer adiantamento de Custos de Defesa , quando contratada a cobertura de custos de
defesa, se torne indevido por qualquer razado, devera ser imediatamente ressarcido a Seguradora,
ficando o Segurado principal solidariamente responsavel com o Segurado pelo ressarcimento de tais
valores, os quais serao devidamente corrigidos através da atualizagao monetaria pela variagao positiva
IPCA/IBGE, ou, caso seja extinto, pelo INPC/IBGE, desde a data de seu desembolso pela Seguradora até
a data do seu efetivo pagamento.

20- FRANQUIA E PARTICIPAGAO OBRIGATORIA DO SEGURADO EM CASO DE SINISTRO

20.1. Aplica-se a cada Sinistro a Franquia ou Participagé@o Obrigatéria do Segurado prevista nas Especificagoes,
respondendo a Seguradora, sem prejuizo as demais disposi¢des deste contrato, somente pelas Perdas
Indenizaveis que excederem a quantia aplicavel.

20.2. Para efeito desta clausula, todas as Reclamagdes provenientes de um sé Ato Danoso seréo consideradas
como um Unico Sinistro. No caso de um Ato Danoso atingir mais de uma das Coberturas contratadas, sera
aplicada apenas a Franquia ou Participagé@o Obrigatéria do Segurado de maior valor.

21- SEGURO CUMULATIVO

21.1. Ocorre seguro cumulativo quando a distribui¢do entre varias seguradoras for feita pelo Tomador por forga
de contrata¢des independentes, sem limitagdo a uma cota de garantia

21.1.1. Tomador, nas apdlices coletivas, e o Segurado, nas apélices individuais que, na vigéncia desta
Apélice, pretender obter novo seguro sobre os mesmos bens e contra 0s mesmos riscos, nesta ou em
outra Seguradora, devera comunicar previamente, por escrito, a sua inten¢ao a todas as sociedades
seguradoras envolvidas, SOB PENA DE PERDA DE DIREITO.

21.2.0correndo Sinistro que seja coberto (no todo ou em parte) por esta Apélice e por outra(s) Apoélice(s)
de seguro de responsabilidade civil e desde que o valor da indenizagao calculada isoladamente, em
cada uma, resulte em indenizagao total superior ao prejuizo, a indenizagao devida sob as coberturas
que tenham concorréncia sera rateada entre as seguradoras, na propor¢ao entre o valor que a
seguradora indenizaria se fosse a Uinica e a somatéria das indenizagoes que ela e a(s) concorrente(s)
indenizariam se cada uma fosse a Unica.

21.3.0 exemplo a seguir aplica a equagao acima, considerando a concorréncia entre duas apolices hipotéticas
“A” e “B” no ambito da cobertura concorrente “X”:

Exemplo: sinistro envolvendo a “Cobertura X”

Prejuizo Vinculado a
“Cobertura X”

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

Apélice A (Isolada)

Apélice B (Isolada)

LMI da “Cobertura X”

R$ 40.000,00

R$ 300.000,00

Franquia da “Cobertura X”

R$ 6.000,00

R$ 25.000,00
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Indenizagéo Isolada R$ 34.000,00 | R$ 175.000,00
Somatorio das Indenizagoes RS 209.000,00
Isoladas

P’fs":)‘;;%aa°e°g:’rf1:t‘gﬁ2';:§a° (= R$ 34.000,00 / R$ 209.000,00) | (= R$175.000,00 / R$ 209.000,00)

o ~16,2% ~83,8%
Indenizagdes Isoladas
Indenizagéo a pagar R$ 32.400,00 R$ 167.600,00
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21.4. Caso esta seguradora emita mais de uma apélice garantindo o mesmo risco para Segurados do
mesmo grupo econdémico, a somatdria das indenizagdes pagas em qualquer Sinistro nao podera
exceder o maior dos Limite Maximo de Garantia (LMG) de tais apdlices, ainda que exista concorréncia
entre elas.

21.5. Por fim, a indenizagao relativa a qualquer Sinistro nao podera exceder, em hipétese alguma, o
valor do prejuizo vinculado a cobertura considerada.

22- SUB-ROGAGAO DE DIREITOS

22.1. O pagamento de indenizagao implica sub-rogagao da Seguradora, até o limite da indenizagdo paga, em
todos os direitos e agdes do Segurado e/ou Sociedade contra o autor do Dano, devendo o Segurado e/ou a
Sociedade cooperarem para o exercicio pleno deste direito pela Seguradora.

22.2. E ineficaz qualquer ato do Segurado e/o da Sociedade que resulte na diminuigao ou eliminagao do
direito de sub-rogac¢ao da Seguradora, salvo com a anuéncia prévia e expressa desta.

22.3. Salvo em caso de Ato Doloso, a sub-rogacdo ndo sera exercida contra qualquer pessoa que possa ser
considerado um Segurado da Apdlice.

23- PERDA DE DIREITOS E NULIDADES

23.1. Além dos casos previstos em lei, a Seguradora ficara isenta de qualquer responsabilidade decorrente
deste seguro, sem qualquer pagamento ao Terceiro prejudicado, ou reembolso a quem de direito, quando o
Segurado, ou, conforme 0 caso, o beneficiario ou 0 Tomador:

a) Provocar dolosamente o sinistro, ou agir com culpa grave equiparavel a dolo, ou agir de ma-fé
ou procurar, por qualquer meio, obter beneficios ilicitos, quer seja por agao prépria ou em
conjunto com terceiros;

b) Dificultar ou impedir qualquer exame ou diligéncia necessaria para a ressalva de direitos em
relacao a Terceiros, ou para a redugado dos Riscos e prejuizos;

c) Nao comparecer as audiéncias para as quais tenha sido acionado judicialmente e/ou néao
nomear advogados para proceder a sua defesa dentro dos prazos previstos em lei;

d) Agravar intencionalmente o risco;
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(i) Sera relevante o aumento que conduza ao aumento significativo e continuado da
probabilidade de realizagao do risco descrito no questionario de avaliagao de risco ou
da severidade dos efeitos de tal realizagao;

(i) Sera continuado quando o ato do Segurado perdurar por minutos, horas, e ou dias, nao
necessitando ter sido reiterado anteriormente.

e) O Segurado ou o Tomador, este quando agindo em seu nome, deixar de comunicar a Seguradora,
tdo logo dele tome conhecimento, qualquer fato suscetivel de agravar de maneira relevante o
risco coberto;

() Deixando de fazé-lo dolosamente, o Segurado perdera o direito a garantia e o Tomador,
nas apolices coletivas, e 0 Segurado, nas apélices individuais, ficara obrigado a pagar o
prémio e a ressarcir as despesas incorridas pela Seguradora;

(i) Se o Segurado ou o Tomador, este quando agindo em seu nome, culposamente deixar
de comunicar a Seguradora o agravamento relevante do risco, fica o Tomador obrigado
ao pagamento da diferenca do prémio apurada ou, se a garantia for tecnicamente
impossivel ou o fato corresponder a tipo de risco que nao seja normalmente subscrito
pela Seguradora, o Segurado nao fara jus a garantia;

(iii) A analise ou impossibilidade técnica da garantia de um risco é de competéncia exclusiva
e interna da Seguradora, de acordo com os seus controles, entre eles, mas nao se
limitando, comerciais, atuariais e técnicos;

(iv) Ciente do agravamento, a seguradora podera, no prazo de 20 (vinte) dias, cobrar a
diferenca de prémio ou, se nao for tecnicamente possivel garantir o novo risco,
RESOLVER O CONTRATO, HIPOTESE EM QUE ESTE PERDERA EFEITO EM 30 (TRINTA)
DIAS CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAGAO DE RESOLUCAO;

(v) Se, em consequéncia do relevante agravamento do risco, o aumento do prémio for
superior a 10% (dez por cento) do valor originalmente pactuado, o segurado podera
recusar a modificagao no contrato, resolvendo-o no prazo de 15 (quinze) dias, contado
da ciéncia da alteragao no prémio, com eficacia desde o momento em que o estado de
risco foi agravado.

f) Se o Segurado, o Tomador, por si ou por seus representantes, ou o corretor de seguros, fizer
declarag6es inexatas ou omitir circunstancias que possam, direta ou indiretamente, influir na
aceitagao da Proposta ou no valor do Prémio, ficara prejudicado o direito a indenizagao, além
de o Tomador estar obrigado ao pagamento das despesas efetuadas pela Seguradora;

(i) Se o descumprimento do dever de informar se der de forma culposa ocorrera a redugao
da garantia proporcionalmente a diferenga entre o prémio pago e o que seria devido caso
prestadas as informagdes posteriormente reveladas;

(i) Se diante dos fatos nao revelados, a garantia for tecnicamente impossivel ou se tais
fatos corresponderem a um tipo de interesse ou risco que ndo seja normalmente
subscrito pela Seguradora, o contrato sera extinto - sem pagamento de qualquer
indenizagao securitaria ou capital segurado — sem prejuizo da obriga¢ao do Segurado
de ressarcir as despesas incorridas pela Seguradora.

g) Se o Segurado ou o Tomador, dolosamente, deixar de prestar a Seguradora informagées
continuas sobre o Risco segurado, sem prejuizo da divida do prémio, ainda que a omissao
seja detectada ap6s a ocorréncia do sinistro. A perda do direito, contudo, podera ser afastada
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caso o Tomador consigne a diferenga de prémio e prove a casualidade da omissao e sua boa-
fe;

h) Se, ao tomar ciéncia do sinistro ou da iminéncia do seu acontecimento, com objetivo de evitar
prejuizos a Seguradora, o Segurado ou dolosamente deixar de adotar as medidas
estabelecidas nos incisos I, Il e lll do art. 66 da Lei 15.040/2024, incorrera em perda do direito
a indenizagao securitaria, sem prejuizo da divida de prémio e da obrigacao de ressarcir as
despesas incorridas pela Seguradora;

(i) Se o descumprimento das medidas estabelecidas nos incisos I, Il e lll do art. 66 da Lei
15.040/2024 se der culposamente, culminara em perda do direito a indenizagao do valor
equivalente aos danos decorrentes da omissao.

i) Se o nao informar a esta seguradora sobre a transmissao a terceiros do interesse no objeto
segurado;

j) Se o Segurado e/ou o Tomador forem omissos ou inertes quanto a entrega de documentos
solicitados pela Seguradora, culminando na inconclusdo do procedimento de regulagéo e
liquidagao de sinistros;

k) Se o Segurado, dolosamente, deixar de tomar toda e qualquer providéncia que seja de sua
obrigagao e que esteja a seu inteiro alcance, no sentido de evitar, reduzir ou nao agravar os
prejuizos resultantes de um sinistro;

I) Se o Segurado ou o Tomador, este quando agindo em seu nome, realizar acordo com o
Terceiro, salvo com prévia e expressa autorizagao da Seguradora;

m) Se o Segurado ou o Tomador inadimplirem quaisquer outras obrigagoes previstas na Apélice,
inclusive relacionadas ao dever de colaboragao com a Seguradora;

n) Nao havera direito a indenizagao securitaria para os sinistros cuja causa e ou enquadramento
de cobertura nao forem possiveis de serem apurados e ou concluidos, durante o processo de
regulagao e liquidagao de sinistros;

o) Se o Segurado, seu representante ou seu corretor de seguros nao comunicarem previamente
a Seguradora quanto a sua intengédo de contratar Apdlice concorrente, nos termos da clausula
. SEGURO CUMULATIVO;

p) Descumprir qualquer obrigagao decorrente da presente Apdlice, exceto quando outra sang¢ao
for prevista de forma distinta nas Condiges Contratuais.

23.2. Sao nulas as garantias, sem prejuizo de outras vedadas em lei:

a) Contrarisco de ato doloso do Segurado, do beneficiario ou de representante de um ou de outro,
salvo o dolo do representante do segurado ou do beneficiario em prejuizo desses;

b) De interesses patrimoniais relativos aos valores das multas e outras penalidades aplicadas em
virtude de atos cometidos pessoalmente pelo Segurado.

23.3.Podera ser considerada como causas de agravamento de risco a atuagao sob efeito de alcool ou
substancias entorpecentes. Nao havera cobertura para danos causados sob influéncia de alcool
ou drogas.
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24- FORO E RESOLUGAO DE CONTROVERSIAS

24.1. As controvérsias relativas a esta Apélice serdo resolvidas perante o Poder Judiciario do Brasil,
prevalecendo o foro de domicilio do Segurado, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

24.1.1. Inexistindo hipossuficiéncia entre as partes, sera valida a elei¢do de foro diverso, através de disposi¢ao
na Especificacdo e/ou em Clausula Especifica.

24.2. O Segurado tem a faculdade de aderir a clausula compromissoria de arbitragem, por meio de anuéncia
expressa. Neste caso, se comprometera a resolver todos os litigios com a Seguradora por meio de Juizo
Arbitral.

25- PRESCRICAO

25.1. Os prazos prescricionais seréo aqueles determinados em lei.
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CONDICOES PARTICULARES

Estas Condi¢Oes Particulares estabelecem: (i) as Coberturas Adicionais; e (ii) as Clausulas Especificas da
Apdlice:

26- COBERTURAS ADICIONAIS

COBERTURAS ADICIONAIS

Nos estritos termos das clausula e de suas subclausulas, e desde que expressamente indicadas como
contratadas nas especificagdes da Apdlice, a Seguradora também pagara, até o Limite ou Sublimite Maximo
de Indenizagéo contratado para a respectiva cobertura, ou, ainda, até o Limite Maximo de Garantia,
estabelecidos nas especificagbes da Apdlice, conforme aplicaveis, em consequéncia de Reclamagdes
apresentadas por terceiros contra o Segurado com o intuito de imputar-lhe Responsabilidade Civil
Profissional, as seguintes Perdas:

CUSTOS DE DEFESA

1. Custos de Defesa incorridos pelo Segurado diretamente associados a respectiva defesa em uma
Reclamagao por Responsabilidade Civil Profissional.

2. Os Custos de Defesa incluem:

2.1. Os honorérios de advogados nomeados pelo Segurado para a defesa judicial, arbitral ou administrativa
de seus direitos, ESTES, APOS PREVIA CONCORDANCIA DA SEGURADORA; e

2.2. As custas, honorarios periciais e demais despesas relacionadas com o processo judicial, procedimento
arbitral ou processo administrativo, desde que diretamente relacionadas a defesa de tal Reclamagao.

3. ESTA COBERTURA ADICIONAL POSSUI UM LIMITE MAXIMO DE INDENIZAQAO ESPECiFICO,
DIVERSO E INDEPENDENTE DO ESTABELECIDO PARA A COBERTURA BASICA, SENDO UNICO E
COMUM A TODOS OS SEGURADOS QUE VENHAM A RECEBER A RECLAMAGAO.

4. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERA, OBRIGATORIAMENTE,
INFORMAR A SEGURADORA SOBRE QUALQUER PROCESSO JUDICIAL, PROCEDIMENTO
ARBITRAL OU PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE VENHA A SER INSTAURADO CONTRA ELE, BEM
COMO REMETER-LHE COPIA DA RESPECTIVA DOCUMENTAGAO, JUNTAMENTE COM A
PROPOSTA DE HONORARIOS DO ADVOGADO QUE PRETENDE NOMEAR PARA SUA DEFESA.

5. Caso seja esgotado o limite para indenizagcdo dos prejudicados, e havendo ainda limite para
indenizacao dos Custos de Defesa, o(s) Segurado(s) podera (&0) solicitar que o valor dos Custos de Defesa
seja utilizados para indenizar os prejudicados, mediante prévio recolhimento de assinatura, em um
documento formal, de todos os Segurados da Apdlice, no qual pedirao tal aprovagao de desembolso para a
Seguradora.

6. Todos os valores dispendidos devem ser adequadamente comprovados e estar diretamente
relacionados a defesa de tal Reclamagéo.
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7. Esta Cobertura Adicional também garante cobertura aos Custos de Defesa incorridos pelo Segurado
nas seguintes hipoteses:

7.1. Caso um terceiro apresente Reclamagao contra o Segurado objetivando responsabiliza-lo por atos
dolosos ilicitos alegadamente cometidos por seus Colaboradores, desde que, cumulativamente:

a) O terceiro reclamante seja ou tenha sido tomador dos Servigos Profissionais prestados pelo Segurado;
b) Os atos dolosos tenham sido praticados dentro do Ambito de Atuagéo do Colaborador; e

¢) Os atos dolosos ndo tenham sido cometidos por socios controladores, dirigentes e/ou administradores
legais do Segurado e seus respectivos representantes.

7.1.1. Entende-se por ato doloso do Colaborador o que ele praticar com dolo ou com culpa grave
equiparavel ao dolo.

7.2.  Caso, em uma Reclamagao proposta contra 0 Segurado seja alegado o cometimento de injdria,
calunia ou difamagdo pelo Segurado ou por seus Colaboradores durante a prestagdo de Servigos
Profissionais.

7.21. NAO HAVERA INDENIZAGAO CASO A ALEGADA INJURIA, CALUNIA OU DIFAMAGAO NAO
ESTEJA ASSOCIADA A PRESTAGAO DE SERVIGCOS PROFISSIONAIS PELO SEGURADO AO
TERCEIRO RECLAMANTE.

COBERTURA ADICIONAL - MULTAS E PENALIDADES

1. A Seguradora garante as multas e/ou penalidades pecuniarias de natureza civel e/ou administrativa
impostas ao Segurado por um Orgdo Competente, caracterizadas na forma da Clausula 0 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamagao coberta.

2. Esta Cobertura Adicional ndo se aplicara as multas e/ou penalidades consequentes de:

a) quaisquer Reclamagoes criminais; e/ou
b) pratica de ato doloso pelo Segurado, caracterizado na forma da Clausula 0 das Condigoes Gerais.

3. Revoga-se a clausula 0 das Condicdes Gerais.

COBERTURA ADICIONAL - NOVAS SUBSIDIARIAS

1. A Seguradora considerara como subsidiaria, devidamente garantida por esta Apdlice, a sociedade na
qual o Segurado (ou alguma de suas Subsidiarias) passe a ter, durante o Periodo de Vigéncia, direta ou
indiretamente: (i) percentual superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social total e dos
correspondentes direitos de voto; e/ou (i) direito de eleger e nomear mais de 50% (cinquenta por cento) dos
membros do conselho e/ou diretoria.

2. Todavia, ainda que preenchidos os requisitos da clausula acima, ndo sera considerada
“Subsidiaria” a sociedade que: (i) ndo tenha a mesma Atividade Profissional do Segurado; (ii) preste
servicos fora do territério brasileiro; ou (iii) tenha faturamento excedente ao percentual do
faturamento do Segurado estabelecido nas Especificagoes.
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3. Os efeitos desta Cobertura Adicional se aplicam automaticamente, em carater provisério, por 60
(sessenta) dias, contados da data em que ocorrer a situagao caracterizadora da condi¢do de Subsidiaria.
4. Todavia, para a incluséo definitiva da Subsidiaria na Apdlice, 0 Segurado devera, no prazo acima,
apresentar Proposta a Seguradora, que avaliara o Risco e manifestara a aceitagao (ou recusa) e os termos

e condigdes aplicaveis.

5. Esta Cobertura Adicional somente podera ser contratada pelo Segurado pessoa juridica.

COBERTURA ADICIONAL - PRAZO ADICIONAL PARA APOSENTADOS

1. A Seguradora concedera Prazo Adicional de 6 (seis) anos ao Segurado que tenha se aposentado
durante o Periodo de Vigéncia.

2. O Prazo Adicional se aplicara desde que a Apdlice:

a) nao seja renovada; ou

b) seja renovada em outra seguradora que ndo admita integralmente o Periodo de Retroatividade desta
Apdlice; ou

C) seja transformada de “Apdlice a Base de Reclamagdes” para “apdlice a base de ocorréncias”, ao
final de sua Vigéncia, nesta Seguradora ou em outra; ou

d) seja cancelada por qualquer das partes, salvo se por determinagao legal, falta de pagamento do

Prémio ou por esgotamento do LMG ou do Limite Agregado (se houver),

3. O Prazo Adicional ndo se aplica as coberturas cujo Limite Maximo de Indenizagao ou Limite
Agregado (se houver) tenha se esgotado.

4, O Prazo Adicional concedido também se aplica as Coberturas previamente contratadas e que ndo
foram incluidas na renovagédo da Apdlice, desde que néo tenham sido canceladas por determinagao legal
ou por falta de pagamento do Prémio.

5. O LMI desta Cobertura Adicional seré igual ao LMI disponivel no ultimo dia de vigéncia da Apolice,
considerando as indenizagdes pagas em Sinistros.

6. Esta Cobertura Adicional ndo implica em alteragéo do Periodo de Vigéncia, aplicando-se apenas as
Reclamagdes decorrentes de Atos Danosos ocorridos durante tal Periodo de Vigéncia ou durante o Periodo
de Retroatividade (se houver).

1. Esta Cobertura Adicional somente podera ser contratada pelo Segurado pessoa juridica.
COBERTURA ADICIONAL - ASSOCIAGOES, CONSORCIOS E JOINT-VENTURES

1. A Seguradora garante as Perdas Indenizaveis, caracterizadas na forma da Clausula 0 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamagdo contra o Segurado que decorra da sua participagdo em
associagdes, consorcios, parcerias ou joint ventures, exclusivamente relacionadas a prestacao de servigos
da Atividade Profissional.
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2, A Apdlice se aplicara apenas em excesso a quaisquer (i) seguros especificos contratados
pelas associagoes, consorcios, parcerias ou joint ventures, ou (ii) outras garantias aplicaveis aos
mesmos riscos.

3. Esta Cobertura Adicional garante exclusivamente os interesses do Segurado na associagao,
consorcio, parceria ou joint venture, nao se estendendo para garantir interesses de quaisquer outras
sociedades e/ou pessoas participantes destas entidades.

4, Revoga-se a Clausula 0 das Condigdes Gerais.
5. Esta Cobertura Adicional somente podera ser contratada pelo Segurado pessoa juridica.
COBERTURA ADICIONAL - VIOLACAO DE SIGILO PROFISSIONAL

1. A Seguradora garante as Perdas Indenizaveis, caracterizadas na forma da Clausula 0 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamagao contra o Segurado que decorra de violagdo involuntaria de dever
de sigilo ou confidencialidade, desde que relativa a prestagdo de servigos compreendidos na Atividade
Profissional.

2. Revoga-se a Clausula 0 das Condigdes Gerais.
COBERTURA ADICIONAL - VIOLAGAO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

1. A Seguradora garante as Perdas Indenizaveis, caracterizadas na forma da Clausula 0 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamagdo contra 0 Segurado que decorra de violagdo involuntaria de
direitos de propriedade intelectual, direitos autorais, patentes e licengas de software, desde que relativa a
prestacdo de servicos compreendidos na Atividade Profissional.

2. Revoga-se a Clausula 0 das Condigdes Gerais.
COBERTURA ADICIONAL - SUBCONTRATADOS E NAO EMPREGADOS

1. A Seguradora garante a Perda Indenizavel, caracterizada na forma da clausula 0 - Objetivo do Seguro,
em consequéncia de Reclamacéo referente a Atos Danosos praticados por (ou com concorréncia de)
Subcontratados, exclusivamente no exercicio da Atividade Profissional.

2.Incorpora-se a Clausula 2- - Glossario das Condigdes Gerais a seguinte defini¢éo:
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Subcontratados: profissionais (pessoas fisicas) elou prestadores de servigo (pessoas juridicas)
contratados pelo Segurado (incluindo, mas néo limitado a, contratados, subcontratados e terceirizados) para
executarem, em medida variavel e sem relagdo de emprego, atividades relacionadas diretamente ao escopo
das Atividades Profissionais.

3.Esta Cobertura Adicional se aplica exclusivamente aos Segurados, ndo se estendendo, em
hipétese alguma, para garantia de interesses dos Subcontratados.

4.Revoga-se a clausula 0 das Condigdes Gerais.

5.Esta Cobertura Adicional somente podera ser contratada pelo Segurado pessoa juridica.
COBERTURA ADICIONAL - ESTUDANTES E VOLUNTARIOS

1. A Seguradora garante a Perda Indenizavel, caracterizada na forma da Clausula 0 - Objetivo do Seguro,
em consequéncia de Reclamacéo referente a Atos Danosos praticados por (ou com a concorréncia de)
residentes, estagiarios, trainees, bolsistas ou voluntarios que exer¢am trabalhos praticos relacionados a
Atividade Profissional, observadas as limitagdes regulamentares quanto ao exercicio de atividades por esses
categorias, se houver, e exclusivamente enquanto sujeitos a supervisao e controle pelo Segurado.

2.Esta Cobertura Adicional se aplica exclusivamente aos Segurados, ndo se estendendo, em
hipétese alguma, para garantia de interesses dos residentes, estagiarios, trainees, bolsistas ou
voluntarios.

3.Revoga-se a Clausula 0 das Condicdes Gerais.
4 Esta Cobertura Adicional somente podera ser contratada pelo Segurado pessoa juridica.
COBERTURA ADICIONAL - TRATAMENTO DOMICILIAR (HOMECARE)

1. A Seguradora garante as Perdas Indenizaveis, caracterizadas na forma da Clausula 0 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamacdo decorrente de Ato Danoso praticado durante a prestacdo da
Atividade Profissional em ambiente domiciliar de Terceiro, ndo compreendido no Local do Risco estabelecido
nas Especificagdes.

2. Revoga-se a Clausula 0 das Condigbes Gerais.
COBERTURA ADICIONAL - SERVIGOS DE SAUDE EM LOCAL DE TERCEIRO

1. A Seguradora garante as Perdas Indenizaveis, caracterizadas na forma da Clausula 0 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamacdo decorrente de Ato Danoso praticado durante a prestacdo da
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Atividade Profissional em estabelecimento comercial, industrial, operacional ou similar de Terceiro, ndo
compreendido no Local do Risco estabelecido nas Especificagdes.

2. Revoga-se a Clausula 0 das Condigdes Gerais.
3. Esta Cobertura Adicional somente podera ser contratada pelo Segurado pessoa juridica.
COBERTURA ADICIONAL - TRANSPORTE DE PACIENTES

1. A Seguradora garante as Perdas Indenizaveis, caracterizadas na forma da Clausula 0 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamacgéo decorrente de Ato Danoso durante o transporte de pacientes,
observado que: (i) o transporte seja realizado em Ambulancia pelo Segurado ou por empresa habilitada por
este contratada; e (ii) esteja presente profissional de saude habilitado a fornecer o atendimento de urgéncia
Necessario.

2. Incorpora-se a Clausula 2- — Glossario das Condigbes Gerais a seguinte definigao:

Ambulancia. Veiculo aéreo, terrestre ou hidroviario exclusivamente destinado ao transporte de enfermos,
respeitadas as especificagdes técnicas definidas na regulamentagéo aplicavel.

3. Esta Cobertura Adicional ndo se aplica a Danos causados: (i) a qualquer Terceiro que nao o
paciente; e (ii) a prépria Ambulancia, ainda que de propriedade de Terceiro.

4. Revoga-se a Clausula 0 das Condigdes Gerais.
5. Esta Cobertura Adicional somente poderéa ser contratada pelo Segurado pessoa juridica.

COBERTURA ADICIONAL - CUSTOS DE DEFESA PARA ABUSO, ASSEDIO OU IMPORTUNAGAO
SEXUAL

1. A Seguradora garante a indenizagdo dos Custos de Defesa incorridos em consequéncia de Investigagéo
e/ou Reclamacéo relativa aos crimes de estupro (art. 213 do Cédigo Penal), violagdo sexual mediante fraude
(art. 215 do Codigo Penal), importunagéo sexual (art. 215-A do Cddigo Penal) ou assédio sexual (art. 216-
A do Cddigo Penal) praticado por Empregado contra Terceiros, exclusivamente durante a prestagéo de
servigos compreendidos na Atividade Profissional.

2. Esta Cobertura Adicional garante somente os Custos de Defesa: (i) do Segurado principal (pessoa
juridica); elou (ii) de outros Segurados (pessoas fisicas ou juridicas), que venham a ser
responsabilizados solidariamente ou subsidiariamente pelo Ato Danoso.
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3. Todavia, esta Cobertura Adicional ndo garante, em hipétese alguma: (i) os Custos de Defesa do
Empregado ou de qualquer terceiro a servigo do Segurado que seja responsavel (efetiva ou
alegadamente) pelo crime sexual; e/ou (ii) quaisquer Danos consequentes do Ato Danoso.

4. Revoga-se a Clausula 0 das Condigdes Gerais.
COBERTURA ADICIONAL - DANO MORAL PURO

1. A Seguradora garante as Perdas Indenizaveis, caracterizadas na forma da Clausula 0 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamagao por Danos Morais decorrentes de Ato Danoso do Segurado, mas
néo relacionados com um Dano Material ou Dano Corporal ao Terceiro.

2. Revoga-se a Clausula 0 das Condigbes Gerais.

3. Esta Cobertura Adicional somente podera ser contratada pelo Segurado pessoa juridica.
COBERTURA ADICIONAL - RESPONSABILIDADE CIVIL PRODUTOS (SUBSIDIARIA)

1. A Seguradora garante as Perdas Indenizaveis, caracterizadas na forma da Clausula 0 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamagdo decorrente de Danos diretos causados por produtos
comercializados e/ou distribuidos pelo Segurado durante a prestacdo dos servigos compreendidos na
Atividade Profissional.

2. Esta Cobertura Adicional respondera apenas pelos seguintes Riscos relativos aos produtos: (i) defeito
de fabricagdo e/ou funcionamento; (ii) acondicionamento incorreto e/ou embalagem inadequada; (iii)
fornecimento errdbneo e/ou troca involuntaria nas embalagens; (iv) utilizacdo equivocada em razdo de
informacdes e/ou orientagdes errbneas ou insuficientes prestadas pelo Segurado; e (v) intoxicagao,
envenenamento, doenca, invalidez (total ou parcial; temporaria ou permanente) ou morte causados pelo
consumo.

3. A Apdlice se aplicara apenas em excesso a quaisquer (i) seguros contratados pelo préprio
Segurado ou pelos fabricantes que garantam Riscos de responsabilidade civil por produtos, ou (ii)
outras garantias aplicaveis aos mesmos Riscos.

4. Aresponsabilidade do Segurado garantida sob esta Cobertura Adicional sera sempre subsidiaria
aresponsabilidade do fabricante, fornecedor, distribuidor e/ou equiparavel dos produtos causadores
dos Danos.

5. Revoga-se a Clausula 0 das Condigbes Gerais.

6. Esta Cobertura Adicional ndao garante Danos causados por quaisquer bens produzidos,
fabricados ou de qualquer modo manufaturados pelo Segurado.
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7. Esta Cobertura Adicional somente podera ser contratada pelo Segurado pessoa juridica.

COBERTURA ADICIONAL - PROCEDIMENTOS COSMETICOS

8. A Seguradora garante as Perdas Indenizaveis, caracterizadas na forma da Clausula 0 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamagao por Ato Danoso do Segurado relacionado a procedimento ou
cirurgia plastica, estética e/ou reconstrutiva com finalidade puramente cosmética.

9. Revoga-se a Clausula 0 das Condigdes Gerais.
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CLAUSULAS PARTICULARES

CLAUSULA PARTICULAR - COBERTURA PARA TECNICAS EXPERIMENTAIS

1. A Seguradora garante as Perdas Indenizaveis, caracterizadas na forma da Clausula 0 - Objetivo do
Seguro, em consequéncia de Reclamagdo decorrente de Atos Danosos relativos a utilizagdo da(s)
técnica(s), material(ais), procedimento(s) ou medicamento(s) experimental(ais) expressamente identificadas
nas Especificagdes, ainda ndo regulamentada(s) pelos Orgdos Competentes.

2. A Clausula 0 ndo se aplicara a(s) técnica(s), material(ais), procedimento(s) ou medicamento(s)
compreendidos por esta Clausula Particular. Todavia, permanecem excluidos quaisquer outas técnicas,
materiais, procedimentos ou medicamentos experimentais.

CLAUSULA PARTICULAR DE APOLICE EM EXCESSO: CONDIGOES PROPRIAS (OWN FORM)

1. AClausula 2 - Glossério passa a vigorar acrescida das seguintes defini¢des:

Apdlice Subjacente: Apdlice a Base de Reclamagdes, evidenciada nas Especificagdes, normalmente
contratada a primeiro risco, que pagara, até seus respectivos limites, os danos decorrentes de riscos
cobertos, em conformidade com os termos e condi¢des nela estabelecidos.

Apdlice em Excesso: Apdlice a Base de Reclamagdes, normalmente contratada a segundo risco, mas
podendo ser contratada a terceiro, quarto, ou enésimo risco, que cobrira, até seus respectivos limites, os
danos decorrentes de riscos cobertos, cuja importancia exceder os limites contratados na(s) Apolice(s)
Subjacente(s).

2. AClausula 3 - Objetivo do Seguro passa a vigorar acrescida da seguinte redagao:

A presente Apdlice € uma Apdlice em Excesso e, portanto, somente tera efeito apos inteiramente exauridos,
por motivo de pagamento de indenizacdo securitdria, a totalidade do(s) limite(s) contratado(s) na(s)
Apolice(s) Subjacente(s), nos termos em que foram inicialmente contratados.

Quaisquer Endossos as Apoélices Subjacentes deverdo ser imediatamente participados a Seguradora da
Apolice em Excesso sob pena de perda da cobertura securitaria. Uma vez informado o teor dos Endossos
das Apdlices Subjacentes, a Seguradora da Apdlice em Excesso podera, a seu unico e exclusivo critério: (i)
encerrar a Apdlice em Excesso, aplicando-se o disposto na Clausula 0 - Cancelamento e Resciséo; ou (ii)
continuar com a Apélice em Excesso, mediante a possivel alteracao desta e cobranga de Prémio adicional.

Caso as Apdlices Subjacentes possuam sub-limites, Limites Maximos de Indenizagao por Cobertura
Contratada (LMIs) ou outras forma de limitagdo da importancia de cobertura para situagoes
especificas, seu o atingimento nao implica direito de utilizagdo da Apdlice em Excesso, prevalecendo
para tal a obrigatoriedade da completa exaustdo do Limite Maximo de Garantia (LMG), Limite
Agregado (LA), ou outra denominagdo utilizada para expressar a totalidade do(s) limite(s)
contratado(s) na(s) Apdlice(s) Subjacente(s).
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N&o obstante quaisquer termos ou condigdes das Apdlice(s) Subjacente(s), prevalecerdo, para utilizagéo da
presente Apdlice em Excesso, 0s seus proprios termos e condigdes.

Eventuais pagamentos pela Seguradora através da Apélice em Excesso nunca excederao o Limite
Méximo de Indenizagao da Apélice em Excesso para sua respectiva cobertura ou o Limite Maximo
de Garantia da Apdlice em Excesso, ambos definidos nas Especifica¢oes.

Sob hipétese alguma a presente Apdlice em Excesso respondera por qualquer importancia que nao
tenha sido paga pelas seguradoras da(s) Apdlice(s) Subjacente(s) por motivo de:

a) direcao fiscal, intervengao, liquidagdao ou situagdo a estas assemelhadas, de qualquer
seguradora que tenha emitido Apélices Subjacentes

b) Constatagdo, apés o devido processo de regulagdo de sinistro, da inexisténcia de cobertura
securitaria em quaisquer das Apélices Subjacentes.

¢) Mora ou ndo pagamento, pelo Segurado, do prémio de quaisquer das Apélices Subjacentes.

d) Cancelamento de quaisquer das Apdlice(s) Subjacente(s) por iniciativa de qualquer Segurado ou
das seguradoras emissoras das Apolice(s) Subjacente(s) (exceto se tal cancelamento se deu por
motivo de atingimento do limite global contratado)

CLAUSULA PARTICULAR DE APOLICE EM EXCESSO: SEGUE A PRIMARIA (FOLLOW FORM)
1. AClausula 2- - Glossario passa a vigorar acrescida das seguintes defini¢des:

Apdlice em Excesso: Apdlice a Base de Reclamagbes, normalmente contratada a segundo risco, mas
podendo ser contratada a terceiro, quarto, ou enésimo risco, que cobrira, até seus respectivos limites, 0s
danos decorrentes de riscos cobertos, cuja importancia exceder os limites contratados na(s) Apolice(s)
Subjacente(s).

Apodlice Local: a Apdlice emitida na estrutura de um Programa Mundial. Estabelece os termos e condigdes
da relagéo de seguro na geografia em que foi emitida e possivelmente em outras geografias. Esta sujeita a
termos e condigdes estabelecidos na Apdlice Principal (Master Policy).

Apélice Principal (Master Policy): principal apdlice emitida na estrutura de um Programa Mundial. Além
de estabelecer os termos e condi¢des da relagdo de seguro na geografia em que foi emitida, estabelece
termos e condi¢bes de abrangéncia internacional a qual ela prépria e todas as Apdlices Locais de um
Programa Mundial estéo sujeitas.

Apdlice Subjacente: Apdlice a Base de Reclamagdes, evidenciada nas Especificagdes, normalmente
contratada a primeiro risco, que pagara, até seus respectivos limites, os danos decorrentes de riscos
cobertos, em conformidade com os termos e condi¢des nela estabelecidos.

Programa Mundial: estrutura de programa de seguro em que sociedades seguradoras do Grupo Tokio
Marine emitem multiplas apolices em diversos paises, concebidas e estruturadas para atuarem de forma
conjunta para propiciar cobertura securitaria com abrangéncia internacional a um grupo segurado. E formado
por uma Apdlice Principal (Master Policy) e uma ou mais Apdlices Locais.

2. AClausula 3- Objetivo do Seguro passa a vigorar acrescida da seguinte redacao:
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A presente Apdlice € uma Apdlice em Excesso e, portanto, somente tera efeito apos inteiramente exauridos,
por motivo de pagamento de indenizagdo securitdria, a totalidade do(s) limite(s) contratado(s) na(s)
Apdlice(s) Subjacente(s), nos termos em que foram inicialmente contratados.

Quaisquer Endossos as Apodlices Subjacentes deverdo ser imediatamente participados a Seguradora da
Apolice em Excesso sob pena de perda da cobertura securitaria. Uma vez informado o teor dos Endossos
das Apdlices Subjacentes, a Seguradora da Apdlice em Excesso podera, a seu Unico e exclusivo critério: (i)
encerrar a Apdlice em Excesso, aplicando-se o disposto na Clausula 0 - Cancelamento e Resciséo; ou (ii)
continuar com a Apélice em Excesso, mediante a possivel alteracao desta e cobranga de Prémio adicional.

Caso as Apolices Subjacentes possuam sub-limites, LMIs ou outras forma de limitacdo da
importancia de cobertura para situagoes especificas, seu o atingimento nao implica direito de
utilizagao da Apdlice em Excesso, prevalecendo para tal a obrigatoriedade da completa exaustao do
LMG, LA, ou outra denominagéo utilizada para expressar a totalidade do(s) limite(s) contratado(s)
na(s) Apdlice(s) Subjacente(s).

Prevalecerdao as definicdes, Coberturas, exclusées e demais clausulas da Apdlice Subjacente
contratada a primeiro risco, exceto:

(i) Quanto ao LMG, LA, ou outra denominagao utilizada para expressar a totalidade do(s) limite(s)
contratado(s) em excesso, que serao definidos na Especificacao da Apélice em Excesso;

(ii) Quando a Apdlice Subjacente contratada a primeiro risco for a Apélice Principal (Master Policy)
na estrutura de um Programa Mundial. Neste caso a Apdlice em Excesso nao se aplicara a(s)
Apdlice(s) Local(is), somente a Apdlice Principal (Master Policy);

(iii) Quando disposto em contrario na Especificagao da Apélice em Excesso.

Eventuais pagamentos pela Seguradora através da Apélice em Excesso nunca excederao o Limite
Méximo de Indenizagao da Apélice em Excesso para sua respectiva cobertura ou o Limite Maximo
de Garantia da Apdlice em Excesso, ambos definidos nas Especificagoes.

Sob hipdtese alguma a presente Apdlice em Excesso respondera por qualquer importancia que nao
tenha sido paga pelas seguradoras da(s) Apdlice(s) Subjacente(s) por motivo de:

(a) Diregao fiscal, intervengao, liquidagao ou situagao a estas assemelhadas, de qualquer seguradora
que tenha emitido Apdlices Subjacentes

(b) Constatagao, apds o devido processo de regulagao de sinistro, da inexisténcia de cobertura
securitaria em quaisquer das Apdlices Subjacentes.

(c) Mora ou ndao pagamento, pelo Segurado, do prémio de quaisquer das Apdlices Subjacentes.

(d) Cancelamento de quaisquer das Apélice(s) Subjacente(s) por iniciativa de qualquer Segurado ou
das seguradoras emissoras das Apolice(s) Subjacente(s) (exceto se tal cancelamento se deu por motivo
de atingimento do limite global contratado).

CLAUSULA PARTICULAR - NAO ACUMULO DE LIMITES (TIE-IN LIMITS) EM PROGRAMAS MUNDIAIS

1. A Clausula 2- Glossario passa a vigorar acrescida das seguintes defini¢des:
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Apélice Local: a Apdlice emitida na estrutura de um Programa Mundial. Estabelece os termos e condigdes
da relagéo de seguro na geografia em que foi emitida e possivelmente em outras geografias. Esta sujeita a
termos e condigdes estabelecidos na Apdlice Principal (Master Policy).

Apdlice Principal (Master Policy): principal apdlice emitida na estrutura de um Programa Mundial. Além
de estabelecer os termos e condi¢des da relagdo de seguro na geografia em que foi emitida, estabelece
termos e condi¢bes de abrangéncia internacional a qual ela prépria e todas as Apdlices Locais de um
Programa Mundial estéo sujeitas.

Limites Agregados Internacionais: séo os valores maximos de responsabilidade do Grupo Tokio Marine
em relagdo a um Programa Mundial, estabelecidos na Apdlice Principal (Master Policy), aos quais todas as
apdlices pertencentes aquele Programa Mundial sujeitos. Inclui, & medida que aplicaveis, quaisquer
disposi¢des que estabelecam limitagdo do valor para cobertura ou situagdo especifica, tais como limites
maximos de indenizagao, limites agregados, limites por cobertura e/ou sublimites.

Limites Locais: os Limites Maximos de Garantia, valores em risco ou outra denominagao que estabeleca
os valores maximos de responsabilidade da seguradora emissora de uma Apdlice Local. Inclui, @ medida
que aplicaveis, quaisquer disposicdes que estabelecam limitagdo do valor para cobertura ou situagéo
especifica, tais como Limites Maximos de Indenizagéo, Limites Agregados, e/ou sublimites.

Grupo Tokio Marine: significa, individualmente ou em conjunto, a Tokio Marine Holdings, Inc (Jap&o), e/ou:
(i) Quaisquer sociedades seguradoras sob seu controle direto ou indireto em todo o mundo, e/ou
(ii) Quaisquer sociedades seguradoras atuando a seu servigo em todo 0 mundo.

Programa Mundial: estrutura de programa de seguro em que sociedades seguradoras do Grupo Tokio
Marine emitem multiplas apolices em diversos paises, concebidas e estruturadas para atuarem de forma
conjunta para propiciar cobertura securitaria com abrangéncia internacional a um grupo segurado. E formado
por uma Apdlice Principal (Master Policy) e uma ou mais Apdlices Locais.

2. A Clausula 0 - Objetivo do Seguro passa a vigorar acrescida das seguintes disposigdes:

21. Esta Apodlice é uma Apdlice Local, pertencente a um Programa Mundial. Assim o sendo, o
pagamento de qualquer Indenizag&o esta sujeito a disponibilidade, cumulativamente, de:

(i) Limites Locais desta Apdlice, e

(ii) Limites Agregados Internacionais no &mbito do Programa Mundial.

2.2. Redugao dos Limites Locais:

2.2.1. Os Limites Locais serdo reduzidos pelo pagamento de Indenizagdes pela Tokio Marine Seguradora
S.A. através desta Apolice.

2.2.2. Caso o pagamento de IndenizagOes nesta Apolice resulte no esgotamento dos Limites Locais, a
eventual disponibilidade de valores superiores dos Limites Agregados Internacionais na Apdlice Principal
(Master Policy), ndo acarreta, sob hipotese alguma, aumento ou reintegragao de quaisquer Limites Locais.

2.3. Redugao dos Limites Agregados Internacionais

Tokio Marine Seguradora S.A. — Cia. 0619-0 Vers&o:01/2026
Processo SUSEP n°. 15414.000749-2008-28

Classificado como Informacgao Geral | Labeled as General Information



Q) TOKIOMARINE
SEGURADORA

2.3.1. Os Limites Agregados Internacionais seréo reduzidos pelo pagamento de Indenizagdes pelo Grupo
Tokio Marine, mundialmente, através:

(i) da Apolice Principal (Master Policy); e/ou

(ii) de quaisquer Apdlices Locais.

2.3.2. Caso 0 pagamento de Indenizagbes através (i) da Apodlice Principal (Master Policy), elou (ii) de
quaisquer Apolices Locais, resultem em redugéo, inclusive exaustao, dos Limites Agregados Internacionais,
entdo, a eventual disponibilidade de valores maiores a titulo de Limites Locais, ndo acarreta, sob hipotese
alguma, aumento de quaisquer Limites Agregados Internacionais.

2.4. Sob hipdtese alguma sera feito 0 pagamento de qualquer Indenizagéo que:

(i) exceda os Limites Locais desta Apdlice, ou

(ii) em conjunto com as Indenizagdes pagas no ambito da Apdlice Principal (Master Policy) elou de
quaisquer Apdlices Locais, exceda os Limites Agregados Internacionais no ambito do Programa Mundial.

CLAUSULA PARTICULAR - APOLICE COLETIVA

1. A Seguradora, o Estipulante e os Segurados reconhecem que a Apodlice foi contratada na
modalidade de seguro coletivo, a qual se regera, além do disposto nas Condigdes Gerais, pelo que consta
desta Clausula Particular.

2. Incorpora-se a Clausula 2- - Glossério das Condigdes Gerais as seguintes defini¢oes:

Apélice Coletiva: Documento que formaliza o contrato de seguro celebrado entre Estipulante e Seguradora,
ao qual os Segurados aderem através do preenchimento e assinatura de Proposta de Adesé&o.

Certificado Individual ou Certificado de Seguro: Documento comprobatério da inclusao de Segurado na
Apolice Coletiva, que indicara, entre outras informagdes, o Limite Méximo de Garantia da Apdlice Coletiva,
as Coberturas, as Franquias, o Periodo de Retroatividade e a Vigéncia.

Estipulante: Pessoa fisica ou juridica que contrata a Apdlice Coletiva, a qual € investida dos poderes de
representacdo dos Segurados perante a Seguradora e responsavel pelo pagamento e/ou repasse (conforme
aplicavel) do Prémio.

Proposta de Adesao: Documento pelo qual o Segurado expressa a sua vontade em aderir a Apolice
Coletiva, o qual deve ser preenchido e assinado por ele, por seu representante legal ou pelo Corretor de
Seguros, e entregue ao Estipulante.

Seguro Contributario: Contrato de seguro cujo Prémio € pago (total ou parcialmente) pelos Segurados.
Difere do “Seguro N&o Contributario”, cujo Prémio é pago integralmente pelo Estipulante.
Sub-estipulante: Pessoa fisica ou juridica intermediaria que assume a posi¢ao do Estipulante perante um
determinado grupo de Segurados. Para os fins desta Apdlice Coletiva, o Sub-Estipulante se equipara ao
Estipulante.

3. O Estipulante (e Sub-estipulante, se houver) nao é um Segurado, salvo disposigao expressa em
contrario nas Especificagdes, a qual devera constar também dos Certificados Individuais.

4, Constituem obrigagdes do Estipulante e Sub-estipulante:

a) fornecer a Seguradora todas as informag0es necessarias para a analise e aceitagdo do risco,
previamente estabelecidas pela Seguradora, incluindo dados cadastrais;
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b) manter a Seguradora informada a respeito dos Segurados, seus dados cadastrais, alteragdes na
natureza do risco coberto, bem como quaisquer eventos que possam, no futuro, resultar em Sinistro, de
acordo com o definido contratualmente;

c) fornecer ao Segurado, sempre que solicitado, quaisquer informagdes relativas a Apdlice;

d) repassar os Prémios a Seguradora, caso seja o responsavel pelo recolhimento destes;

e) informar & Seguradora a retirada ou ingresso de Segurado(s) do grupo de Segurados, conforme o
caso;

f) repassar aos Segurados todas as comunicagdes ou avisos inerentes a Apdlice Coletiva, quando for

responsavel por tais agoes;
9) discriminar a razao social (e, se for o caso, 0 nome fantasia) da Seguradora responsavel pelo risco,
nos documentos, comunicagdes, e materiais de comercializagao e publicidade referentes ao seguro;

h) comunicar de imediato @ Seguradora a ocorréncia de qualquer Sinistro ou Expectativa de Sinistro
referente ao grupo que representa, quando esta comunicagao estiver sob sua responsabilidade;

i) dar ciéncia aos Segurados dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidagéo de Sinistros;
)] comunicar de imediato a SUSEP quaisquer procedimentos relativos ao seguro contratado que

considerar irregulares;
k) fornecer a SUSEP quaisquer informagdes solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido.

5. O nao repasse dos Prémios pelo Estipulante ou Sub-estipulante a Seguradora, nos Seguros
Contributarios, podera resultar no cancelamento da Apélice Coletiva e dos Certificados Individuais.

6. E expressamente vedado ao Estipulante e Sub-estipulante:

a) cobrar dos Segurados, nos Seguros Contributarios, quaisquer valores relativos ao seguro
além dos especificados pela Seguradora;

b) rescindir o seguro ou realizar qualquer alteragao no seguro que implique em énus, dever ou
reducéo de direitos dos Segurados, sem anuéncia prévia e expressa de numero de Segurados que
represente, no minimo, % (trés quartos) do grupo de Segurados;

c) efetuar propaganda e promogdo do seguro sem prévia anuéncia da Seguradora e sem
respeitar a fidedignidade das informag6es quanto ao seguro que sera contratado; e

d) vincular a contratagao de seguros a qualquer de seus produtos.

1. A Seguradora se obriga a:

a) informar aos segurados a situacdo de adimpléncia do Estipulante ou Sub-estipulante, sempre que
lhe for solicitado;

b) comunicar aos Segurados o ndo repasse de Prémios recolhidos pelo Estipulante nos prazos
contratualmente estabelecidos, bem como as consequéncias do nédo repasse; e

c) prestar ao Estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informagdes necessérias ao

perfeito acompanhamento do plano de seguro.

8. Caso o Estipulante ou Sub-estipulante receba remuneragdo a qualquer titulo, o valor e
percentual desta devera constar da Proposta de Adesédo e do Certificado Individual. O Segurado
devera ser informado sempre que ocorrer qualquer alteragao na remuneragao do Estipulante ou Sub-
estipulante.

9. O Limite Maximo de Garantia da Apolice Coletiva sera identificado nas Especificacdes e o Limite
Méximo de Indenizagédo por Segurado, nos Certificados Individuais.
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9.1. O pagamento de indenizagdo em qualquer Sinistro se subordina a existéncia de saldo
positivo suficiente: (i) no Limite Maximo de Indenizagao, aplicavel a somatéria das indenizagoes
pagas ao Segurado; e (ii) no Limite Maximo de Garantia da Apdlice Coletiva, aplicavel a somatéria
das indenizag¢des pagas ao grupo de Segurados.

9.2. Caso asomatoria de indenizagbes pagas a um determinado Segurado atinja o Limite Maximo
de Indenizagao estabelecido no correspondente Certificado Individual, a Apdlice deste Segurado
sera automaticamente cancelada.

9.3.  Ainda, caso o somatdrio de indenizagdes pagas ao grupo de Segurados atinja o Limite
Méaximo de Garantia estabelecido nas Especificagoes, a Apdlice Coletiva sera automaticamente
cancelada.

10. A rescisao da Apolice Coletiva por acordo entre Estipulante e Seguradora, observada a regra
prevista na clausula 5 acima, resultara no cancelamento de todos os Certificados Individuais.

1. A renovagéo da Apolice Coletiva podera ser realizada pelo Estipulante, salvo se implicar alteragéo
com Onus, deveres ou redugéo de direitos para os Segurados.

CLAUSULA PARTICULAR - EXCLUSAO DE ASSUNTO ESPECIFICO

Estardao excluidas as Reclamagdes relacionadas, direta ou indiretamente, com os eventos e/ou
circunstancias especificos expressamente identificados nas Especificagbes, os quais passam a
integrar a clausula 6 — Riscos Nao Cobertos e Prejuizos Nao Indenizaveis.

CLAUSULA PARTICULAR DE DIREITO DO SEGURADO

1. O disposto em qualquer clausula inserida na apélice de seguro que tenha por objetivo ampliar, total ou
parcialmente, direitos do Segurado prevalecera sobre o previsto nestas Condi¢cdes da Apdlice.

CONDI(}C)ES PARTICULARES EXCLUSAO DE DANOS DECORRENTES DE EVENTOS
CIBERNETICOS

Fica entendido e acordado que a presente apdlice passa a vigorar acrescida das seguintes disposicdes, que
prevalecem sobre as demais condigdes gerais, especiais e particulares.

1.As Condi¢6es Contratuais da apélice passam a vigorar acrescidas das seguintes defini¢des:

Ataque de Negagao de Servigo: Significa 0 envio de série de comandos, pedidos ou solicitagdesa Sistemas
de Computador, com o objetivo de sobrecarrega-los, de forma a retardar ouinterromper seu funcionamento
e/ou dificultar ou impedir que seus usuarios legitimos possam acessa-los ou utiliza-los.

Evento Cibernético: Significa, em quaisquer Sistemas de Computador, uma ou mais dassituacdes
abaixo:
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(i)Uso, por qualquer pessoa néo autorizada a fazé-lo, incluindo funcionarios do Segurado;

(ilUm Ataque de Negacéo de Servico;

(ii)A introdugéo de qualquer Malware;

(iv)Exploragéo, de qualquer vulnerabilidade;

(v)Qualquer ameaca, embuste, extors@o ou trote de sobre a respeito quaisquer das situagdes (i) a (iv),
independente da sua veracidade

(vi)Erro ou falha ndo intencional de programagéo, configuragéo ou utilizagéo;

Dados: significa qualquer elemento, fato, informag&o, item ou cddigo que possa ser gravado,transmitido,
acessado, processado ou armazenado em um Sistema de Computador.

Malware: Significa qualquer programa ou cédigo criado com o objetivo de, indevidamente:

(i)Acessar, alterar, copiar, danificar, destruir, espionar, prejudicar o acesso a redes, sistemasou aparelhos
de computador ou quaisquer outros dispositivos eletronicos, seus usuarios ouos Dados ou programas neles
armazenados,

(ii)Impedir, interromper, dificultar, retardar o acesso, a quaisquer redes, sistemas ou aparelhosde computador
ou quaisquer outros dispositivos eletrénicos ou aos Dados ou programas neles armazenados.

(iii)Burlar, contornar, evadir ou ignorar qualquer produto, servigo ou protocolo de seguranga dequaisquer
redes, sistemas ou aparelhos de computador ou quaisquer outros dispositivos eletronicos;

Sistema(s) de Computador: significa, individualmente ou em conjunto, qualquer:

(i)Aparelho, dispositivo, ou equipamento eletronico, assim como suas pegas, assessorios periféricos e
componentes. Inclui mas ndo limita-se a desktops, laptops, modems, emissores e receptores de sinal,
smartphones, tablets, servidores, dispositivos de armazenamentoportateis, comumente conhecidos como
hardware.

(i)Algoritmos, cddigos, instru¢des ou programas desenvolvidos para serem executados ouutilizados em
tais aparelhos ou dispositivos, comumente conhecidos como software.

(iii)As redes, sistemas, cabeadas ou sem fio, que permitem a comunicagao entre os aparelhos,dispositivos
ou equipamentos mencionados em (i).

2.A clausula de Exclusées, Riscos Nao Cobertos ou Riscos Excluidos passa a vigoraracrescida
da seguinte exclusao.

A cobertura securitaria concedida através da presente apélice nao abrange quaisquer perdas, danos,
responsabilidades, custos ou gastos de qualquer natureza, caso sejam, direta ou indiretamente, (i)
causados ou originados por, (ii) decorrentes ou resultantes de ou (iii) associadosou atribuiveis a
qualquer Evento Cibernético.

As perdas, danos, responsabilidades, custos ou gastos mencionados no paragrafo anteriorincluem,
mas nao se limitam a quaisquer custos de defesa, danos materiais, danos corporais, danos morais,
danos existenciais, prejuizos financeiros, lucros cessantes, danos emergentes; danos a imagem,
reputacao, honra, ou ainda danos ao meio-ambiente, a economia ou a sociedadeque qualquer Evento
Cibernético possa dar causa a, resultar em, ou estar associado a, incluindo,mas nao se limitando a:

(i)Divulgagao, vazamento, armazenamento indevido de quaisquer Dados ou falha em apagar
quaisquer Dados armazenados eletronicamente em quaisquer Sistemas de Computador.
(ii)Adulteragdo, modificagao, destruicdo ou perda de quaisquer Dados armazenados
eletronicamente em quaisquer Sistemas de Computador.

(iii)Dificuldade, retardo, interrup¢do ou impedimento de acesso, do Segurado ou de terceiros
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autorizados, a quaisquer Sistemas de Computador.

(iv)Transmissao indevida, a partir de quaisquer Sistemas de Computador de qualquer
a)Malware;

b)Mensagem, declaragao, audio, imagem, video ou qualquer outra midia.

(v)Destruicao, estrago, inutilizagdo ou perda de funcionalidade, n&o-funcionamento ou
funcionamento indevido de quaisquer Sistemas de Computador, ou ainda, de qualquer outro
aparelho, dispositivo, maquina, equipamento, instala¢ao, instrumento, rede ou sistema, assim como
os danos causados aos arredores, adjacéncias, cercanias ou vizinhangas por conta de tal destruigao
ou estrago.

(vi)Funcionamento correto quaisquer Sistemas de Computador, ou ainda, de qualquer aparelho,
dispositivo, maquina, equipamento, instalagdo, instrumento, rede ou sistema, porém operado ou
utilizado de forma incorreta, impropria, indevida ou criminosa, de forma a causar danos aos
arredores, adjacéncias, cercanias ou vizinhangas.

(vii)Movimentagao, transferéncia, liquidagao ou operagao indevida de quaisquer ativos financeiros,
incluindo mas nao se limitando a dinheiro, fundos, titulos e valores mobiliarios.
(viii)Nao-fornecimento ou fornecimento inadequado de qualquer produto ou servigo, incluindo mas
nao se limitando a quaisquer servigos de utilidade publica, tais como energia elétrica, telefonia, agua,
esgoto, transmissdao de Dados, coleta de residuos, transporte, salide, combate a incéndio e
seguranca publica.

(ix)Violagao de qualquer propriedade intelectual, seja ela direito autoral, propriedade industrialou
protecao Sui Generis.

Reiteram-se as demais clausulas, condicdes e disposi¢des que ndo tenham sido alteradaspor estas
Condigdes Particulares.

CLAUSULA COMPROMISSORIA DE ARBITRAGEM

1. Todas as divergéncias entre a SEGURADORA e 0 SEGURADO (doravante designados em conjunto
"partes") referentes ao presente Contrato que envolvam controvérsias com valor superiora R XXXXX, XX
(XXXXXXXX) incluindo sua disposigao e validade e quando ocorridas durante ouapés a vigéncia deste
Contrato serdo obrigatoriamente solucionadas por um Tribunal de Arbitragem, de acordo com a Lei n°
9307, de 23.09.1996 e com a Lei 10.406, de 10.01.2002 (Cddigo Civil Brasileiro) e com as seguintes
condigdes, que prevalecerao sobre qualquerdisposicdo contida no regulamento do tribunal a ser escolhido
pelas partes.

1.1.  As controvérsias que versem sobre valores inferiores ao acima estipulado; e/ou declara¢do dedireitos,
obrigagdes de fazer ou ndo fazer, serdo submetidos a julgamento pela Poder Judiciario.

2 . A parte (requerente) que desejar instaurar um procedimento arbitral para solucionar algumadivergéncia
relativa as obrigagdes e/ou condigdes contratuais, formalizara, por escrito, a outraparte essa sua intengao,
indicando um arbitro e a Camara Arbitral para julgamento dacontroveérsia.

3. A contar do recebimento esse documento, a outra parte (requerido), no prazo de até 30 (trinta)dias
corridos, devera indicar, também por escrito, um segundo arbitro e informar se concorda coma Cémara
Arbitral indicada ou indicar outra. N&o o fazendo, nesse prazo, a Arbitragem sera instaurada e decidida pelo
unico arbitro e perante a Camara de Arbitragem indicados pelo requerente.

3.1. Havendo mais de 2 (duas) partes envolvidas na controvérsia, cabera a todos indicar um arbitro,podendo,
se assim entenderem, duas ou mais partes que tenham o mesmo interesse na causa indicar conjuntamente
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apenas um arbitro, hipdtese em que serdo consideradas como uma parte Unica.

4. Sendo escolhido os arbitros pelas partes, estes deverdo indicar o arbitro desempatador para atuar no
caso de haver, na solugdo do caso, divergéncia.

5. Havendo divergéncia quanto a indicagdo da Camara de Arbitragem para julgamento, os arbitrosdas
partes e o arbitro desempatador decidirdo entre as opgdes apresentadas pelas partes.

6. A menos que as partes acordem de outra maneira, todos os arbitros deveréo ter notério conhecimento
sobre Seguro e especialmente sobre o ramo da apolice emitida, ndo sendo admitido que tenham, com as
partes ou com o litigio que lhes for submetido, qualquer hipdtese de impedimento ou suspeigéo de juizes,
nos termos do Cddigo de Processo Civil.

7. A arbitragem deverd ser realizada em S&o Paulo € o Tribunal de Arbitragem devera julgar as
divergéncias segundo as clausulas deste Contrato e toda a legislagdo vigente no Ordenamento Juridico
Brasileiro.

8 As partes elegem o foro da Comarca de S&o Paulo no estado de S&o Paulo para ajuizamento deeventuais
medidas cautelares.

9. O Tribunal de Arbitragem estara autorizado a fixar todas as normas processuais para a realizagao da
arbitragem, possuindo inclusive plenos poderes para estabelecer condigdes que considere adequadas para
as circunstancias do caso, a respeito de quaisquer assuntos relacionados com contestagdes, manifestagdes,
exame de documentos, investigacdo de testemunhas e qualquer outro assunto relacionado com o
procedimento da arbitragem.

10. A arbitragem considerara o portugués como idioma oficial, devendo as partes providenciar a tradugéo
juramentada dos documentos que apresentar nos autos do processo e eventual testemunha ser assistida
de intérprete.

11. As Partes deverdo manter confidencialidade e comprometem-se a néo divulgar e a ndo permitira
divulgagéo de toda e qualquer informagdo ou documento referente a Arbitragem (incluindo informagdes
sobre a sua existéncia), com excec¢ao dos casos em que:

a) o dever de divulgar tais informagdes decorrer da Lei;

b) arevelagdo de tais informagdes for requerida ou determinada por uma Autoridade Estatal; ou

c) taisinformagdes tornarem-se publicas por qualquer outro meio nao relacionado a violagéo da obrigacao
de confidencialidade ora prevista.

12.As despesas do processo de arbitragem seré@o suportadas proporcionalmente pelas partes, conforme
ficar estabelecido quando da instaurag&o formal do juizo arbitral, salvo estipulagdo em contrario, na mesma
oportunidade.

13. A decisdo arbitral, que deve ser obrigatoriamente formalizada por escrito, produz entre as partes o
mesmo efeito da sentenca proferida pelos 6rgaos do Poder Judiciario e, sendo condenatéria, constitui titulo
executivo (art. 31, da Lei n® 9.307/96), comprometendo-se as partes a cumpri-la espontaneamente no prazo
e na forma que vier a ser designado na decis&o arbitral.

14. Se a decisdo arbitral ndo for cumprida espontaneamente no prazo e forma nela definidos a parte
interessada podera propor, perante o 6rgdo do Poder Judiciario, a competente Agao de Execugéo para dar
efetivo cumprimento aos termos da decisdo arbitral, preservada a confidencialidade prevista na clausula
XX A1,

Por estarem de acordo e conformes em relagao aos termos expressos nesta Clausula Compromisséria de
Arbitragem, os representantes legais das partes subscrevem-na, a sequir.

Data:

Segurado
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Seguradora

EXCLUSAO TERRITORIAL: BIELORRUSSIA, RUSSIA E UCRANIA

Nao obstante qualquer disposi¢ao contraria, esta apélice exclui qualquer perda, dano,
responsabilidade, custo ou despesa de qualquer natureza, direta ou indiretamente decorrente de
ou em relacao a qualquer:

a) entidade domiciliada, residente, localizada, incorporada, registrada ou estabelecida em um
Territorio Excluido;

b) propriedade ou ativo localizado em um Territdrio Excluido
¢) individuo situado ou fisicamente presente em um Territério Excluido;

d) reclamacgao, agao, processo ou processo de execugao iniciado ou mantido em um Territério
Excluido; ou

e) pagamento em um Territério Excluido.

Esta exclusdo nao sera aplicada a qualquer cobertura ou beneficio prestado por lei ou regulamento
aplicavel a essa seguradora, entretanto, os termos de qualquer clausula de sangoes prevalecerao.

Para fins desta exclusao, entende-se por “Territorio Excluido”:

- Bielorrussia (Republica de Belarus); e

- Federagao Russa; e

- Ucrania (incluindo quaisquer regides disputadas da Ucrania e a Peninsula da Crimeia)

Permanecem em vigor as condigoes gerais e/ou especiais deste seguro que nao tenham sido
expressamente alteradas ou revogadas pelas presentes condigées particulares.

EXCLUSOES PARA COMPOSTOS PERFLUORADOS, SUBSTANCIAS PERFLUOROALQUILICAS E
POLIFLUOROALQUILICAS (PFAS)

1. A presente apoélice nao cobre qualquer pedido de indenizagao por perdas, responsabilidades,
danos, compensagdes, lesdes, doengas, mortes, pagamentos médicos, custos de defesa, custos,
despesas ou qualquer outro montante, direta ou indiretamente e independentemente de qualquer
outra causa que contribua concomitantemente ou em qualquer sequéncia, com origem em, causada
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por, contribuida por, resultante de, ou de outra forma relacionada com quaisquer PFAS, tais como
quaisquer substancias perfluoroalquilicas ou polifluoroalquilicas.

2. Para efeitos desta Exclusao, perda, responsabilidade, dano, indemnizagao, lesao, doenga, morte,
pagamento médico, custo de defesa, custo, despesa ou qualquer outro montante, inclui, mas nao se
limita a qualquer custo para limpar, desintoxicar, remover, monitorizar, conter, testar ou de qualquer
forma responder ou avaliar o efeito de qualquer PFAS, tais como quaisquer substancias
perfluoroalquilicas ou polifluoroalquilicas.

3. Por PFAS entende-se qualquer molécula organica, sal, radical livre ou ido cuja composi¢ao
inclua pelo menos um:

a. Grupo metilo perfluorado (-CF3); ou

b. Grupo metileno perfluorado (-CF2-).

4. Permanecem em vigor as condigdes gerais e/ou especiais deste seguro que nao tenham sido
expressamente alteradas ou revogadas pelas presentes condigées particulares.
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	SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL ÁREA DA SAÚDE (APÓLICE À BASE DE RECLAMAÇÕES COM NOTIFICAÇÕES)
	CONDIÇÕES GERAIS
	1- DISPOSIÇÕES INICIAIS
	1.1.A aceitação da Proposta está sujeita à análise do Risco.
	1.2.O Segurado poderá consultar a situação cadastral do Corretor de Seguros e da Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
	1.3.O registro deste plano na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP é automático e não implica, por parte da autarquia, em reconhecimento, incentivo ou recomendação à sua comercialização.
	1.4.A interpretação desta Apólice deverá considerar as seguintes diretrizes gerais:

	2- GLOSSÁRIO
	2.1.3. Apólice à Base de Reclamações com Notificação: Tipo especial de Apólice à Base de Reclamações, que faculta ao Segurado, exclusivamente durante o Período de Vigência da Apólice, registrar fatos ou circunstâncias potencialmente danosos, vinculand...
	2.1.15. Corretor: de Seguros: O corretor de seguros configura-se como interessado na relação contratual securitária. Ele é o profissional que participa ativamente da formação do contrato, representando o Tomador e intermediando a negociação com a segu...
	2.1.17. Dano: Prejuízo causado a um Terceiro em consequência de um Ato Danoso. Para os fins desta Apólice, compreende, salvo disposição expressa em contrário, o Dano Material, o Dano Corporal, o Dano Moral, o Dano Estético e os Lucros Cessantes.
	2.1.18. Dano Corporal: Toda ofensa causada à normalidade funcional do corpo humano, dos pontos de vista anatômico, fisiológico e/ou mental, incluídas as doenças, a invalidez, temporária ou permanente, e a morte; não estão abrangidos por esta definição...
	2.1.19. Dano Estético: Alteração duradoura ou permanente na aparência externa de uma pessoa, caracterizada pela redução ou eliminação de “padrão de beleza” (aferido sob a métrica socialmente aceita), capaz de causar humilhação, desgostos e sofrimento ...
	2.1.20. Dano Material: Toda alteração de um bem tangível ou corpóreo que reduza ou anule seu valor econômico, como, por exemplo, deterioração, estrago, inutilização, destruição, extravio, furto ou roubo.
	2.1.21. Dano Moral: Lesão, praticada por outrem, ao patrimônio psíquico ou à dignidade da pessoa, ou, mais amplamente, aos direitos da personalidade, causando sofrimento psíquico, constrangimento, desconforto e/ou humilhação. Para as pessoas jurídicas...
	2.1.22. Data Limite de Retroatividade: Data igual ou anterior ao início do Período de Vigência da primeira de uma série sucessiva e ininterrupta de Apólices à Base de Reclamações, pactuada na contratação inicial ou renovação da Apólice, que marca o in...
	2.1.27. Empregado: Pessoa física contratada pelo Segurado, através de vínculo formal de emprego conforme a legislação trabalhista, para o desempenho da Atividade Profissional.
	2.1.28. Endosso: Documento pelo qual são formalizadas alterações da Apólice, pactuado de comum acordo entre Seguradora e Segurado.
	2.1.29. Especificações: Documento que faz parte integrante da Apólice, no qual estão particularizadas as características do seguro contratado.
	2.1.34. Furto: Subtração de coisa alheia móvel sem o emprego de força física, violência ou grave ameaça.
	2.1.35. Investigação: Processo ou procedimento administrativo formal, de caráter investigativo, instaurado contra o Segurado por Órgão Competente, para apurar responsabilidade de Segurado por quaisquer Atos Danosos no exercício da Atividade Profissional.
	2.1.38. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de responsabilidade da seguradora, por cobertura contratada, relativo à Reclamação ou série de Reclamações decorrentes do mesmo Fato Gerador. Os LMI para coberturas distintas não se somam nem se...
	2.1.39. Local do Risco: Dependências em que o Segurado presta a Atividade Profissional com caráter habitual, conforme indicando nas Especificações.
	2.1.40. Lucros Cessantes: Ganho patrimonial que, razoável e comprovadamente, o Terceiro deixa de auferir em consequência de falha na prestação de serviços compreendidos na Atividade Profissional pelo Segurado.
	2.1.41. Notificação: ato por meio do qual o Segurado comunica à Seguradora, por escrito, em uma Apólice à Base de Reclamações com Notificação, exclusivamente durante a sua Vigência, fatos que podem implicar Reclamação futura, ocorridos entre a Data Li...
	2.1.42. Órgãos Competentes: Qualquer órgão, governamental ou não, que tenha atribuições regulamentares, fiscalizatórias e/ou sancionatórias quanto à Atividade Profissional do Segurado, tais como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, os ...
	2.1.43. Perda Indenizável: efeito pecuniário adverso para o Segurado, decorrente de um Fato Gerador ou Ato Danoso, decorrente de uma ou mais Reclamações, cuja responsabilidade de pagamento recaia sobre o Segurado, por meio de decisões, sentenças, acór...
	2.1.44. Período de Vigência ou Vigência: Prazo de duração contratada da Apólice, o qual está indicado nas Especificações.
	2.1.45. Período de Retroatividade: Intervalo de tempo entre a Data Limite de Retroatividade (inclusive) e o início do Período de Vigência da Apólice.
	2.1.47. Prêmio: valor pago pelo Segurado à Seguradora para que esta assuma o risco predeterminado nas Condições Contratuais.
	2.1.49. Questionário: Documento preenchido pelo Segurado e enviado à Seguradora com esclarecimentos sobre os Riscos objeto da Proposta, que integra a Apólice e vincula o Segurado.
	2.1.50. Reclamação: Manifestação escrita de Terceiro e/ou processo judicial, arbitral ou administrativo que impute responsabilidade civil a um Segurado por Ato Danoso praticado na prestação de serviços compreendidos na Atividade Profissional.
	2.1.51. Regulação e Liquidação de Sinistro: Processos que têm, respectivamente, por objetivo identificar as causas e os efeitos do fato comunicado pelo interessado e quantificar em dinheiro os valores devidos pela seguradora, salvo quando convencionad...
	2.1.52. Risco: Evento futuro, possível e incerto, que independente da vontade das partes contratantes e em função do qual é feito o seguro. O Risco pode ser coberto ou não coberto.
	2.1.53. Roubo: O crime de subtração de coisa alheia móvel praticado com o emprego de violência à pessoa, grave ameaça ou outro meio que impossibilite resistência pela vítima.
	2.1.54. Segurado: As seguintes pessoas físicas e jurídicas contratantes (e garantidas) pela Apólice, exclusivamente enquanto atuarem como prestadores de serviços compreendidos na Atividade Profissional: (i) a pessoa física identificada nas Especificaç...
	2.1.55. Seguradora: pessoa jurídica legalmente constituída para assumir os riscos especificados na Apólice nos termos das Condições Contratuais.


	3- OBJETIVO DO SEGURO
	(b) pagar diretamente ao Terceiro, com autorização do Segurado;
	3.5. A garantia prevalecerá até o LMI para cada cobertura contratada, que é aplicável coletivamente a todos os Segurados, respeitados os respectivos LA e, quando cabível, o LMG, nos termos destas Condições Gerais.

	4- ESTRUTURA DO SEGURO
	4.1. Os Riscos cobertos estão discriminados: (i) nas Coberturas Básicas, que integram as Condições Gerais e se aplicam a qualquer Apólice; e (ii) nas Coberturas Adicionais, de contratação facultativa, que integram as Condições Particulares.
	4.1.1. As Coberturas Adicionais efetivamente contratadas são aquelas expressas nas Especificações e/ou em eventual Endosso.
	4.1.2. As Coberturas Básicas e Coberturas Adicionais (se contratadas) se sujeitam aos Limites Máximos de Indenização previstos nas Especificações, que não se somam ou comunicam uns com os outros.

	5- COBERTURAS BÁSICAS
	5.1. INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	5.1.1. A Seguradora garante os Danos a Terceiros, consequentes de Ato Danoso que resulte em Reclamação coberta, pelos quais o Segurado venha a ser responsabilizado em (i) decisão judicial transitada em julgado ou (ii) decisão arbitral final.
	5.1.2. Esta Cobertura Básica se aplica em caso de: (i) responsabilidade pessoal do Segurado; e/ou (ii) responsabilidade solidária ou subsidiária do Segurado com outros Segurados, desde que decorrente da prestação da Atividade Profissional.
	5.1.3. As Reclamações direta e/ou indiretamente relacionadas com infecções hospitalares, infecções clínicas e/ou equivalente na Atividade Profissional do Segurado serão regidas por Cobertura Básica específica.
	5.1.4. Esta Apólice garante apenas os Lucros Cessantes que decorram diretamente de um Dano Material ou Dano Corporal causado ao Terceiro pelo Ato Danoso do Segurado.

	5.2. ACORDOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS
	5.2.1. A Seguradora garante os Danos a Terceiros, consequentes de Ato Danoso que resulte em Reclamação coberta, reconhecidos como de responsabilidade do Segurado em acordo judicial ou extrajudicial, aprovado prévia e expressamente pela Seguradora.
	5.2.2. O Segurado deverá observar integralmente o disposto na cláusula 18 desta Apólice, bem como as instruções apresentadas pela Seguradora quanto aos valores máximos, prazos, quitação e demais condições do acordo, devendo este ser celebrado por escr...

	5.3. CUSTOS DE DEFESA EMERGENCIAIS
	5.3.1. A Seguradora garante a indenização dos Custos de Defesa incorridos em uma Reclamação sem a prévia e expressa anuência a que se refere a cláusula 5.2.2. condicionado à comprovação que: (i) não houve tempo hábil para a submissão de Aviso de Sinis...
	5.3.2. Nesta hipótese, o Segurado deverá apresentar os Custos de Defesa em, no máximo, 30 (trinta) dias da data em que se tornarem devidos ou forem pagos, o que ocorrer primeiro.

	5.4. CUSTOS DE INVESTIGAÇÃO
	5.4.1. A Seguradora garante a indenização dos Custos de Defesa incorridos pelo Segurado em Investigação conduzida por um Órgão Competente contra si, contanto que tal Investigação possa resultar em uma Perda Indenizável.

	5.5. CUSTOS DE DEFESA EM OMISSÃO DE SOCORRO
	5.5.1.A Seguradora garante a indenização dos Custos de Defesa incorridos consequência de Investigação e/ou Reclamação relativa ao crime de omissão de socorro previsto no art. 135 do Código Penal Brasileiro ou art. 97 do Estatuto do Idoso, observado o ...

	5.6. DESPESAS DE PUBLICIDADE
	5.6.1. A Seguradora garante a indenização das despesas necessárias e razoáveis incorridas pelo Segurado com (i) a contratação de consultores de marketing, relações públicas e/ou assessoria de impressa para mitigar os efeitos adversos à sua imagem ou r...
	5.6.2. O Segurado deverá solicitar a aprovação prévia e expressa da Seguradora para as despesas acima.

	5.7. ATOS DOLOSOS DE EMPREGADOS
	5.7.1. A Seguradora garante a Perda Indenizável, caracterizada na forma da Cláusula 0 – Objetivo do Seguro, consequente de Reclamação contra o Segurado em decorrência de Ato Doloso cometido por Empregado durante a prestação de serviços compreendidos n...
	5.7.2. A aplicação desta Cobertura fica condicionada a: (i) comprovação da relação formal de emprego entre Segurado e Empregado, conforme a legislação trabalhista aplicável; (ii) relação direta entre o Ato Doloso do Empregado e a Atividade Profissiona...

	5.8. CRIMES CONTRA A HONRA (CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO)
	5.8.1. A Seguradora garante a Perda Indenizável, caracterizada na forma da Cláusula 3 – Objetivo do Seguro, consequente de Reclamação contra o Segurado por calúnia (art. 138 do Código Penal), injúria (art. 140 do Código Penal) e difamação (art. 139 do...

	5.9. DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS
	5.9.1. A Seguradora garante a indenização dos honorários recebidos pelo Segurado pela prestação dos serviços compreendidos na Atividade Profissional a Terceiros, caso o Segurado tenha de devolvê-los em consequência de uma Reclamação coberta.
	5.9.1.1. Todavia, esta Cobertura Básica não se aplica a tributos ou outros encargos relacionados aos honorários da Atividade Profissional.

	5.9.2. A aplicação desta Cobertura Básica fica condicionada a que: (i) a Seguradora aprove prévia e expressamente a devolução dos honorários ao Terceiro; e (ii) o Segurado e o Terceiro celebrem acordo, no qual o último outorgue integral quitação ao Se...

	5.10. HONORÁRIOS RETIDOS
	5.10.1. A Seguradora garante a indenização dos honorários devidos ao Segurado pela prestação dos serviços compreendidos na Atividade Profissional, caso o Terceiro, em razão de Ato Danoso, não realize o pagamento ao Segurado.
	5.10.1.1. A Indenização devida por esta Cobertura Básica descontará, do valor bruto dos honorários, a margem de lucro do Segurado, as taxas e os impostos.
	5.10.2. A aplicação desta Cobertura Básica fica condicionada a que: (i) o Terceiro apresente (ou ameace apresentar) uma Reclamação de valor maior que os honorários devidos e não pagos; (ii) a Seguradora autorize prévia e expressamente o Segurado a não...

	5.11. EXTENSÃO À PESSOA JURÍDICA DO SEGURADO PESSOA FÍSICA
	5.11.1. A Seguradora garante a Perda Indenizável, caracterizada na forma da Cláusula 3 – Objetivo do Seguro, incorrida por pessoa jurídica aberta pelo Segurado (pessoa física) estritamente para o desempenho da Atividade Profissional, em consequência d...
	5.11.2. A aplicação desta Cobertura Básica fica condicionada a que o Segurado (pessoa física) que praticou o Ato Danoso seja sócio da pessoa jurídica alvo da Reclamação.

	5.12. DIRETOR TÉCNICO, CHEFE DE EQUIPE OU EQUIVALENTE
	5.12.1. A Seguradora garante a Perda Indenizável, caracterizada na forma da Cláusula 3 – Objetivo do Seguro, incorrida pela pessoa física que ocupa cargo ou posição de diretor técnico, chefe de equipe ou equivalente na estrutura do Segurado, caso seja...
	5.12.2. As pessoas identificadas nesta cláusula passam a ser “Segurados”, exclusivamente nas hipóteses garantidas por esta Cobertura Básica.

	5.13. ESPÓLIO, HERDEIROS E CÔNJUGES
	5.13.1. A Seguradora garante a Perda Indenizável, caracterizada na forma da Cláusula 0 – Objetivo do Seguro, de herdeiro, sucessor, representante, espólio, inventariante, cônjuge e/ou companheiro de Segurado falecido, incapaz ou insolvente, conforme o...
	5.13.2. As pessoas identificadas nesta cláusula passam a ser “Segurados”, exclusivamente nas hipóteses garantidas por esta Cobertura Básica.

	5.14. INFECÇÃO HOSPITALAR OU EQUIVALENTE
	5.14.1. A Seguradora garante a Perda Indenizável, caracterizada na forma da Cláusula 3 – Objetivo do Seguro, consequente de Reclamação contra o Segurado por Terceiro (inclusive os Órgãos Competentes), fundada em alegada infecção hospitalar, infecção o...
	5.14.2. Todavia, esta Cobertura Básica se aplicará apenas à infecção hospitalar, infecção odontológica ou equiparável que ocorrer em até 92 (noventa e duas) horas da admissão do Terceiro paciente no estabelecimento do Segurado.
	5.14.3. O Segurado deverá manter (e apresentar à Seguradora, caso solicitado) Programa de Controle de Infecções Hospitalares (PCIH) (ou equivalente no setor do Segurado), em consonância com todas as normas setoriais aplicáveis, sob pena de perda do di...

	5.15. PRIMEIROS SOCORROS (ATO DO BOM SAMARITANO)
	5.15.1. A Seguradora garante as Perdas Indenizáveis, caracterizadas na forma da Cláusula 3 - Objetivo do Seguro, em consequência de Reclamação decorrente de Ato Danoso durante a prestação de primeiros socorros pelo Segurado em qualquer acidente ou out...
	5.15.2. Esta Cobertura não se aplicará se o Segurado tiver atendido à emergência na condição de Empregado ou contratado de qualquer Terceiro.

	5.16. EXTRAVIO, FURTO E ROUBO DE DOCUMENTOS
	5.16.1. A Seguradora garante a indenização das despesas necessárias e razoáveis incorridas pelo Segurado com a emissão de segunda via, restauração ou reconstrução de documentos e/ou dados de Terceiros, que, cumulativamente: (i) tenham sido danificados...
	5.16.2. O Segurado deverá solicitar a aprovação prévia e expressa da Seguradora para as despesas acima.

	5.17. DESPESAS DE COMPARECIMENTO EM JUÍZO
	5.17.1. A Seguradora garante a indenização das despesas incorridas pelo Segurado, sócios, diretores e Empregados do Segurado para comparecimento perante um Órgão Competente, o Poder Judiciário ou Tribunal Arbitral, caso sejam intimados em consequência...
	5.17.2. A indenização desta Cobertura Básica compreenderá as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, desde que comprovadas (através de recibos e/ou notas fiscais), justificadas e razoáveis, considerando a distância entre o local do comparec...


	6- RISCOS NÃO COBERTOS E PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS
	6.1. Sem prejuízo de outros casos previstos em lei ou nesta Apólice, a Seguradora não responderá pelas Reclamações relacionadas, direta ou indiretamente, com os seguintes eventos e/ou circunstâncias:
	6.1.1. ATO DOLOSO. Ato Doloso comprovadamente praticado pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante (do Segurado ou do beneficiário), isoladamente ou em conjunto com Terceiros, ou ainda, exclusivamente por Terceiros, mas em benefício destas...
	6.1.1.1. Se o Segurado for pessoa jurídica, esta exclusão se aplicará apenas ao Ato Doloso praticado pelos sócios, diretores, administradores ou representantes legais do Segurado ou do beneficiário. O Ato Doloso praticado por Empregado será regido pel...
	6.1.1.2. Esta exclusão se aplicará apenas no caso de reconhecimento do Ato Doloso por sentença judicial transitada em julgado, sentença arbitral final, confissão formal do Segurado ou decisão administrativa; nesta última, apenas caso o Segurado deixe ...
	6.1.1.3. O Segurado terá direito ao adiantamento dos Custos de Defesa em uma Reclamação que verse sobre Ato Doloso, na forma da Cláusula 0 das Condições Gerais, enquanto não configurada alguma das hipóteses descritas acima.
	6.1.1.4. Após a configuração do Ato Doloso, na forma da cláusula6.1.1., o Segurado deverá ressarcir integralmente a Seguradora pelos valores recebidos (ou por ela pagos a Terceiros) indevidamente.
	6.1.2. ATOS ANTERIORES OU POSTERIORES. Ato Danoso: (i) anterior ao Período de Retroatividade da Apólice; (ii) ocorrido durante o Período de Retroatividade, sobre o qual o Segurado tenha sido notificado nominalmente por escrito ou tomado conhecimento a...
	6.1.3. FATOS CONHECIDOS. Reclamações e circunstâncias resultantes de, baseadas em ou atribuíveis a fatos ou Atos Danosos: (i) alegados ou referidos em qualquer circunstância objeto de uma Notificação ou Aviso de Sinistro em uma apólice anterior; ou (i...
	6.1.4. DANOS PUNITIVOS E SOCIAIS. Danos punitivos, agravados, exemplares, sociais, coletivos ou equiparáveis na jurisdição da Reclamação, assim entendidos como condenações pecuniárias que são aplicados, em decisão judicial ou administrativa, no caso d...
	6.1.5. DANOS INDIRETOS. Prejuízos que não decorram, direta e comprovadamente, dos Danos causados a Terceiro pelo Ato Danoso, incluindo (mas não limitado a): (a) Lucros Cessantes indiretos, (b) perda de mercado; (c) danos financeiros puros; bem como (d...
	6.1.6. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS EXCEDENTES. Responsabilidade do Segurado exclusivamente decorrente de contrato ou garantia, inclusive a promessa de resultado oferecida ao Terceiro em tratamentos, procedimentos e/ou demais serviços, naquilo que exceder s...
	6.1.7. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE SUBSIDIÁRIA. Ato Danoso praticado por uma Subsidiária (e por Segurados a ela vinculados) quando esta sociedade não pertencia ao grupo econômico do Segurado principal.
	6.1.8. DANOS AMBIENTAIS. Danos ambientais, assim entendidos aqueles relativos a lesão e degradação (súbita ou gradual) do equilíbrio ecológico e da qualidade de vida, decorrente de poluição da água, do solo ou da atmosfera, bem como as despesas relaci...
	6.1.9. REGRESSO GOVERNAMENTAL. Qualquer ação de regresso movida contra o Segurado por órgãos governamentais (nacionais ou estrangeiros), incluindo, mas não limitado a órgãos vinculados à saúde pública.
	6.1.10. PROIBIÇÕES LEGAIS. Serviços que envolvam o uso de materiais, medicamentos, procedimentos ou técnicas proibidas por lei, por determinação de Órgão Competente ou pelas normas técnicas aplicáveis à Atividade Profissional, bem como valores que não...
	6.1.11. NORMAS TÉCNICAS. Inobservância voluntária pelo Segurado de normas técnicas aplicáveis à Atividade Profissional, emanadas de Órgãos Competentes.
	6.1.12. EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO. Prestação da Atividade Profissional por pessoa que não possua, no momento da prática dos atos atinentes à função exercida, a devida autorização, registro, habilitação ou equivalente, emitida por Órgão Competen...
	6.1.13. GESTÃO EMPRESARIAL (D&O). Responsabilidade civil de Segurado (pessoa física) por atos de gestão do Segurado (pessoa jurídica) ou de Terceiros.
	6.1.14. RC PESSOAL. Responsabilidade por Dano que, direta ou indiretamente, tenha sido causado pelo Segurado (pessoa física) em sua esfera pessoal de atuação, sem relação com a Atividade Profissional.
	6.1.15. OUTROS SERVIÇOS. Responsabilidade do Segurado pela prestação de quaisquer serviços, ou a prática de qualquer ação e/ou omissão, não compreendidos na Atividade Profissional estabelecida nas Especificações.
	6.1.16. PARTES RELACIONADAS. Terceiro que seja: (i) acionista, quotista, ou por qualquer forma, direta ou indiretamente, detenha controle do, ou seja controlado pelo, Segurado; (ii) integre o mesmo grupo econômico do Segurado; e/ou (iii) seja ele próp...
	6.1.17. RADIAÇÃO. Dano a qualquer propriedade, ou qualquer prejuízo ou perda resultante ou decorrente, direta ou indiretamente, de: (i) radiações ionizantes ou contaminação por radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nucl...
	6.1.17.1. Todavia, esta exclusão não se aplicará às Reclamações relativas ao uso médico, diagnóstico, terapêutico e/ou similar de energia nuclear/radiação, no Local do Risco, sob supervisão do Segurado e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis.
	6.1.18. IMÓVEL. Uso, manutenção e conservação de bens imóveis no Local do Risco.
	6.1.19. BANCOS DE SANGUE. Responsabilidade do Segurado decorrente de Danos causados pela utilização de bancos de sangue que não sejam de sua propriedade e não integrem o Local do Risco.
	6.1.20. CONTAMINAÇÃO. Infecção hospitalar resultante de contaminação durante cirurgia, diagnóstico, ou procedimento terapêutico.
	6.1.21. RISCOS CIBERNÉTICOS. Responsabilidade do Segurado por Danos decorrentes de eventos cibernéticos, quais sejam: (a) a transmissão de qualquer malware a partir da rede do Segurado, (b) o acesso e/ou uso de sistema de informática ou estrutura de r...
	6.2. Exceto se contratada nesta Apólice a respectiva Cobertura Adicional ou Cláusula Particular de cobertura (e estritamente conforme nelas disciplinado), a Seguradora não responderá, ainda, pelas Reclamações relacionadas, direta ou indiretamente, com...
	6.2.1. MULTAS E PENALIDADES. Multas e penalidades cíveis e administrativas.
	6.2.2. ASSOCIAÇÕES, CONSÓRCIOS E JOINT VENTURES. Participação do Segurado em associações, consórcios, parcerias e/ou joint ventures.
	6.2.3. SIGILO PROFISSIONAL. Violação de deveres de sigilo e confidencialidade, decorrentes de sigilo profissional, termo ou acordo de confidencialidade, contratos ou qualquer outra origem.
	6.2.4. PROPRIEDADE INTELECTUAL. Violação de direitos de propriedade intelectual em geral, incluindo direitos autorais, patentes e licenças de software.
	6.2.5. SUBCONTRATADOS E NÃO EMPREGADOS. Ato Danoso praticado por (ou com a concorrência de) profissionais (pessoas físicas) e/ou prestadores de serviço (pessoas jurídicas) contratados pelo Segurado (incluindo, mas não limitado a, contratados, subcontr...
	6.2.6. ESTUDANTES E VOLUNTÁRIOS. Ato Danoso praticado por (ou com a concorrência de) residentes, estagiários, trainees, bolsistas ou voluntários que exerçam trabalhos práticos relacionados à Atividade Profissional.
	6.2.7. HOMECARE. Ato Danoso ocorrido durante a prestação da Atividade Profissional em ambiente domiciliar de Terceiro, não compreendido no Local do Risco estabelecido nas Especificações.
	6.2.8. LOCAL DE TERCEIRO. Ato Danoso ocorrido durante a prestação da Atividade Profissional em estabelecimento comercial, industrial, operacional ou similar de Terceiro, não compreendido no Local do Risco estabelecido nas Especificações.
	6.2.9. TRANSPORTE DE PACIENTES. Transporte ou remoção de pacientes.
	6.2.10. CRIMES SEXUAIS. Crimes sexuais (estupro, violação mediante fraude, importunação ou assédio) cometidos (efetiva ou alegadamente) pelo Segurado, ainda que durante a Atividade Profissional.
	6.2.11. DANOS MORAIS PUROS. Danos Morais que não decorram diretamente de Danos Materiais e/ou Danos Corporais causados a Terceiros.
	6.2.12. PRODUTOS. Fabricação, distribuição, comercialização ou venda de quaisquer produtos, relacionados ou não com a Atividade Profissional, incluindo, mas não limitados a medicamentos e materiais.
	6.2.13. TÉCNICAS EXPERIMENTAIS. Uso de materiais, medicamentos, procedimentos e/ou técnicas experimentais não regulamentadas pelos Órgãos Competentes.
	6.2.14. INTERVENÇÃO ESTÉTICA. Procedimento ou cirurgia plástica, estética e/ou reconstrutiva com finalidade puramente cosmética.
	6.2.15. Doenças transmissíveis sabidamente não notificadas: Casos em que o profissional tiver ciência da condição transmissível e, deliberadamente, deixar de notificar ou tomar medidas cabíveis.
	6.3. SANÇÕES E EMBARGOS
	6.3.1. Estão excluídos da cobertura dessa Apólice todos e quaisquer riscos cuja cobertura e/ou eventual pagamento da respectiva indenização securitária implicaria na obrigação da Seguradora de atuar de forma a atrair, em razão de embargos e sanções co...
	a) Reino Unido e União Europeia: https://www.consilium.europa.eu/pt/policies/sanctions/
	b) Office of Foreign Assets Control – OFAC (Agência de Controle de Ativos Estrangeiros dos EUA): https://sanctionssearch.ofac.treas.gov/
	6.3.2. Estão ainda excluídos da cobertura dessa Apólice, todos e quaisquer riscos cujo imediato pagamento da respectiva indenização securitária esteja vedado, por embargos e sanções comerciais e econômicos internacionais impostos por entidades multila...
	6.3.3. O fato gerador para efeito de aplicação desta cláusula deverá estar caracterizado no momento do Sinistro para fins de perda de direito ou excludente de cobertura. Assim, caso as situações previstas nos itens 1 e 2 ocorram após a data do Sinistr...
	6.3.4. O Segurado perderá o direito à indenização se por efeito da política de imposição de embargos e sanções por organismos internacionais houver Ato Doloso do Segurado ou de seu representante legal e nexo causal com o evento gerador do Sinistro.

	7- LIMITES DE GARANTIA
	7.1. A Apólice responderá integralmente pelas Perdas Indenizáveis em um Sinistro até o Limite Máximo de Garantia (LMG), independentemente do número de Segurados e/ou Terceiros envolvidos, observados os Limites Agregados (LAs), se houver, e os Limites ...
	7.2. Caso a somatória de indenizações pagas atinja o LMG estabelecido nas Especificações, a Apólice será automaticamente cancelada.
	7.3. Para cada Cobertura contratada, a Apólice responderá apenas até: (i) o LA, aplicável à somatória de todas as indenizações pagas em cada Cobertura em todos os Sinistros; e (ii) o LMI, aplicável à somatória de indenizações pagas por cada Cobertura ...
	7.4. Os LAs e LMIs referentes às Cobertura acionadas serão automaticamente reduzidos, no montante das indenizações pagas sob a Apólice.
	7.4.1. Na hipótese de Sinistro amparado por mais de uma Cobertura, no qual não seja possível precisar a distribuição da indenização entre elas, a alocação será decidida por acordo entre Segurado e Seguradora.
	7.5. Caso não esteja estabelecido Limite Agregado nas Especificações desta Apólice, o Limite Agregado será, em cada Cobertura, igual ao LMI.
	7.6. Não haverá reintegração automática dos LAs e LMIs consumidos (no todo ou em parte) por indenizações, salvo disposição expressa em contrário nas Condições Particulares.
	7.7. Mediante Proposta, a Seguradora poderá conceder, durante o Período de Vigência, o aumento dos LAs, LMIs ou LMG da Apólice e/ou a inclusão de novas Coberturas, que se aplicarão apenas para Reclamações relativas a Atos Danosos posteriores à emissão...

	8- ÂMBITO GEOGRÁFICO
	8.1. A Apólice se aplica às Reclamações instauradas em qualquer lugar do mundo, mas apresentadas à Seguradora no Brasil, a menos que de outro modo expresso na Especificação.

	9- TRANSFERÊNCIA DE APÓLICE
	9.1. Esta Apólice poderá ser transferida para outra sociedade seguradora que admita a transferência integral dos Riscos garantidos, observado que:

	10- PROPOSTA E CONTRATAÇÂO
	10.1. A aceitação deste seguro foi precedida da análise do risco pela Seguradora com base nas informações fornecidas na Proposta de Seguro e no Questionário de Avaliação de Risco.
	10.1.2.A contratação deste seguro deverá ser precedida da entrega de Proposta à Seguradora, preenchida e assinada pelo Tomador, nas apólices coletivas, e, pelo Segurado, nas apólices individuais, ou pelos respectivos representantes ou por corretor de ...
	10.1.3. O Tomador, nas apólices coletivas, e o Segurado, nas apólices individuais, deverá:
	a) submeter à Seguradora pedido de cotação, proposta, endosso de alteração e de renovação; e
	b) preencher questionário de avaliação de risco.


	10.2. O signatário da Proposta, doravante, será denominado “proponente”.
	10.3. O(s) pedido(s) de cotação à seguradora não equivale(m) à Proposta, e as informações prestadas pelas partes e por terceiros intervenientes integram o contrato que vier a ser celebrado.
	10.4. A Proposta de Seguro e o Questionário fazem parte integrante deste Contrato de Seguro, uma vez que contém todas as informações que foram essenciais à avaliação e Aceitação do Risco pela Seguradora.
	10.5. A aceitação é diretamente dependente de análise interna da Seguradora, que se reserva o direito de, através de critérios técnicos, negar os riscos que considere em desacordo com os interesses do seu negócio, não ficando tal recusa caracterizada ...
	10.6. O Tomador, nas apólices coletivas, ou o Potencial Segurado, nas apólices individuais, é obrigado a fornecer todas as informações necessárias à aceitação da proposta e à fixação da taxa para cálculo do valor do prêmio, de acordo com o Questionári...
	10.7. Consideram-se relevantes e integrantes do contrato de seguro quaisquer informações solicitadas pela Seguradora às figuras descritas acima. em momento anterior à aceitação do risco.
	10.7.1. O DESCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE INFORMAR PREVISTO ACIMA IMPORTARÁ EM PERDA DA GARANTIA, SEM PREJUÍZO DA DÍVIDA DE PRÊMIO E DA OBRIGAÇÃO DE RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS PELA SEGURADORA.
	10.7.2. O descumprimento culposo do dever de informar previsto acima implicará a redução da garantia proporcionalmente à diferença entre o prêmio pago e o que seria devido caso prestadas as informações posteriormente reveladas.
	10.7.3. Se, diante dos fatos não revelados, a garantia for tecnicamente impossível, ou se tais fatos corresponderem a um tipo de interesse ou risco que não seja normalmente subscrito pela seguradora, o contrato será extinto, sem prejuízo da obrigação ...
	10.7.3.1. Risco normalmente não subscrito é o que contraria as diretrizes da subscrição.
	10.7.3.2. A análise ou impossibilidade de garantia de um risco é de competência exclusiva e interna da Seguradora, de acordo com os seus controles, entre eles, mas não se limitando, a comerciais, atuariais e técnicos.
	10.7.3.3. Despesas incorridas com a contratação são todas aquelas necessárias para que haja a contratação de um seguro, entre elas, mas não se limitando, custos administrativos de pessoas internas e prestadores de serviços externos, custos de sistemas...


	10.7.4. Após verificar que a Proposta de Seguro atendeu a todos os requisitos formais estabelecidos para seu recebimento, a Seguradora fornecerá ao Proponente protocolo que identifica a Proposta de Seguro por ela recepcionada, com indicação de data e ...
	10.7.5. Se os bens ou riscos a serem cobertos já estiverem garantidos, no todo ou em parte, por outro seguro, contratado nesta ou em outra Seguradora, fica o proponente obrigado, SOB PENA DE PERDER O DIREITO À INDENIZAÇÃO, a comunicar tal fato, por es...
	10.7.8. A Seguradora tem o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta de seguro, contados a partir da data do respectivo recebimento. Nos casos em que a Seguradora indicar a necessidade de esclarecimentos,...
	10.7.9. A solicitação de esclarecimentos, documentos, novo questionário, ajuste de questionário, produção de exames periciais, vistoria, entre outros, poderá ser realizada quantas vezes se fizer necessário, à critério da Seguradora.
	10.7.10. As propostas serão consideradas aceitas através da manifestação formal e expressa da Seguradora ou, ainda, no caso de a Seguradora não se manifestar expressamente pela sua recusa no prazo de 25 (vinte e cinco dias), contados da data da recepç...
	10.7.11. A emissão e o envio da apólice ou certificado individual dentro do prazo de que trata o subitem 7.7.8.  substitui a manifestação expressa de aceitação da proposta pela sociedade Seguradora.
	10.7.14. No caso de não aceitação da Proposta de Seguro, a Seguradora comunicará sua justificativa, por escrito, ao Proponente ou seu representante legal.


	11- VIGÊNCIA
	11.1. A Apólice e eventual Endosso terão início e término de Vigência às 24h00 (vinte e quatro horas) das datas indicadas nas Especificações para tal fim:
	11.2. As Especificações também indicarão a Data Limite de Retroatividade.

	12- PAGAMENTO DO PRÊMIO
	12.1. O Tomador, nas apólices coletivas, e o Segurado, nas apólices individuais, será o responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora.
	12.3. O pagamento do valor total do Prêmio, ou, de suas parcelas, quando fracionado, deverá ser efetuado na rede bancária ou em locais autorizados pela Seguradora, por meio de documento de cobrança por ela emitido, onde constarão, no mínimo, as seguin...
	12.4. Em caso de parcelamento do Prêmio, não será cobrado nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento. Quando houver parcelamento com juros, fica garantido ao Tomador, nas apólices coletivas, e, ao Segurado, nas apólices ...
	12.5. A Seguradora encaminhará os documentos de cobrança diretamente ao Tomador, nas apólices coletivas, e, ao Segurado, nas apólices individuais, a seus representantes ou ao corretor de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis...
	12.6. Se o Tomador, nas apólices coletivas, o Segurado, nas apólices individuais, seu representante ou o corretor de seguros não receberem os documentos de cobrança no prazo aludido no subitem acima, deverão ser solicitadas, por escrito, à Seguradora,...
	12.7. Na hipótese do subitem anterior, se as instruções solicitadas não forem recebidas em tempo hábil, à data de vencimento será renegociada pelas partes, sem ônus para o Tomador.

	12.8. Se a data limite para o pagamento do Prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas, quando fracionado, coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente banc...
	12.9. A CONFIGURAÇÃO DA INADIMPLÊNCIA DO PAGAMENTO DO PRÊMIO, QUANDO PACTUADO À VISTA, OU, DE SUA PRIMEIRA PARCELA, QUANDO FRACIONADO, IMPLICARÁ NO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA APÓLICE E/OU DE SEUS ENDOSSOS, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER INTERPELAÇÃO JU...
	12.10. Fica vedado o cancelamento da Apólice e/ou de seus Endossos, cujo Prêmio tenha sido pago à vista, mediante financiamento obtido junto à instituição financeira, nos casos em que o Tomador deixar de pagar o citado financiamento.
	12.11. O direito ao pagamento da indenização não ficará prejudicado se o sinistro ocorrer dentro do prazo estipulado para pagamento do Prêmio em parcela única, ou de qualquer uma de suas parcelas, quando fracionado, sem que o pagamento se ache efetuado.
	12.12. Quando o pagamento de indenização acarretar o cancelamento da Apólice, as parcelas vincendas do Prêmio serão deduzidas do valor a indenizar, excluído o adicional de fracionamento.
	12.13. O Tomador poderá antecipar o pagamento de Prêmio fracionado. Neste caso, os juros serão reduzidos proporcionalmente, considerando-se a quantidade de parcelas no ato da quitação da Apólice ou Endosso.
	12.14. CONFIGURADA A INADIMPLÊNCIA DO TOMADOR EM RELAÇÃO AO PAGAMENTO DO PRÊMIO DE QUALQUER PARCELA SUBSEQUENTE À PRIMEIRA, QUANDO FRACIONADO, A SEGURADORA ENVIARÁ AO TOMADOR, A SEU REPRESENTANTE OU AO CORRETOR DE SEGUROS, UMA NOTIFICAÇÃO, POR QUALQUE...
	12.15. O prazo de 15 (quinze) dias se inicia com o recebimento da notificação.
	15.17.1. O ônus de informar e comprovar que o risco não mais existe é do Segurado.


	Relação entre a parcela de Prêmio paga e o Prêmio total da Apólice ou Endosso
	% a ser aplicado sobre a vigência original da Apólice ou Endosso
	5%
	13%
	9%
	20%
	13%
	27%
	17%
	30%
	21%
	37%
	25%
	40%
	29%
	46%
	33%
	50%
	37%
	56%
	42%
	60%
	46%
	66%
	50%
	70%
	54%
	73%
	58%
	75%
	62%
	78%
	66%
	80%
	70%
	83%
	74%
	85%
	79%
	88%
	83%
	90%
	87%
	93%
	91%
	95%
	95%
	98%
	100%
	100%
	13- ALTERAÇÃO E AGRAVAMENTO DE RISCO
	13.1. O Segurado deverá comunicar à Seguradora, em até 30 (trinta) dias, a ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos:

	14- CANCELAMENTO E RESCISÃO
	14.3.O prêmio será devolvido em até 10 (dez) dias contados do recebimento da solicitação ou do acordo de cancelamento.

	15- PRAZO ADICIONAL
	15.1. A Seguradora, nas hipóteses descritas na cláusula abaixo, concederá ao Segurado o Prazo Adicional estabelecido nas Especificações, contado a partir do término do Período de Vigência, durante o qual o Segurado poderá apresentar à Seguradora novas...
	15.2. Aplica-se o Prazo Adicional se:
	15.3. O Prazo Adicional não se aplica às Coberturas cujo pagamento de indenizações tenha atingido o respectivo Limite Máximo de Indenização (ou Limite Agregado, se houver), e não implica, em hipótese alguma, em ampliação do Período de Vigência.
	15.4.O Prazo Adicional também se aplica às Coberturas desta Apólice que não sejam incluídas na renovação, desde que não tenham sido canceladas por determinação legal, alteração e/ou agravamento de risco, ou falta de pagamento de Prêmio.
	15.5. Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do Prazo Adicional, o Segurado poderá apresentar à Seguradora requerimento para estendê-lo pela duração pré-determinada nas Especificações, caso tal opção tenha sido prevista, devendo compro...

	16- RENOVAÇÃO
	17- COMUNICAÇÃO, REGULAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SINISTRO E SUB-ROGAÇÃO
	17.1.1. Sem prejuízo da comunicação formal por escrito, informá-lo imediatamente à Seguradora, tão logo dele tome conhecimento, através da Central de Atendimento ao Cliente, por meio dos telefones e horários, disponíveis no site www.tokiomarine.com.br...
	17.1.2. Tomar as providências cabíveis e inadiáveis para minimizar as consequências do Sinistro;
	17.1.3. Com exceção das medidas razoáveis e que visarem evitar o agravamento dos prejuízos, aguardar instruções da Seguradora antes de tomar qualquer providência que possa influir no resultado de negociações, litígios ou acordos com os Terceiros preju...
	17.1.4. Assistir a Seguradora, fazer o que lhe for possível e permitir a prática de todo e qualquer ato necessário, ou considerado indispensável, cooperando espontaneamente e de boa vontade para a solução correta dos litígios;
	17.1.7. Entregar à Seguradora, quando solicitado, os seguintes documentos básicos:
	a) Aviso de Sinistro;
	b) relatório detalhado sobre o evento;
	c)cópia atualizada e integral da Reclamação, inclusive de outros processos conexos;
	d)comprovantes do preenchimento da condição de Segurado;
	e)3 (três) propostas de honorários para a defesa dos Segurados;
	f) comprovantes com encargos de tradução relativas a despesas efetuadas no exterior, se houver;
	g) comprovantes das quantias devidas e/ou despendidas ao tentar evitar e/ou minorar os prejuízos reclamados, quando tais ações tiverem sido empreendidas.
	17.8.5.1. Solicitados documentos complementares dentro do prazo estabelecido no subitem 17.8.4 o prazo para a manifestação sobre a cobertura suspende-se por, no máximo, 2 (duas) vezes, recomeçando a correr no primeiro dia útil subsequente àquele em qu...
	17.8.5.2. Porém, nos sinistros em que a importância segurada não exceder o correspondente a 500 (quinhentas) vezes o salário-mínimo vigente, o prazo de manifestação sobre a cobertura só poderá ser suspenso 1 (uma) vez.
	17.8.9.1. Não é considerado comum às partes toda documentação e/ou informação que contenha segredos e/ou estratégias negociais da Seguradora capazes de comprometer seu desenvolvimento e a confidencialidade das informações sensíveis.
	17.8.9.2. São considerados como documentos que contêm segredos de negócios aqueles que possuem informações confidenciais, não trivialmente conhecidas ou acessíveis, desenvolvidas, utilizadas ou possuídas pela Seguradora, cuja divulgação possa comprome...

	17.8.12. Os atos ou providências que a Seguradora praticar, após o sinistro, não importa, por si só, no reconhecimento da obrigação de pagar a indenização reclamada.
	17.8.13.A Seguradora se reserva, ainda, o direito de:
	a) tomar providências para proteção dos bens ou interesses seguráveis, ou ainda, dos salvados, sem que tais medidas, por si só, a obriguem a indenizar os prejuízos reclamados;
	b) reduzir o valor da indenização na mesma proporção da agravação dos prejuízos, se for por ela comprovado que eles foram majorados em decorrência da morosidade na apresentação dos documentos necessários para apuração dos prejuízos e valor a ser inden...
	17.9.O pagamento de qualquer indenização, com base neste seguro, somente poderá ser efetuado após terem sido relatadas as circunstâncias do evento, apuradas as suas causas e efeitos, provados os valores a indenizar e o direito de recebê-los, cabendo a...
	17.9.1. A Seguradora terá o prazo de 30 (trinta) dias para pagar indenização ao segurado, a qual, mediante acordo entre as partes, poderá se dar por pagamento em dinheiro ou pela realização das operações necessárias para reconstrução, reparação ou rep...
	17.9.2. O Segurado e o Tomador se obrigam a fornecer à Seguradora, plantas, desenhos, especificações e quaisquer outros esclarecimentos e informações necessários à reposição prevista no subitem anterior.

	17.9.3. Em nenhum caso a Seguradora será responsável por quaisquer alterações, ampliações, melhorias ou revisões feitas na reparação do bem sinistrado que resultem no aumento do valor a ser indenizado, conforme disposto no subitem acima.
	17.9.4. A Seguradora ou o liquidante do sinistro poderá solicitar documentos complementares, de forma justificada, ao interessado, desde que lhe seja possível produzi-los, quantas vezes se fizerem necessárias.
	17.9.4.1. Solicitados documentos complementares dentro do prazo estabelecido no subitem 17.9.1, o prazo para o pagamento da indenização suspende-se por, no máximo, 2 (duas) vezes, recomeçando a correr no primeiro dia útil subsequente àquele em que for...
	17.9.4.2. Porém, nos sinistros em que a importância segurada não exceder o correspondente a 500 (quinhentas) vezes o salário-mínimo vigente, o prazo de manifestação sobre a cobertura só poderá ser suspenso 1 (uma) vez.

	17.9.5.  O prazo de 30 (trinta) dias será contado a partir da entrega da documentação requerida para a liquidação do sinistro. Na impossibilidade de reconstrução, reparação ou reposição dos bens danificados, à época da liquidação do sinistro, a indeni...
	17.9.6. O valor da indenização apurada será apresentado ao Segurado ou ao beneficiário de forma fundamentada, não podendo a Seguradora inovar posteriormente o seu fundamento, salvo quando vier a tomar conhecimento de fatos que anteriormente desconhecia.
	17.9.6.1. Fica ressalvado que o exercício da ampla defesa e do contraditório, previstos no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, por parte da Seguradora, não constitui, sob nenhuma hipótese, inovação.
	17.9.6.2. Em apurando a existência de cobertura e de quantias parciais a pagar, a Seguradora adiantará os respectivos valores, por conta do pagamento final, ao Segurado ou ao beneficiário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

	17.9.7. A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observado o Limite Máximo de Indenização, e, quando aplicável, o Limite Agregado e Limite Máximo de Garantia, vigentes na data da liquidação do sinistro.
	17.9.8. Se o pagamento não for efetuado pela Seguradora no prazo de 30 (trinta) dias depois da entrega de todos os documentos requeridos para a regulação e liquidação do sinistro, os valores de indenização sujeitam-se à multa de 2%, além dos juros leg...
	17.9.9. A Seguradora poderá efetuar o pagamento da indenização diretamente aos Terceiros prejudicados, com a anuência do Segurado, ou na forma acordada entre as partes.
	17.10.3. O SEGURADO, OS BENEFICIÁRIOS E O TOMADOR NÃO PODEM, SOB PENA DE PERDER O DIREITO À INDENIZAÇÃO, FAZER ACORDO OU TRANSAÇÃO COM TERCEIROS RESPONSÁVEIS PELO SINISTRO, SALVO COM PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DA SEGURADORA.
	17.10.4. A sub-rogação ou ação própria da Seguradora não tem lugar quando o sinistro decorrer de culpa não grave:

	18- NOTIFICAÇÕES
	18.1. Estão também amparadas por este seguro as Reclamações futuras de Terceiros, relativas a fatos ou circunstâncias ocorridos no Período de Retroatividade ou Período de Vigência, DESDE QUE TAIS FATOS OU CIRCUNSTÂNCIAS TENHAM SIDO NOTIFICADOS PELO SE...
	18.2. A Notificação deverá ser apresentada tão logo o Segurado tome conhecimento de fatos ou circunstâncias relevantes que possam acarretar, no futuro, Reclamações por parte de Terceiros, nelas indicando, de forma mais completa possível:

	19- DEFESA EM JUÍZO, ALOCAÇÃO E ACORDOS
	20- FRANQUIA E PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO EM CASO DE SINISTRO
	21- SEGURO CUMULATIVO
	21.5. Por fim, a indenização relativa a qualquer Sinistro não poderá exceder, em hipótese alguma, o valor do prejuízo vinculado à cobertura considerada.

	22- SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS
	23- PERDA DE DIREITOS E NULIDADES
	24- FORO E RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS
	24.1. As controvérsias relativas a esta Apólice serão resolvidas perante o Poder Judiciário do Brasil, prevalecendo o foro de domicílio do Segurado, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
	24.1.1. Inexistindo hipossuficiência entre as partes, será válida a eleição de foro diverso, através de disposição na Especificação e/ou em Cláusula Específica.

	24.2. O Segurado tem a faculdade de aderir à cláusula compromissória de arbitragem, por meio de anuência expressa. Neste caso, se comprometerá a resolver todos os litígios com a Seguradora por meio de Juízo Arbitral.

	25- PRESCRIÇÃO
	25.1. Os prazos prescricionais serão aqueles determinados em lei.

	CONDIÇÕES PARTICULARES
	26- COBERTURAS ADICIONAIS
	CUSTOS DE DEFESA
	COBERTURA ADICIONAL – MULTAS E PENALIDADES

	1.  A Seguradora garante as multas e/ou penalidades pecuniárias de natureza cível e/ou administrativa impostas ao Segurado por um Órgão Competente, caracterizadas na forma da Cláusula 0 - Objetivo do Seguro, em consequência de Reclamação coberta.
	2. Esta Cobertura Adicional não se aplicará às multas e/ou penalidades consequentes de:
	3. Revoga-se a cláusula 0 das Condições Gerais.
	COBERTURA ADICIONAL – NOVAS SUBSIDIÁRIAS

	1. A Seguradora considerará como subsidiária, devidamente garantida por esta Apólice, a sociedade na qual o Segurado (ou alguma de suas Subsidiárias) passe a ter, durante o Período de Vigência, direta ou indiretamente: (i) percentual superior a 50% (c...
	2. Todavia, ainda que preenchidos os requisitos da cláusula acima, não será considerada “Subsidiária” a sociedade que: (i) não tenha a mesma Atividade Profissional do Segurado; (ii) preste serviços fora do território brasileiro; ou (iii) tenha faturam...
	3. Os efeitos desta Cobertura Adicional se aplicam automaticamente, em caráter provisório, por 60 (sessenta) dias, contados da data em que ocorrer a situação caracterizadora da condição de Subsidiária.
	4. Todavia, para a inclusão definitiva da Subsidiária na Apólice, o Segurado deverá, no prazo acima, apresentar Proposta à Seguradora, que avaliará o Risco e manifestará a aceitação (ou recusa) e os termos e condições aplicáveis.
	5. Esta Cobertura Adicional somente poderá ser contratada pelo Segurado pessoa jurídica.
	COBERTURA ADICIONAL – PRAZO ADICIONAL PARA APOSENTADOS

	1. A Seguradora concederá Prazo Adicional de 6 (seis) anos ao Segurado que tenha se aposentado durante o Período de Vigência.
	2. O Prazo Adicional se aplicará desde que a Apólice:
	3. O Prazo Adicional não se aplica às coberturas cujo Limite Máximo de Indenização ou Limite Agregado (se houver) tenha se esgotado.
	4. O Prazo Adicional concedido também se aplica às Coberturas previamente contratadas e que não foram incluídas na renovação da Apólice, desde que não tenham sido canceladas por determinação legal ou por falta de pagamento do Prêmio.
	5. O LMI desta Cobertura Adicional será igual ao LMI disponível no último dia de vigência da Apólice, considerando as indenizações pagas em Sinistros.
	6. Esta Cobertura Adicional não implica em alteração do Período de Vigência, aplicando-se apenas às Reclamações decorrentes de Atos Danosos ocorridos durante tal Período de Vigência ou durante o Período de Retroatividade (se houver).
	7. Esta Cobertura Adicional somente poderá ser contratada pelo Segurado pessoa jurídica.
	COBERTURA ADICIONAL – ASSOCIAÇÕES, CONSÓRCIOS E JOINT-VENTURES

	1. A Seguradora garante as Perdas Indenizáveis, caracterizadas na forma da Cláusula 0 - Objetivo do Seguro, em consequência de Reclamação contra o Segurado que decorra da sua participação em associações, consórcios, parcerias ou joint ventures, exclus...
	2. A Apólice se aplicará apenas em excesso a quaisquer (i) seguros específicos contratados pelas associações, consórcios, parcerias ou joint ventures, ou (ii) outras garantias aplicáveis aos mesmos riscos.
	3. Esta Cobertura Adicional garante exclusivamente os interesses do Segurado na associação, consórcio, parceria ou joint venture, não se estendendo para garantir interesses de quaisquer outras sociedades e/ou pessoas participantes destas entidades.
	4. Revoga-se a Cláusula 0 das Condições Gerais.
	5. Esta Cobertura Adicional somente poderá ser contratada pelo Segurado pessoa jurídica.
	COBERTURA ADICIONAL – VIOLAÇÃO DE SIGILO PROFISSIONAL

	1. A Seguradora garante as Perdas Indenizáveis, caracterizadas na forma da Cláusula 0 - Objetivo do Seguro, em consequência de Reclamação contra o Segurado que decorra de violação involuntária de dever de sigilo ou confidencialidade, desde que relativ...
	2. Revoga-se a Cláusula 0 das Condições Gerais.
	COBERTURA ADICIONAL – VIOLAÇÃO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

	1. A Seguradora garante as Perdas Indenizáveis, caracterizadas na forma da Cláusula 0 - Objetivo do Seguro, em consequência de Reclamação contra o Segurado que decorra de violação involuntária de direitos de propriedade intelectual, direitos autorais,...
	2. Revoga-se a Cláusula 0 das Condições Gerais.
	COBERTURA ADICIONAL – SUBCONTRATADOS E NÃO EMPREGADOS

	1. A Seguradora garante a Perda Indenizável, caracterizada na forma da cláusula 0 - Objetivo do Seguro, em consequência de Reclamação referente a Atos Danosos praticados por (ou com concorrência de) Subcontratados, exclusivamente no exercício da Ativi...
	2.Incorpora-se à Cláusula 2- – Glossário das Condições Gerais a seguinte definição:
	3.Esta Cobertura Adicional se aplica exclusivamente aos Segurados, não se estendendo, em hipótese alguma, para garantia de interesses dos Subcontratados.
	4.Revoga-se a cláusula 0 das Condições Gerais.
	5.Esta Cobertura Adicional somente poderá ser contratada pelo Segurado pessoa jurídica.
	COBERTURA ADICIONAL – ESTUDANTES E VOLUNTÁRIOS

	1. A Seguradora garante a Perda Indenizável, caracterizada na forma da Cláusula 0 - Objetivo do Seguro, em consequência de Reclamação referente a Atos Danosos praticados por (ou com a concorrência de) residentes, estagiários, trainees, bolsistas ou vo...
	2.Esta Cobertura Adicional se aplica exclusivamente aos Segurados, não se estendendo, em hipótese alguma, para garantia de interesses dos residentes, estagiários, trainees, bolsistas ou voluntários.
	3.Revoga-se a Cláusula 0 das Condições Gerais.
	4.Esta Cobertura Adicional somente poderá ser contratada pelo Segurado pessoa jurídica.
	COBERTURA ADICIONAL – TRATAMENTO DOMICILIAR (HOMECARE)

	1. A Seguradora garante as Perdas Indenizáveis, caracterizadas na forma da Cláusula 0 - Objetivo do Seguro, em consequência de Reclamação decorrente de Ato Danoso praticado durante a prestação da Atividade Profissional em ambiente domiciliar de Tercei...
	2. Revoga-se a Cláusula 0 das Condições Gerais.
	COBERTURA ADICIONAL – SERVIÇOS DE SAÚDE EM LOCAL DE TERCEIRO

	1. A Seguradora garante as Perdas Indenizáveis, caracterizadas na forma da Cláusula 0 - Objetivo do Seguro, em consequência de Reclamação decorrente de Ato Danoso praticado durante a prestação da Atividade Profissional em estabelecimento comercial, in...
	2. Revoga-se a Cláusula 0 das Condições Gerais.
	3. Esta Cobertura Adicional somente poderá ser contratada pelo Segurado pessoa jurídica.
	COBERTURA ADICIONAL – TRANSPORTE DE PACIENTES

	1. A Seguradora garante as Perdas Indenizáveis, caracterizadas na forma da Cláusula 0 - Objetivo do Seguro, em consequência de Reclamação decorrente de Ato Danoso durante o transporte de pacientes, observado que: (i) o transporte seja realizado em Amb...
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